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esclerosante não estético de varizes dos membros

inferiores a realização de tratamento".
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Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

Secretaria Municipal de SaúdeNOME

11.885.239/0001-02CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A população do município de Pastos Bons enfrenta dificuldades significativas no acesso a cirurgias de

catarata e ao tratamento esclerosante não estético de varizes. Essas condições médicas afetam

diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo a capacidade de realizar atividades

diárias e, em casos mais graves, levando à perda de autonomia. A catarata, por exemplo, é uma das

principais causas de cegueira reversível, e sua correção cirúrgica é essencial para a restauração da

visão. Já as varizes, além de causarem desconforto e dor, podem evoluir para complicações mais sérias,

como úlceras venosas.

Os principais afetados por esse problema são os pacientes que necessitam desses procedimentos,

muitos dos quais são idosos ou pertencem a grupos economicamente vulneráveis. A percepção do

problema por parte desses indivíduos é de urgência e necessidade, uma vez que a falta de

tratamento adequado pode resultar em agravamento das condições de saúde e aumento do

sofrimento. Além disso, os profissionais de saúde e gestores municipais também percebem a carência

de serviços como um desafio à eficiência do sistema de saúde local.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria no acesso a esses procedimentos

trará benefícios significativos, como a redução do tempo de espera por cirurgias, a diminuição de

complicações associadas às condições não tratadas e o aumento da satisfação dos usuários do

sistema de saúde. Espera-se, assim, um ganho de eficiência no atendimento e uma melhor qualidade

de vida para a população, justificando o investimento necessário para a contratação de serviços

especializados. A solução desse problema também pode resultar em economia a longo prazo para o

sistema de saúde, ao evitar tratamentos mais complexos decorrentes da progressão das doenças.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira, Elisângela Noieto de Souza

Pastos Bons - MA, 20 de Abril de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025
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ESTADO DO IMARANHAO
PREFErrURA MUMCtPAL OC PASTOS BOMSMA

CNPI: a5J77^73^00Dl-7S
MUNKÍPIO MEMBRO DO TERRfTÓWO OA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.° 08/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas aLribuições legais e de acordo com o que ccmfere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

CONSIDERANIX) a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da FVefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE*

Art. r- NOMEAR a senhora VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA, CPF: 322.335.403-44,

para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE deste município de
Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de todas as

Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. T - Fica a Secreta autorizada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de Saúde em

conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda IMblica, e dentre as atribuições estão;
solicitar a abertura de contas, assinar termos de aberturasou encerramentos de qualquer tipo de conta,
assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e

autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos em geral de fornecedores e
funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes dc quaisquer contas, efetuar todos os tipos de
pagamentos, efetuar todos os tipos de transferência, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando necessário,
solicitar saldos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerramento de contas
bancárias, homologar licitações, adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos,
assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar contratos e convênios, assinar iratrumento de convênio e contratos de prestação de serviços,
autorizar pagamentos, autorizar abertura de processos licitatórios, celebrar atas dc ergistro de preços
e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e
inexigibiiidades, realizar contratações, e demais obrigações administrativas referente a gestão da
Secretaria Municipal de Saúde e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês dc janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
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««bricaDOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD para

análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota,

Objeto

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na realização de Cirurgias de Catarata,

incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento esclerosante não estético de varizes dos

membros inferiores a realização de tratamento para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA.

.0

Justificativa da Necessidade

A população do município de Pastos Bons enfrenta dificuldades significativas no acesso a

cirurgias de catarata e ao tratamento esclerosante não estético de varizes. Essas condições

médicas afetam diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo a capacidade de

realizar atividades diárias e, em casos mais graves, levando à perda de autonomia. A catarata,

por exemplo, é uma das principais causas de cegueira reversível, e sua correção cirúrgica é

essencial para a restauração da visão. Já as varizes, além de causarem desconforto e dor, podem

evoluir para complicações mais sérias, como úlceras venosas.

Os principais afetados por esse problema são os pacientes que necessitam desses

procedimentos, muitos dos quais são idosos ou pertencem a grupos economicamente

vulneráveis. A percepção do problema por parte desses indivíduos é de urgência e necessidade,

uma vez que a falta de tratamento adequado pode resultar em agravamento das condições de

saúde e aumento do sofrimento. Além disso, os profissionais de saúde e gestores municipais

também percebem a carência de serviços como um desafio à eficiência do sistema de saúde

local.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria no acesso a esses procedimentos

trará benefícios significativos, como a redução do tempo de espera por cirurgias, a diminuição de

complicações associadas às condições não tratadas e o aumento da satisfação dos usuários do

sistema de saúde. Espera-se, assim, um ganho de eficiência no atendimento e uma melhor

qualidade de vida para a população, justificando o investimento necessário para a contratação

de serviços especializados. A solução desse problema também pode resultar em economia a

longo prazo para o sistema de saúde, ao evitar tratamentos mais complexos decorrentes da

progressão das doenças.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 20 de Maio

de 2026.
L©
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c-Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

0^0 Indicação da Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira, Elisângela Noieto de Souza

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

UnidadeDescrição Quant.Item

1 Biometria Ultrassônica (Monocular)

2 Biomicroscopia de Fundo do Olho

3 Mapeamento de Retina

4 Microscopia Especular de Córnea

5 Tonometria

6 Paquimetria Ultrassônica

7 Ultrassonografia de globo ocular/orbita (Monocular)

8 Face emulsificação com implante delente intraocular dobrável

9 Consulta médica em atenção especializada-Pós Operatório

10 Óculos de Proteção para Paciente - MMO
11 I Maxidex Colírio Alcon 5ml - CMED

12 ' Consulta médica em atenção especializada -diagnóstico e consulta

Lote 02

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

500

500
I

500

500

500

500

500

500

500

500

lUN 500
t

lUN 500

Unidade

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

Quant.DescriçãoItem

1 DOPPLER

2 CONSULTA MÉDICA

3 CONSULTA ENFERMAGEM

4 ESCLERO BILATERAL

0

0

0

620

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 21 de Abril de 2026

líM/ ía
7

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO RüBHICA

^ OfíF

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no §

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ 11.885.239/0001-02

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A população do município de Pastos Bons enfrenta dificuldades significativas no acesso a cirurgias de
catarata e ao tratamento esclerosante não estético de varizes. Essas condições médicas afetam

diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo a capacidade de realizar atividades

diárias e, em casos mais graves, levando à perda de autonomia. A catarata, por exemplo, é uma das

principais causas de cegueira reversível, e sua correção cirúrgica é essencial para a restauração da

visão. Já as varizes, além de causarem desconforto e dor, podem evoluir para complicações mais sérias,

como úlceras venosas.

Os principais afetados por esse problema são os pacientes que necessitam desses procedimentos,

muitos dos quais são idosos ou pertencem a grupos economicamente vulneráveis. A percepção do

problema por parte desses indivíduos é de urgência e necessidade, uma vez que a falta de

tratamento adequado pode resultar em agravamento das condições de saúde e aumento do

sofrimento. Além disso, os profissionais de saúde e gestores municipais também percebem a carência

de serviços como um desafio à eficiência do sistema de saúde local.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria no acesso a esses procedimentos

trará benefícios significativos, como a redução do tempo de espera por cirurgias, a diminuição de

complicações associadas às condições não tratadas e o aumento da satisfação dos usuários do

sistema de saúde. Espera-se, assim, um ganho de eficiência no atendimento e uma melhor qualidade

de vida para a população, justificando o investimento necessário para a contratação de serviços

especializados. A solução desse problema também pode resultar em economia a longo prazo para o

sistema de saúde, ao evitar tratamentos mais complexos decorrentes da progressão das doenças.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira, Elisângela Noieto de Souza

Pastos Bons - MA, 22 de Abril de 2026

élÁík. íúüciÁ^MlÁÁd
Vera Lúcia Ferreira Costá^ota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n2 08/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02
LLli

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

0^0
c.®

Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira, Elisângela Noleto de Souza

Problema Resumido

A população enfrenta dificuldades no acesso a cirurgias de catarata e tratamento esclerosante não

estético de varizes.
.0

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A população do município de Pastos Bons enfrenta dificuldades significativas no acesso a cirurgias de

catarata e ao tratamento esclerosante não estético de varizes. Essas condições médicas afetam

diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo a capacidade de realizar atividades

diárias e, em casos mais graves, levando à perda de autonomia. A catarata, por exemplo, é uma das

principais causas de cegueira reversível, e sua correção cirúrgica é essencial para a restauração da

visão. Já as varizes, além de causarem desconforto e dor, podem evoluir para complicações mais sérias,
como úlceras venosas.

Os principais afetados por esse problema são os pacientes que necessitam desses procedimentos,

muitos dos quais são idosos ou pertencem a grupos economicamente vulneráveis. A percepção do

problema por parte desses indivíduos é de urgência e necessidade, uma vez que a falta de

tratamento adequado pode resultar em agravamento das condições de saúde e aumento do

sofrimento. Além disso, os profissionais de saúde e gestores municipais também percebem a carência

de serviços como um desafio à eficiência do sistema de saúde local.
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Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria no acesso a esses ^ocedlmentos
trará benefícios significativos, como a redução do tempo de espera por cirurgias, a diminuição de
complicações associadas às condições não tratadas e o aumento da satisfação dos usuários do

sistema de saúde. Espera-se, assim, um ganho de eficiência no atendimento e uma melhor qualidade

de vida para a população, justificando o investimento necessário para a contratação de serviços

especializados. A solução desse problema também pode resultar em economia a longo prazo para o

sistema de saúde, ao evitar tratamentos mais complexos decorrentes da progressão das doenças.

líúAL OftE

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

A definição dos requisitos para a contratação de serviços de saúde é crucial para garantir que a

população de Pastos Bons tenha acesso adequado e eficiente a cirurgias de catarata e tratamentos

esclerosantes de varizes. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deve
atender.

• Capacidade Técnica: A empresa contratada deve comprovar experiência mínima de 3 anos na

realização de cirurgias de catarata e tratamentos esclerosantes de varizes, com documentação que

ateste a execução de pelo menos 500 procedimentos no período.

• Equipe Especializada: A solução deve incluir profissionais qualificados, com registro ativo nos

conselhos de classe pertinentes, sendo necessário pelo menos um oftalmologista e um anglologista

com experiência comprovada.

• Infraestrutura Adequada: As instalações onde os procedimentos serão realizados devem estar em

conformidade com as normas sanitárias vigentes, incluindo salas equipadas com tecnologia moderna

para diagnósticos e tratamentos.

• Equipamentos de Qualidade: Todos os equipamentos utilizados devem ser de última geração e

^ possuir certificação de qualidade, garantindo precisão e segurança nos procedimentos.

• Acessibilidade e Localização: Os serviços devem ser oferecidos em local de fácil acesso para a

população, com infraestrutura adequada para receber pacientes com mobilidade reduzida.

• Controle de Qualidade: A solução deve incluir um sistema de controle de qualidade para monitorar

e avaliar continuamente os resultados dos procedimentos, assegurando a satisfação dos pacientes.

• Prazo de Atendimento: O tempo de espera para a realização dos procedimentos não deve exceder

30 dias a partir do agendamento, garantindo agilidade no atendimento.

• Suporte Pós-Operatório: Deve ser oferecido acompanhamento pós-operatório adequado, com

consultas de retorno e suporte para eventuais complicações, por um período mínimo de 30 dias após

o procedimento.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 2 de 9



ESTADO DO MARANHAO

ãàPREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BON^OLHAS. N=

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PA^OS BONS

PROC. N’

RUBRICA

• Relatórios de Desempenho: A contratada deve fornecer relatórios mensais detalhados sobre o

número de procedimentos realizados, resultados obtidos e feedback dos pacientes, para avaliação da
Prefeitura.

• Capacidade de Atendimento: A solução deve ser capaz de atender, no mínimo, 100 pacientes por

mês para cada tipo de procedimento, garantindo cobertura adequada da demanda.

© SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Descrição: Contratação de uma pessoa jurídica especializada para realizar cirurgias de catarata e

tratamento esclerosante de varizes, incluindo consultas prévias e acompanhamento pós-operatório.

Vantagens:

• Especialização e experiência na execução dos procedimentos.

• Rapidez na implementação dos serviços.

• Possibilidade de acordos para atendimento de um grande número de pacientes.

Desvantagens:

* Dependência de um único fornecedor para a prestação dos serviços.

• Necessidade de monitoramento constante para garantir a qualidade do atendimento.

• Possíveis variações nos custos dependendo da demanda e complexidade dos casos.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Descrição: Formação de um consórcio entre municípios para contratar serviços especializados em

cirurgias de catarata e tratamento de varizes.

Vantagens:

• Compartilhamento de custos entre municípios, reduzindo o impacto financeiro individual.

• Aumento do poder de negociação com fornecedores.

• Ampliação do acesso aos serviços para uma população maior.

Desvantagens:

• Complexidade na gestão e coordenação entre diferentes municípios.

• Possíveis atrasos na implementação devido a burocracias intermunicipais.

• Necessidade de acordos claros sobre divisão de custos e recursos.

PROGRAMAS DE SAÚDE PÚBLICA TEMPORÁRIOS

Descrição: Implementação de programas temporários de saúde pública para realização intensiva de

cirurgias e tratamentos, utilizando equipes móveis ou temporárias.
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Vantagens:

• Resposta rápida a demandas urgentes.

• Flexibilidade para ajustar a capacidade conforme a necessidade.

• Possibilidade de reduzir listas de espera em curto prazo.

Desvantagens:

• Solução temporária, não resolve problemas estruturais a longo prazo.

• Dependência de financiamento contínuo para manutenção dos programas.

• Necessidade de logística eficiente para mobilização de equipes e equipamentos.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pela contratação de uma empresa especializada para realizar cirurgias de catarata e

tratamento esclerosante de varizes se justifica por diversos aspectos técnicos. O desempenho

esperado da solução é elevado, dado que empresas especializadas possuem expertise comprovada na

execução desses procedimentos, garantindo qualidade e segurança para os pacientes. A

compatibilidade com a infraestrutura existente é facilitada, pois a empresa contratada trará os

recursos necessários, minimizando a necessidade de adaptações significativas nas instalações da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons. A implementação é rápida, permitindo que os serviços sejam

disponibilizados à população em um curto espaço de tempo, atendendo prontamente a demanda

reprimida. Além disso, a solução é escalável, podendo ser ajustada para atender um número crescente

de pacientes conforme necessário.

Do ponto de vista operacional, a manutenção e suporte são assegurados pela própria empresa

contratada, que deve garantir a continuidade e confiabilidade dos serviços prestados. A

adaptabilidade ao contexto local é um fator crucial, pois a empresa deverá ajustar seus

procedimentos às especificidades da região, garantindo que as particularidades culturais e logísticas

9 sejam respeitadas. A continuidade do funcionamento é essencial para manter a confiança da

população nos serviços de saúde oferecidos pela prefeitura.

Em termos econômicos, a relação custo-benefício é favorável quando comparada a outras

alternativas, como a criação de uma estrutura própria para realizar os procedimentos. Os custos

diretos são otimizados, e os indiretos, como manutenção de equipamentos e treinamento de pessoal,
são reduzidos. O retorno sobre o investimento é evidente na melhoria da qualidade de vida dos

cidadãos e na redução de complicações associadas a doenças não tratadas. A eficiência

administrativa é aumentada, permitindo que a prefeitura concentre seus recursos em outras áreas

prioritárias.

A solução atende de forma eficiente o interesse público, proporcionando acesso mais rápido e seguro

a procedimentos de saúde essenciais. A escolha por uma empresa especializada se mostra mais

adequada em relação a outras opções, como a contratação de profissionais individuais ou a

realização dos procedimentos em outras cidades, que poderiam gerar custos e complicações
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logísticas adicionais. A contratação centralizada permite um controle mais rigor

dos custos, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficaz e transparente.

a qualidade e

1—

QUANTITATIVOS E VALORES2 —

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Quant. R$ Unid. RS Total

^ RS 100,90 ] RS loãão
1,Ò0 RSP0,37 ^ RS 130,37
1,00 RS 92,77 R$92,77

1,00 ; R$159,64 ^15^64
RS Í22,3l

1,X 1 R$ 83,06 R$ 83,06

1,X ' RS 130,49 R$130,49

UnidadeItem

1 Biometría Ultrassônica (Monocuiar)

_2 _ Biomicroscopia de Fuj^do do Olho
3 : Mapeamento de Retina

4 _ Microscopia Especular de Córnea
5 Tonometria

6 ^ Paquimetria Ultrassônica
7 Ultrassonografia de globo ocular/orbita (Monocuiar)

8 Face emuisíficação com implante delente íntraocular dobrável

Descrição

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

j R$122,311 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1,00
i

1 SERVIÇO

RS R$
1 SERVIÇO 1,00

1.385,83

R$56,67 j RSW^ ,
R$ 53,54 : RS 53,54

R$ 18,94

1.385,83

j Consulta médica em atenção especializada-Pós Operatório
i Óculos de Proteção para Paciente - MMO

' Maxidex Colírio Alcon 5ml - CMED

1 SERVIÇO9 1,X
T

1 SERVIÇO10 1,00
•j—

RS 18,94 .1,0011 1 UN

Consulta médica em atenção especializada -diagnóstico e

consulta
R$ 62,55 RS 62,551,0012 lUN

Lote 02

R$Unid. RS TotalUnidadeItem Descrição Quant.
1

R$ 130,68

R$ 117,05

RS 130,68

R$ 117,05

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1,001 DOPPLER

CONSULTA MÉDICA 1,002

RS 33,79 R$33,79

R$629,92 , R$629,92

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1,X3 CONSULTA ENFERMAGEM

ESCLERO BILATERAL 1,004

R$ 3.308,51Valor Total

fila PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, com adjudicação em lotes distintos, é a mais adequada para a

contratação de serviços de cirurgias de catarata e tratamento esclerosante de varizes, pois permite

uma maior especialização e eficiência na execução dos procedimentos. Ao dividir a contratação em

lotes, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons pode selecionar fornecedores que possuam expertise

específica em cada tipo de tratamento, garantindo assim um atendimento de qualidade e mais

direcionado às necessidades dos pacientes.

Além disso, essa modalidade de parcelamento fomenta a competitividade entre os fornecedores, o

que pode resultar em propostas mais vantajosas em termos de custo-benefício. A possibilidade de

diferentes empresas participarem de lotes específicos aumenta a chance de obter preços mais
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competitivos e serviços de melhor qualidade, ao mesmo tempo em que proí

empresas de diferentes portes, ampliando o leque de opções para a administração pública.

^ a participação de

Por fim, a gestão dos contratos se torna mais eficiente, pois cada lote pode ser monitorado de forma

independente, facilitando o acompanhamento e a avaliação do desempenho dos fornecedores. Isso

contribui para uma maior responsabilidade técnica e assegura que o interesse público seja atendido

de maneira eficaz, garantindo que a população de Pastos Bons tenha acesso rápido e seguro aos
tratamentos necessários.

RESULTADOS PRETENDIDOS. oÕo

A contratação de uma empresa especializada para a realização de cirurgias de catarata e tratamento

esclerosante de varizes visa alcançar os seguintes resultados:

Economicidade

A solução maximiza o custo-benefício ao concentrar os serviços em um único fornecedor especializado,

reduzindo custos administrativos e operacionais. A contratação em larga escala pode permitir

negociações vantajosas, diminuindo o custo por procedimento.

Otimização de recursos

A alocação eficiente de recursos humanos e materiais é garantida pela expertise da empresa

contratada, que possui equipe treinada e infraestrutura adequada. Isso evita desperdícios e garante

que os recursos financeiros sejam direcionados para o atendimento direto ao paciente.

Eficiência e eficácia

A especialização da empresa contratada promove a melhoria na prestação dos serviços, com processos

mais rápidos e eficazes. A redução no tempo de espera para cirurgias e tratamentos aumenta a

satisfação dos pacientes e melhora a qualidade de vida da população.

Indicadores ou metas mensuráveis

- Redução do tempo médio de espera para cirurgias de catarata e tratamentos de varizes em 50% no

primeiro ano.

- Diminuição do custo médio por procedimento em 20% em comparação com o modelo anterior.

- Aumento do número de pacientes atendidos em 30% no primeiro ano.

- Satisfação dos pacientes medida por pesquisas, com meta de 90% de aprovação.

Esses indicadores permitirão avaliar a eficácia da contratação e ajustar estratégias conforme

necessário para garantir o alcance dos objetivos propostos.
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T-. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para viabilizar a contratação de uma empresa especializada em cirurgias de catarata e tratamento

esclerosante de varizes, é essencial garantir que as instalações físicas estejam adequadas. Isso inclui a

preparação de salas de cirurgia com infraestrutura elétrica compatível para equipamentos médicos,

climatização adequada para manter um ambiente estéril e confortável, e acessos logísticos para a

movimentação de equipamentos grandes e sensíveis. Além disso, é necessário assegurar que haja

espaço suficiente para consultas prévias e acompanhamento pós-operatório, com salas de espera
confortáveis e acessíveis.

A capacitação técnica de servidores municipais pode ser necessária para que possam atuar na

fiscalização e monitoramento dos serviços prestados. Isso inclui treinamento em protocolos de

qualidade e segurança em saúde, além de habilidades para avaliar o cumprimento dos termos

contratuais pela empresa contratada. Essa capacitação é crucial para garantir que os serviços sejam

prestados com a qualidade esperada e que os interesses da população sejam devidamente atendidos.

Por fim, é imprescindível obter todas as licenças e autorizações sanitárias necessárias para a realização

dos procedimentos médicos. Isso pode Incluir autorizações da vigilância sanitária local e outros órgãos

reguladores de saúde. Também é importante garantir que a empresa contratada possua certificações

e registros atualizados junto aos conselhos profissionais pertinentes, assegurando que os profissionais

envolvidos estejam devidamente qualificados e autorizados a realizar os procedimentos.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A solução escolhida para a contratação de uma empresa especializada para realizar cirurgias de
catarata e tratamento esclerosante de varizes é autossuficiente e não depende de contratações
adicionais.

A empresa contratada será responsável por todo o processo, desde as consultas prévias até o

acompanhamento pós-operatório, garantindo que todos os aspectos do serviço sejam cobertos dentro

do escopo da contratação. Isso inclui a disponibilização de profissionais qualificados, equipamentos

necessários e insumos médicos, eliminando a necessidade de contratações correlatas para

manutenção de equipamentos ou aquisição de insumos adicionais.

Além disso, a solução não requer adequações prediais específicas, pois presume-se que a empresa

contratada já possui a infraestrutura adequada para a realização dos procedimentos. Dessa forma, a

contratação é direta e focada, sem a necessidade de serviços ou produtos complementares para seu

funcionamento pleno.
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IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados

Consumo Energético

A operação dos serviços pode aumentar a demanda por energia elétrica, especialmente em

equipamentos médicos e de climatização.

Resíduos Gerados

A utilização de materiais descartáveis em procedimentos cirúrgicos e consultas pode gerar resíduos

sólidos, incluindo materiais biológicos e embalagens.

Uso de Insumos Médicos

O uso de insumos médicos pode levar ao consumo excessivo de materiais, Impactando a
sustentabilidade dos recursos.

Medidas Mitigadoras Propostas

Adotar equipamentos e sistemas de climatização com alta eficiência energética para reduzir o consumo
de eletricidade.

Implementar um programa de gerenciamento de resíduos sólidos, com foco na separação, reciclagem

e descarte adequado de materiais biológicos e embalagens.

Priorizar o uso de insumos médicos sustentáveis e recicláveis, sempre que possível, para minimizar o

impacto ambiental.

Considerar parcerias regionais para a gestão de resíduos, caso o município não disponha de

infraestrutura adequada.

Avaliar a possibilidade de utilizar energia renovável, como painéis solares, para suprir parte da

demanda energética das instalações.

Estabelecer protocolos de uso racional de materiais e insumos, garantindo a eficiência sem

comprometer a qualidade do atendimento.
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cr
© CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Pastos Bons - MA, 24 de Abril de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n^ 08/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS >1-'

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02

0^0r-OjC Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Wevertonde Sousa Teixeira,Elisângela Noteto de Souza

Objeto Detalhado

Contratação de Empresa EspecializadaDescrição: Contratação de uma pessoa jurídica

especializada para realizar cirurgias de catarata e tratamento esclerosante de varizes, incluindo

consultas prévias e acompanhamento pós-operatório.Vantagens:Espe cialização e experiência na

execução dos procedimentos.Rapidez na implementação dos serviços.Possibilidade de acordos

para atendimento de um grande número de pacientes.Desvantagens:Dependência de um único

fornecedor para a prestação dos serviços.Necessidade de monitoramento constante para garantir

a qualidade do atendimento.Possíveis variações nos custos dependendo da demanda e

complexidade dos casos.

rb

L©

0 presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

suas

ESCAU DE PROBABILIDADES

PESODESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

PROBABILIDADE

1Muito Baixa

2Baixa
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

5Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstânciasMédia
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indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Alta 8

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
1Muito Baixo

Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉOlO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMORISCO MÉDIO RISCO ALTOMUITO ALTO

RISCO ALTO RISCO EXTREMORISCO MÉOlO RISCO ALTORISCO BAIXOALTO

RISCO MÉDIORISCO MÉDIO RISCO ALTORISCO ALTOMÉDIO RISCO BAIXO

O

U
RISCO MÉDIORISCO MÉDIORISCO MÉDIO< RISCO BAIXORISCO BAIXOBAIXO

Q.

RISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXOMUITO BAIXO

MÉDIA MUITO ALTAALTABAIXAMUITO BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto - Dificuldade de dimensíonamento correto da demanda e da capacidade operacional da contratada

impactoEtapa

Planejamento

Probabilidade

MédiaAlto

Dano

Superdimensionamento ou subdimensionamento do contrato, podendo resultar em ociosidade, filas de espera nâo supridas ou

sobrecarga da contratada, afetando diretamente a qualidade e a regularidade dos atendimentos.

Ações Preventivas

Realizar estudo detalhado do perfil epidemiológico da populaçâo-alvo e projeção

realista de demanda anual/mensal.

Consultar especialistas da área de oftalmologia e angiologia para validar estimativas.

Responsável

Prever cláusulas de ajuste contratual para revisão quantitativa baseada em demanda

real.

Ações de Contingência

Adotar mecanismos emergenciais para remanejamento de pacientes, caso a demanda

seja subdimensionada.

Iniciar novo processo para contratação complementar se o serviço contratado não

suprir a demanda.

Responsável

Risco Alto - Atrasos no Início ou Interrupção na prestação dos serviços por questões administrativas da contratada

Probabilidade

Média

ImpactoEtapa

Gestão Contratual Alto

Dano

Atraso no atendimento dos pacientes, possíveis agravamentos dos quadros de saúde e exposição do órgão público a críticas e ações

judiciais.

Ações Preventivas

Exigir plano detalhado de execução contendo escalonamento de atendimentos e

cronograma.

Avaliar regularmente a situação financeira e estrutura da empresa contratada.

Prever penalidades claras para atrasos e descumprimentos sem justificativa.

Ações de Contingência

Acionar prestadores substitutos, se previstos em contrato, ou realocar atendimentos

em situações emergenciais.

Comunicar formalmente pacientes com flexibilização de prazos e transparência sobre

medidas em curso.

Responsável

Responsável

Risco Médio - Risco de qualidade insuficiente nos procedimentos médicos realizados

Impacto

Muito Alto

Probabilidade

Baixa

Etapa

Gestão Contratual

Dano

Procedimentos realizados de forma inadequada, resultando em complicações no pós-operatório, maiores taxas de insucesso e

insatisfação dos pacientes.

Ações Preventivas

Estabelecer indicadores de desempenho e fiscalização regular dos procedimentos.

Exigir comprovação de experiência e credenciamento dos profissionais envolvidos.

Prevê auditorias e avaliações de satisfação dos pacientes após procedimento.

Ações de Contingência

Responsável

Responsável
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RUSRICA

Realizar auditoria independente em casos de reclamação recorrente.

Prever rescisão motivada em caso de não conformidade reiterada na qualidade.

ETP n2 018/2026 - Contratação de Empresa EspecializadaDescrição: Contratação de uma pessoa jurídica

especializada para realizar cirurgias de catarata e tratamento esclerosante de varizes, incluindo consultas

prévias e acompanhamento pós-operatório.Vantagens:Especialização e experiência na execução dos

procedimentos.Rapidez na implementação dos serviços.Possibilidad e de acordos para atendimento de um

grande número de pacientes.Desvantagens:Dependência de um único fornecedor para a prestação dos

serviços.Necessidade de monitoramento constante para garantir a qualidade do atendimento.Possíveis

variações nos custos dependendo da demanda e complexidade dos casos.

Pastos Bons - MA, 24 de Abril de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

folhas. N-.

pooc.wM-OQãUIíJJí.AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
rubrica

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2026031/2026, no

dia 27 de Abril de 2026 que tem por finalidade Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na

realização de Cirurgias de Catarata, incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento esclerosante não

estético de varizes dos membros inferiores a realização de tratamento para Secretaria de Saúde de Pastos

Bons/MA..

'ld£L
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n^ 08/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i»

PASTOS BONS

m.folhas.

pRoc.

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS rubrica

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

R$ TotalRS Unit.Unidade Quant.Descrição

Biometria Ultrassônica (Monocular)

Item

5001 SERVIÇO1

\

5001 SERVIÇO2 ^ Biomicroscopia de Fundo do Olho
3 Mapeamento de Retina

I

5001 SERVIÇO

1 SERVIÇO 500Mícroscopia Especular de Córnea

Tonometria

4

5001 SERVIÇO5

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

500Paquimetria Ultrassônica

Ultrassonografia de globo ocular/orbita (Monocular)

Face emulsificaçâo com implante delente intraocular dobrávef

Consulta médica em atenção especializada-Pós Operatório

Óculos de Proteção para Paciente - MMO

Maxidex Colírio Alcon 5ml - CMED

Consulta médica em atenção especializada -diagnóstico e

consulta

6

5007 I
1

5008

5009
-j

50010

5001 UN11

500lUN12

Valor Total do Lote

Lote 02
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FüLhAi.N

PROC.N^Afi 00 ^^STOS BOHSu

rubrica

R$Unít. R$ TotalUnidadeItem Descrição Quant.

1 DOPPLER

2 CONSULTA MÉDICA

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

0

0

3 CONSULTA ENFERMAGEM 0
I
)

I6204 ESCLERO BILATERAL

Valor Total do Lote

1Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 27 de Abri! de 2026

L
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

FOLHAS.

PfíOC.U^M

WBRKA ,

ORE

DESPACHO

À Secretaria Municipal de Saúde
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

pessoa jurídica para prestação de serviços na realização de Cirurgias de Catarata, incluindo consulta prévia e

pós-operatório e tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores a realização de

tratamento para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA., informo que todas as solicitações foram devidamente

atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §18, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços (https://pncp.gov.br/app/contratos?q=&pagína=l) disponíveis

, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

R$ TotalR$ Unit.

R$ 100,90 j RS 50.450,00
R$ 130,37 R$65.185,00

R$92,77 R$46.385,00

^S 159,64 R$ 79.820,00
'r'$'i22,3Í R$ 61.155,00

R$ 83,06 R_$ 41.530,00
R$ 130,49 R$65.245,00

Unidade Quant.DescriçãoItem

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO

500Biometria Ultrassônica (Monocular)

Bíomicroscopia de Fundo do Olho

Mapeamento de Retina

Microscopia Especular de Córnea
Tonometria

Paquimetria Ultrassônica

Ultrassonografia de globo ocular/orbita (Monocular)

Face emulsificação com implante delente intraocular dobrável

1

5002

5003

5004

5001 SERVIÇO

1 SERVIÇO í 500

5

6

5001 SERVIÇO7

R$
R$ 1.385,831 SERVIÇO 5008

692.915,00

R$ 56,67 R$ 28.335,00

R$ 53,54 R$ 26.770,00

500Consulta médica em atenção especializada-Pós Operatório

Óculos de Proteção para Paciente - MMO

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO : 500

9

10
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11 Maxidex Colírio Alcon 5ml-CMED

Consulta médica em atenção especializada -diagnóstico e

consulta

R$ 18,94 R$ 9.470,00

R$62,55 R$31.275,00

1 UN 500

12 lUN 500

Valor Total do Lote R$ 1.198.535,00

Lote 02

Item Descrição Unidade R$ Unit. R$ TotalQuant.

R$
1 DOPPLER R$ 130,681 SERVIÇO 3.720

486.129,60

R$2 CONSULTA MÉDICA R$ 117,051 SERVIÇO

1 SERVIÇO

1.240
145.142,00

R$33,79 R$41.899,603 CONSULTA ENFERMAGEM 1.240

R$
R$ 629,92

R$ 1.063.721,60

4 ESCLERO BILATERAL 1 SERVIÇO 620
390.550,40

Valor Total do Lote J

Valor Total R$ 2.262.256,60

Pastos Bons - MA, 5 de Maio de 2026

'' Elisângíela Noieto de Souza J

Diretora Dep. de Compras

Portaria n? 36/2025
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPi: 0S.277.l73/000i-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N." 36/2025-GAB

:

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providencias."

O PRtFElTO DO município Dt PASTOS BONS, tSTADO DO

M.ARANHAO, no uso de suas atrihuiçiVs legais e de acordo auTi o cjue ti>níere a Lei

í.'irgánica Municipal e a Consüluiçào Federai,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N." 4'^7/2024, que dispõe scibiv a

r strutura .AdniinistTativa da IVetcMírura Municipal de Paslos Bons-Ma;

RESOLVli:

[’- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DE SOUZA. CPE:Art.

900.437.233-49, exercer o cargo comissionado de DIRETORA DOpara

DtPARI AMENTO DE COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

MaraiiKào.

Art. y - Fstd Portaria entrará em \igor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons. Estado dí) Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil o vinle e cinco (2025).
o

OENOQUE FERREIRA MOTA

NETO;33675023320
s

k*v ' ei../

4i •o
■'Tt

i
^ I

li

ExNOgUE TERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028
6
a
a

LsTã e

I!
1 IXilHiüi'»»,''v.n.b'. IIK»!' S.HI

I kl.-U.iU'; lOwWv i' i.’o i -iiaail' jsi. 't'ri:fa ,/ li.ütK.iil .•■'iii

SíarinliiM
1
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V

rr Pactos Bons. Estado do Marartf^âo. A/t. 2* - Esta Po<taria «ntrará em vtQor na dala
de sua assinaturB. erw>QBdas as disposiçdes em contrário. PUBLIQUE-SE. REGIS-

IHE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Murácipio de Pastos Bons. Estado

do Msfanrtão. aos prini^ro (01)M domèsde Janeiro mie vinie

e dnco (2025), ENOOUE FERREIRA MOTA NETO F^TCmy^OPAL UkS-

TAO 202SC028

PORTARIA
À

PORTARIA N.” 34/2025-<9AB *Dispte sobre Nomeaçáo para cargo comissionado e

Oi outras providincias.' O PfSFErrO DO MUNtCÍPtO OE PASTOS BORS. ES

TADO DO MARANHAo. no USO de suas atrlbuiçOes legats e de acordo com o (}ue

confere a Lei Orgânica Municipal e a CortstXuiçáo Federai. CONSiOERANDO a Lei

Muracipai N.‘^ 4v7/2ü24. que oispoe sobra a Estrutura Admfmstrativa oa Prefeitura

Mwactpel de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Alt. NOMEAR o sartnor FRANCISCO

NUNES DA SiLVA NETO, Seniidor Efairvo. CPF’ 011.947.223-68. para exerter o

cargo comissiortado de OIF^OR DO DEPARTAMENTO OE FOLHA DE PAGA

MENTO, deste munidpio de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art 2° Eata Por

taria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as diaposiçdes «m con-
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE (Sabinefe do PrefeAo do Mu

nicípio de Pastoc Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia domâs da janeiro
(01) do ano de dota tMí e vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

pqçcgiTO MUNICIPAL GP5TAO2025#2n28

£1
PORTARIA /.Àà

PORTARIA N "38/202S'GAB'Dispõe sobre Nomeação para cargo

dá outras providândas.' O PREFEfTO 00 MUNtCÍPtO DE PASTOS BiXS. ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica fAinidpal e a ConstSbéçâo Fedaral. CONSIDERANDO a Lei

Murudpal N.* 487/2024. que dispõe sobre a Estrubira Administrativa da Prefeitura

Muruopal oe Pastos Bons-Me. RESOLVE-. Art. 1*- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS S!QUEfflAAGULA.R. CPF: 063,055 233-16, para-sxsrcsr ccsrgo oomitóorado

de ASSESSOR nIvel I, lotado no Departamento de Contabilidade, deste munidpio
de Pastoe Bons. Estado do Maranhão. Art. 2* Esta Portaria erárará em vigor na

data de sua assmaftaa, revogadas as dispostções em contrário. PUBLtOUE-SE. RE

GISTRE-6E. CUMPRA-SE. G^anete do PieMio do Munidpio de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, aos primeiro <0i) dia do mès de janeiro (0i) do ano de dois mil e

vinte e dt»co(2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

•ionadoe

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N.” 35/2025-GAB Thspõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dâ outras provtdâraas' O PREFEtTO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHAO. rto uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere s Lei Orgânica Muredpal e a (^onsOiáçõo Federal,
GESTÃO 202S/2026

r^ PORTARIA(X)NSIDERANDO a Lei Munidpa) N.* 487/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad-

ministra&vB da Prefeitura MuracipN de Pastos Bons-Ma, RESOLVE. Art 1*- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA BARROS. CPF; 851 891 301-50. para exercer

O cargo comttsionado de DtRETORA 00 DEPARTAMENTO OE ALMOXARtFADO,

MATERIAL E PATRimOniO. deste munidpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão.

Alt 2* - Esta Portwta etrlrará am vigor m data de uia assinatura, revogadas as

disposições em oaitrárfo. publiquE-SE. REGiStre-SE, CUMPRA-SE Gabinete

do Prefeito do Munidpio de Pastoc Bons. Estado do Maranhão, aos pnmaire (01) dia

do mâs de janeiro (81) do ano de dos mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FER-
REiRA MOTA NÊTO PRbFÉÚÚMUNiClPAL GkSI AO 2025/2025

i

PORTARIA 40/2025-GAB *Oispõe sobre Nomeação para cargo comSsionado e

dá outras provtdândas.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Uurddpat e a Constrtuiçfia Federal, CONSIDERANDO a Lei

Munidpal N." 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefatura

Muntctpal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art. 1^- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARROS QRANGEIRO. CPF: 047.948.973-40. para exercer 0 cargo CO-

rréséionado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO CONTAKUDADE. deste mu

nidpiod» Pastos Bons. Estado do Maranhão. AtL 2°-Esta Portaria entrará em vigor

na data de sus assinatura, revogadas ss disposições em contrário. PUBLiOUE-SE.

KEGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do MuiVtípio de Pastos Bons.

Estado do Maranhão, aos primeiro (81) dia do más de janeiro (01) do ano de dois

mil e Vàite e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTAO 2026/2028

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.” 36/2025-GAB Dispõe sobre Nomeação para cergo comissionado e

dá outras prDVKtândae." O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASIOS BC^S. ES

TADO DO MARANHAO, no uso da suai atribuições iegata e da acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Fedaral. CONSIDERANDO a Lei

Municipai N.' 467i2024, que dispõe sotxe a EsbuUna Adniinisiraüva da Prefeitura

Munic^l de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1*- NOMEAR a senhora EUSAN-

GELA NOLETO OE SOUZA. CPF; 900.437.23^49. para exercer o cargo camissio-
nadode DIRETORA 00 DEPARTAMENTO OE COMPRAS, desto municipio da Pas

tos Borvs, Estado do Maranhão Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor rta data de

sua assmaturs. revogadas as daposições em coniráno. PUBLIQUE-SE. REOtS-

TRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mès de janeiro (01) do ano de dois m8 e vinte

e OTOO (2023). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFDTO MUNICIPAL GES-

TAO 2025/2028

rr .
PORTARIA

À

PORTARIA N.” 41/202S-GAB *Dspõe sobre Nomeado paia cargo comissiariado e
dá oulras providências.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAo, no uso de suas alrrbuiçães legais e de sconlo com o que

confere a Lei Orgânica Muniopai e a ConsMuiçáo Fedwal.

CONSiOERANDO a Lei Muniopai N ” 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad-

mtnistrabva da Prefeitura Munieíoal de Pastos Bons-Ma: RFSOLVE- An i°- NO

MEAR 0 senhor R08S0N CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.553-85. para

eirercer o cargo comissionado de ASSESSOR NÍVEL t. lotado na Comissão Perma

nente de üdlação, deste municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão Art 2‘ -

Este Portaria entrará em vigor na data da sua assmatura. revogadas as disposições
em cxmtráno. PUBUQUE-SE. REGISTRE-%. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito

do Muntâpio de Pastos Bons. Estado do Mararmâo. aos pnmein>(Di)dia do mès de

Jenelro (81) do aiw de dois mã • vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

i

PORT/\RIA N * 37/2025-G/W Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras provtdândas.' O PREFEITO 00 MUNiCfPiO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO uaRanhAo. no uso de sues atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Murácipal e a Constituição Federai, CONSIOERANDO a Lei

Munidpal N.° 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Adminisiratiya da Prefeitura

Municipal de Pastos Bor»Ma: RESOLVE. Art. 1*- NOMEAR a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS r% MOKAIS, CPF: 642 515 903-44. para exercer o caigo oomis-

sionado de ASSESSORA NÍVEL l, lotada no Departamento de Arrecadação a Ffe-

calÍ2açâo de Tributos, deste municipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art.

2* Esta Portaria entrará em Mgor na data de sua assinatura, revogadas as disposi

ções em omtrârio PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Pre

fteo do Municipto de Pastos Bcms, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do

trfes de janeiro (01) do anodedoismBe vinte e cinco (2025). ENOQUE FERR0RA
MOTA NETO PREFEfTO MUNICIPAL (SESTAO 202612028

PREFEtTO MUNICIPAL (^STÃO 2Ú2âi2Õ28

rr PORTARIA
Á

PORTARIA N.* 42/2025-GA8 ‘Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá oubas provWêndas.* O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO OO MARANHAo. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confete a Lei Orgânica Municiai e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.* 4S7/28Z4. que dispõe setee a Csituture AdmirUst/aâva da Prefeiiura

Munuspal de Pastos Bons-Ma: RESCH.VE. Art. 1*- NOMEAR o senhor PAULO HEN-

RtOLfE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556 696.123-91, para exeresr O cargo comis

sionado de ASSESSOR NÍVEL II, lotedo na Secretária Muniopai oe Trânstio e

Transporte, deste municipio de Pastos Sons, Estado do Maranhão Ari 2* - Fsta

Portaria entratá em vigor rra data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. PUM.IQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do

Muradpio de PeMos Bons. Estado do Msraráião. aos pnmeíro (01) dia do mès de

janeiro (01) do ano de dois má e vinte e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEtTO MUNICH»AL GESTAO 2025/2026

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.® ^è/2025-QfiS "Dispõe sobre Nomeação para cargo oomissionedo e

dá outras provtdéndas ' O PREFETTO DO MUNICIPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais e da acordo com o que

ecr.fsrs a Let Orgâ-ntca Murtcíps! e s ConstSiáçic Feda.’*!. CONSIOERANDO a Lei

Mur^íctoal N.® 497/2024, que dispõe sobre 8 Estrutura AdmínisIrathre da PrefeilurB

Municipal de Pastos Bons-«4a. RESOLVE: Art. 1®- NOMEAR 0 senhor RAFAEL GO

MES DA SILVA, CPF; 609 319.873-92. para exercer o csrgo comissionado de AS

SESSOR NÍVEL 1, lotado no Oeparlamenlo de Contabilidade deste município de

VCh nr ILPUU UiLill ALh/ltrj I c

C COr-A CARiMBO Oc TfcMPÜu 7/8WWW pRrttn<íínan« ma gov.br EXECUTIVO
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LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO

ynidade Requisitante
irao Municipal de Saúde, 11885239000102

Responsável pelo Levantamento
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Objeto
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de saúde, compreendendo a realização de consultas médicas e de enfermagem, exames diagnósticos
(incluindo exames pré-operatórios), procedimentos cirúrgicos, bem como o fornecimento de kit ao

METODOLOGIA ADOTADA NA DEFINIÇÃO PREÇO ESTIMADO•T*

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simples dos valores válidos coletados, conforme previsto no art. 6°, inciso I.

da Instrução Normativa SEGES/ME n^ 65/2021. Foram desconsiderados eventuais valores considerados excessivos ou inexequíveis, com base em análise de

coerência técnica e comercial.

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo a veracidade e atualidade das informações,

conforme exigido pela legislação vigente.

i

Valor total: R$ 3.308,51
^^tal de itens: 16

^^tSftCqv4/05/2026 Página 1 de 22 9en»rated by

AutentKIkJsae do documento t>ode ser verificada em h::ns .■/www.tiid.5tai;aov.--om Br.-validacai:. informando O COdigo verificador 4032c9cO-626B-493e-b308-a743eb4d2d3f
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01 • Ute 01

Descrição# Quantidade Média R$ Totai

Bíometria Ultrassõnica (Monocular)1 R$ 100,901 SERViÇO R$ 100,90

2 Biomicroscopia de Fundo do Oiho 1 SERViÇO R$ 130,37 R$ 130,37

3 Mapeamento de Retina 1 SERViÇO R$ 92,77 RS 92,77

4 Microscopia Especular de Córnea 1 SERViÇO R$ 159,64 R$ 159,64

5 Tonometria 1 SERViÇO R$ 122,31 R$ 122,31

Paquimetria Ultrassõnica RS 83,066 1 SERVIÇO RS 83,06

R$ 130,497 Ultrassonografia de globo ocular/orbita (Monocular) 1 SERVIÇO RS 130,49

Face emuisificaçào com implante delente intraocular dobrável RS 1.385,83 RS 1.385,838 1 SERVIÇO

Consulta médica em atenção especializada-Pós Operatório RS 56,679 1 SERVIÇO RS 56,67

RS 53,54 RS 53,5410 Óculos de Proteção para Paciente - MMO 1 SERVIÇO

RS 18,94Maxidex Colírio Alcon 5ml - CMED 1 UN RS 18,9411

RS 62,55Consulta médica em atenção especializada -diagnóstico e consulta 1 UN RS 62,5512

j^tartDovPágina 2 de 224/05/2026 Qenerated by
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02 • Lote 02

Descrição# Quantidade Média R$ Total

13 DOPPLER 1 SERVIÇO R$ 130,68 R$ 130,68

CONSULTA MÉDICA14 1 SERVIÇO RS 117,05 R$ 117,05

15 CONSULTA ENFERMAGEM 1 SERVIÇO RS 33,79 R$ 33,79

16 ESCLERO BILATERAL 1 SERVIÇO R$ 629,92 R$ 629,92

"T

DETALHAMENTO DOS ITENS

# Descrição Média R$ TotalQuantidade

Biometría Ultrassônica (Monocular) 1 SERVIÇO R$ 100,90 R$ 100,901

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE MASSAPE DO PIAUÍ - PI

Modalidade; Pregão - Eletrônico n» 045/2025/2025
Fornecedor: CUNICA SAfíTA CECÍLIA LTDA ;21C06191000100i

Código PNCP: Glnl259:C;:;únL'-l-00Lü^9/2025
Data de Publicação: 04/11/2025
ata de Proposta: 19/11/2025

RS 93,00BIOMETRÍA ULTRASSÔNICA (MONOCULAR) 8 Unidade

m

j^tartGovPágina 3 de 224/05/2026 generited by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Òrgáo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN - TO •

TO

^odalidade: Pregão - Eletrônico n° 90092/2025
ornecedor; ICE CARTÕES ESPECIAiS LTDA i0il75&47000117'

_ódigo PNCP: im2í52.aQ2;5i-,;-;Q'í02-/,2íí25
Data de Publicação: 23/12/2025
Data de Proposta: 15/01/2026

m
265726

UNIDADE
BIOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) 2X R$ 89,70

Órgão: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA - CE
Modalidade: Pregão • Eletrônico no PE07/2025-SESA/2025
Fornecedor: Centro Cearense de Oftalmologia LTDA
(03000465000 nO'

Código PNCP: 104t)2-J.37000113-
Data de Publicação: 17/09/2025
Data de Proposta: 01/10/2025

BIOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) • DIAGNÔSTtCA/EXAMES
PRE-OPERATÓRIOS - Biometria Ultrassônica (Monocular) 720 Serviço R$ 120,00

« Descrição MédiaQuantidade R$ Total

2 Bíomicroscopía de Fundo do Olho 1 SERVIÇO R$ 130,37 RS 130,37

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - GO
Modalidade: Credenciamento n° (6086) | 288-0/2025
Fornecedor: INSTITUTO DE MEDICINA DA VISÃO LTDA

44702745000178!

•Código PNCP: 113373.!;bata de Publicação: 22/05/2025
bata de Proposta: 23/06/2025

BÍOMICROSCOPÍA DE FUNDO DE OLHO 240 SR RS 150,00

^srtDov4/05/2026 Página 4 de 22 genergted by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão; MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB
Modalidade: Credenciamento 3/2025

•Fornecedor: INSTITUTO DE GESTÃO SOCIAL DE PERNAMBUCO
-

fcESPE .35667831000104:
Código PNCP:
Data de Publicação: 19/11/2024
Data de Proposta: 31/12/2024

Oftalmologia - Retina PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS -

exames e procedimentos como: Biomicroscopia de Fundo de Olho,

Retinografia Colorida Binocular, Retinografia Fluorescente
Binocular, Potencial de Acuidade Visual, Ceratometria,

Ceratoscopia, Teste do Othinho, Fundoscopia, Mapeamento, Campo
Visual - Rol Exemplificativo. Corresponde a cada tipo de

exame/procedimento.

200 UNIDADE R$ 102,71
QQaS-l-gQOOOI/2025

órgão: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB
Modalidade: Credenciamento n° 00001/2026

Fornecedor: ESCOLA DE ENFERMAGEM NOVA ESPERANÇA LTDA
:a2949141001Q7r'

Código PNCP:
Data de Publicação: 05/02/2026

Data de Proposta: 24/02/2026

BIOMICROSCOPIA 900 UNID. R$ 138,40

Descrição# Quantidade Média R$ Total

3 Mapeamento de Retina 1 SERVIÇO R$ 92.77 R$ 92,77

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA
Modalidade: Pregão - Eletrônico 024/2025
Fornecedor: CLINICA MED CENTER LTDA ME Í23059179000158}

Código PNCP: ü-12i4^1:)r)00io;>-i-00008f.;2025

•Data de Publicação: 27/05/2025|)ata de Proposta: 12/06/2025

MAPEAMENTO DE RETINA 150 Serviço R$ 90,90

4/05/2026 Página 5 de 22 generated by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO OE CAMPINAS DO SUL - RS
Modalidade: Credenciamento n® 47/2025

Fornecedor: BLBT OFTAMOLOGIA AVANÇADA LTDA
0?30il8000190i

ddigo PNCP: 87613-: i^:QCOien-l-üOOO€Q
Data de Publicação: 07/07/2025

Data de Proposta: 31/07/2025

Mapeamento de Retina - Monocular R$ 92,9048 SR
■)
ÍJ

Órgão: MUNICÍPIO DE SEABRA • BA
Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 06/2026
Fornecedor: INSTITUTO MAIS VISAO LTDA !32466820000160!

/2026
MAPEAMENTO DE RETINA EM AMBOS OS OLHOS 500 UND R$ 94,50

Código PNCP: •í-.í/íl/JZ:
Data de Publicação: 11/03/2026
Data de Proposta: 26/03/2026

Média R$ TotalQuantidadeDescrição#

R$ 159,64Microscopia Especular de Córnea 1 SERVIÇO R$ 159.644

Descrição Quantidade PreçoProcedimento

Orgão: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO SUL - RS
Modalidade: Credenciamento n® 47/2025

Fornecedor: BLBT OFTAMOLOGIA AVANÇADA LTDA
Í40730ÍÍ8000190''

Código PNCP: ,P7hl344
Data de Publicação: 07/07/2025

ata de Proposta: 31/07/2025

R$ 128,93Microscopia Especular de Córnea • Monocular 48 SR

j^fartGpvPágina 6 de 224/05/2026 jencrated by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - GO

Modalidade: Credenciamento n^ (6066) | 288-0/2025
Fornecedor: INSTiTUTO DE MEDICINA DA VISÃO LTDA

'02745000176,1

Data de Publicação; 22/05/2025
Data de Proposta: 23/06/2025

MICROSCOPIA ESPECULAR DE CÓRNEA 240 SR R$ 150,00

Órgão: CONSORCIO DOS MUNICÍPIOS DO MEDIO PARNAIBA DO
PIAUÍ-COMEPA-PI

Modalidade: Pregão - Eletrônico n° 002/2025
Fornecedor: NOVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (15398553000127)

Código PNCP: 2Q485/4Í00Q11/-
Data de Publicação: 25/11/2025
Data de Proposta: 09/12/2025

Lote 1 • MICROSCOPIA ESPECULAR OE CÓRNEA 8000 Serviço R$ 200,00
-0000Q5;'2025

Descrição Média# Quantidade R$ Total

5 Tonometria R$ 122,311 SERVIÇO R$ 122,31

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA • PB
Modalidade; Credenciamento 00001/2026
Fornecedor: ESCOLA DE ENFERMAGEM NOVA ESPERANÇA LTDA

02949141001071;

Código PNCP: Q9090689Q0O167-1-0Q0005/2026
ata de Publicação: 05/02/2026

jata de Proposta: 24/02/2026

RS 96,92TONOMETRIA DE UM OLHO 450 UNID.

^raríO^4/05/2026 Página 7 de 22 g«neraicdby
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ • PI
Modalidade: Pregão • Eletrônico PE SRP 006/2025

•Fornecedor: HOSPITAL DE OLHOS DE OEIRAS LTOAi •'}37949000135:i

Código PNCP: ÜÊa52V''i5:íaQUZi;-QQ2'n.áJ;Ci25
Data de Publicação: 19/03/2025
Data de Proposta: 31/03/2025

R$ 120,00Lotel-TONOMETRIA 24 Unidade

Órgão: MUNICÍPIO DE TRIUNFO - P6
Modalidade: Credenciamento n^ 7/2025

Fornecedor: HOSPITAL DE OLHOS DE CAjAZEIRAS LTDA
{04774540000183''

Código PNCP: Q8ij24ij600QQIQ2-l-)QOa3i)/2(>25
Data de Publicação: 07/10/2025
Data de Proposta; 17/10/2025

R$ 150,0050 EXAMETONOMETRIA

Média RS TotalQuantidade# Descrição

RS 83,06 RS 83,061 SERVIÇOPaquímetria Ultrassòníca6

Quantidade PreçoDescriçãoProcedimento

Órgão: MUNICÍPIO DE BOITUVA - SP
Modalidade: Pregão - Eletrônico n<> 17 | Processo 1449/2025
Fornecedor: FRANKLIN CANGUSSU SAMPAIO LTDA

11703163000164;

Código PNCP: 46S34499QQQI90-1-OQ01Q6/2025
ata de Publicação: 28/05/2025

_iata de Proposta: 17/06/2025

RS 60,1748 UNIDADEPaquímetria Ultrassòníca

m

jjSfartCavPágina 8 de 224/05/2026 generzicd by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgào: MUNICÍPIO DE 5EABRA - BA
Modalidade: Pregão - Eletrônico 06/2026
Fornecedor: INSTITUTO MAIS VISAO LTDA n24r)f)820000160’

Ódigo PNCP: 139>2504r:00137-1-00
ata de Publicação: 11/03/2026

Data de Proposta: 26/03/2026

300 UNO R$ 94,50PAQUIMETRIA ULTRASSÒNICA EM AMBOS OS OLHOS

m mm

órgão: MUNICÍPIO DE SEABRA- BA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 06/2026
Fornecedor: INSTITUTO MAIS VISAO LTDA (.32486820000160!

Código PNCP:
Data de Publicação: 11/03/2026
Data de Proposta: 26/03/2026

PAQUIMETRIA ULTRASSÒNICA EM AMBOS OS OLHOS 300 UND R$94.50
muiri-ymiJL

Média RS TotalQuantidadeDescrição#

R$ 130,49 R$ 130,491 SERVIÇO7 Uitrassonografia de globo ocular/orbita (Monocular)

Quantidade PreçoDescriçãoProcedimento

Órgão: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA - CE
Modalidade: Credenciamento no 002/2025 SMS /2025

Fornecedor: BOAVENTURA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

19631818000130)

Código PNCP: 076?3S690ijijl lG-l-00ü(;42/;:125
Data de Publicação: 12/06/2025

Data de Proposta: 31/12/2025

ULTRASSONOGRAFIA DO GLOBO OCULAR/ORBITA (MONOCULAR) •

02.05.02.008-9
R$ 102,6950 UN

j^tartDovPágina 9 de 224/05/2026 gensrated by
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RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Iniciado em: 29/04/2026 11:43:111 Finalizado em: 04/05/2026 14:34:31

Gerado em: 04/05/2026 14:37:23 | Responsável: Vera (.úcia Ferreira Costa Mota

IP; 45.232.42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE ACREUNA - GO
Modalidade: Pregão • Eletrônico 058/2025/2025
Fornecedor: SERVIOTICA INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA

'090470000180''

Jódigo PNCP: Q2213.'IiI
Data de Publicação: 17/12/2025
Data de Proposta: 19/01/2026

ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR ÓRBITA MONOCULAR 70 un R$ 134,63
.-000330/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE ACREUNA - GO
Modalidade; Pregão - Eletrônico no 058/2025/2025
Fornecedor: SERVIOTICA INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA

.32090470000180;i

Código PNCP;íl22i8o330001c3-l-OOC330/2C23
Data de Publicação: 17/12/2025
Data de Proposta: 19/01/2026

R$ 134,63ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR ÓRBITA MONOCULAR 70 un

Orgào: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - GO

Modalidade; Credenciamento n< (6086) | 288-0/202S
Fornecedor: INSTITUTO DE MEDICINA DA VISÃO LTDA

:44702745000178:i

Código PNCP: 11337.^67000199-.
Data de Publicação: 22/05/2025
Data de Proposta; 23/06/2025

240 SR R$ 150,00ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ÓRBITA (MONOCULAR)

Média R$ TotalDescrição Quantidade#

Face emuisíficaçào com implante delente intraocular dobrável RS 1.385,83 R$ 1.385.838 1 SERVIÇO

j^t-arfGDVPágina 10 de 224/05/2026 9«twrated by

in/ormando Q códiQO veriRcador. 4O32c9cO-bl60-493e-b3O8-a743eb44 2d3fAutenticidade do documento Dode ser venficada em ht:as
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PROC.N^

11RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Iniciado em; 29/04/2026 11:43:111 Finalizado em: 04/06/2026 14:34:31

Gerado em; 04/05/2026 14:37:23 | Responsável; Vera Lúoa Ferreira Costa Mota

IP; 45.232.42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

FACOEMULSIFiCAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTFIAOCULAR
(LiO) DOBRÁVEL. Especificação : FACOEMULSiFICAÇÀO COM
ÍMPUNTE DE LENTE INTRAOCULAR (LiO) DOBRÁVEL - CONSiSTE DE

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA O TRATAMENTO DE CATARATA

(SENIL, TRAUMÁTICA, CONGÊNITA. COMPUCADA E OLHARAS) COM
USO DE FACOEMULSIFICAOOR COM IMPLANTE DE LENTE

INTRAOCULAR DOBRÁVEL ACRÍLICÁ OU DE SIUCONE, LENTE
INCLUSA NO PROCEDIMENTO

Órgão: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS - CE
Modalidade: Credenciamento nc 003/2025
Fornecedor: OCULARE CENTRO OFTALMOLOGtCO LTDA

^42250719000120'

Código PNCPtQZ.C*; l-' :'üf.:lr^O-l-CüC057;2025
Data de Publicação: 07/07/2025
Data de Proposta: 29/07/2025

600 SERVIÇO R$ 1,259.32

Órgão: MUNICÍPIO DE ACOPIARA • CE
Modalidade: Concorrência • Eletrônica n® CE-012/2025

Fornecedor: CLINICA DE OLHOS JOSE LUCENA DA ROCHA LTDA
36U4Ô56000182)

Código PNCP: 07647379000119-1-000021/2025
Data de Publicação: 26/03/2025

Data de Proposta: 15/04/2025

Facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável 900 UNID R$ 1.144,00

FACOEMULSlFICACAO COM IMPLANTE DE LENTE INTRAOCULAR

DOBRÁVEL ACOMPANHADAS DOS EXAMES: 8IOMICROSCOPIA DE

FUNDO DE OLHO MONOCULAR / MICROSCOPIA ESPECULAR DE

CÓRNEA MONOCULAR / MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR /

POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL MONOCULAR/ PAQUIMETRIA

ULTRASSONICA DIAGNOSTICA MONOCULAR / ULTRASSONOGRAFIA

DIAGNOSTICA MONOCULAR / CERATOMETRIA MONOCULAR /

TONOMETRIA MONOCULAR / TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA

MONOCULAR / BIOMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR /

CONSULTA PRE OPERATORIA E POS OPERATORIA. COM
FORNECIMENTO DE UM OCULOS DE PROTEÇÃO E COURIO POS

OPERATORIO,

Orgào: CONSORCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS - CtMINAS -

MG

Modalidade; Credenciamento n® 4/2025

Fornecedor: CLINICA MEDICA DE ARAXA LTDA Í17866099000101:

Código PNCP: g-i.A'lg;.2Ui.5
Data de Publicação: 15/01/2025
Data de Proposta: 16/01/2025

3000 SR R$ 1.266,67

jpifartCcsv4/05/2026 Página 11 de 22 9«ncrated by

Autemicidâde do documento pode ser verificada em hirDS:/.'wwvii. bia.sLaitgDv.com.Dr.-v3iidacac. informando o código verificador- 4032c9c0-b268-493e-b306-a743eb442d3f
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RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Iniciado em: 29A>4/2026 11:43111 Finalizado em: 04/05/2026 14:34:31

Gerado em: 04/05/2026 14:37:23 i Responsável: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IP; 45.232,42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE CODAJA5 • AM
Modalidade: Pregão • Eletrônico 046/2025
Fornecedor: MAMORE SOLUCOES EM SAUDE LTDA

,11274624000202:1

Código PNCP: Q4263331QQ0I7S-1-0QQ078/2025
Data de Publicação: 12/11/2025
Data de Proposta: 27/11/2025

Facoemulsificação com Implante de Lente Intraocular Dobrável

(Catarata)

250
R$ 1.873,35

Procedimento

Descrição Média R$ Total# Quantidade

9 Consulta médica em atenção especializada-Pós Operatório R$ 56,671 SERVIÇO RS 56,67

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS • BA
Modalidade: Credenciamento CRED 009/2025

Fornecedor: ANDRADE E PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS E DE
ASSISTÊNCIA A SAUDE ;22703529(}00104)

Data de Publicação: 22/08/2025
Data de Proposta: 03/10/2025

12000

SERVIÇO
CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA RS 50.00

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PINHEIRAL - RJ
Modalidade: Credenciamento n^ CRE 1/2025
Fornecedor: INSTITUTO DE OLHOS VER LTDA í5123068?000160:;

'digo PNCP: 01i.)4B‘}7.30Q0190.

ata de Publicação: 21/05/2025
Data de Proposta: 23/06/2025

03.01.01.007-2 Consulta Médica em Atenção Especializada Pôs •

Operatório - Terceira
600 Serviço RS 10.00

m

JStartGov4/05/2026 Página 12 de 22 generaied by
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

(n)dado em; 29/04/2026 11:43:11 \ Finalizado em: 04/OS/2026 14:34:31

Gerado em: 04/03/2026 14:37:23 | Responsável: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IP: 45.232.42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgáo: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA • CE

Modalidade: Pregão • Eletrônico PE07/2025-SESA/2025
Fornecedor: Centro Cearense de Oftalmologia LTDA
i03000465000130'i

Código PNCP: 1Q4'32
Data de Pubiicação: 17/09/2025

Data de Proposta: 01/10/2025

PÓS OPERATÓRIO {CONSULTA MÉDICA OFTALMOLÓGICA) - PÓS
OPERATÓRIÓ - Consulta Médica em Atenção Especializada 720 Serviço R$ 110,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

Óculos de Proteção para Paciente - MMO10 1 SERVIÇO RS 53.54 R$ 53,54

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA - GO
Modalidade: Pregão - Eletrônico no 90010/2025
Fornecedor: 52,346.736 MICKAELLE ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA

(52346736000110;

Código PNCP: 0030
Data de Publicação: 18/06/2025
Data de Proposta: 03/07/2025

30 UNIDADE
OCULOS PROTEÇÃO R$ 43,00

0,00

Órgão: MUNICÍPIO DE LAGOA DOURADA - MG
Modalidade: Pregão • Eletrônico n« 01262025/2025
Fornecedor: A A Z SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E

' iO 17238455000142!
'ódigo PNCP: 185575-^^20014c.
Data de Pubiicação: 19/11/2025

Data de Proposta: 04/12/2025

ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA LASERPULSEÓculos de Proteçao
Operador/Paciente para Laserpulse Aparelho de Laserterapia.
Equipamento emissor de LASER/LED classe 3B ou classe
4B;Proteçào; média de 200 nm até 1200 nm para
LASER/LEDióculos de Proteção para Laserterapia - Utilização:
Operador/Paciente EPI, OBRIGATÓRIO O NUMERO DO CA,

2 UN R$ 53,00
1 l/'L'2025íQ.

4/05/2026 Página 13 de 22 j^fartDovgeneratêd by

AutemicWaae ao documento oode ser venflcada em hctDs://www.bid.s tartaov.:om.Br,-validacao. infomiando o codigo verificador: 4032c9c0-B268.493e-B3OB.a743eM42d3f



iíUFOLHAS. N^.

PROC.N*

RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Iniciado em: 29/04/2026 11:43:111 finalizado em; 04/05/2026 14:34:31

Gerado em: 04/05/2026 14:37:23 | Responsável: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota
IR: 45.232.42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNiCiPIO DE CAMPO REDONDO • RN
Modalidade: Dispensa Com Disputa n° 20/2025
Fornecedor: jT COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
(5464712300014BÍ

Código PNCP: 08358723000170-1-000034;2025
Data de Publicação: 02/04/2025
Data de Proposta: 08/04/2025

PAR DE ÓCULOS PARA APLICAÇÃO DE LASER TERAPÊUTICA:
MATERIAL INDICADO PARA PROTEÇÃO OCULAR DE APUCADOR E

PACIENTE CONTRA RAIOS LASER E LUZ PULSADA.
R$ 64,631 Par

# Descrição Quantidade Média R$ Total

11 Maxidex Colírio Alcon 5ml - CMED 1 UN R$ 18,94 R$ 18,94

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAMBE - BA
Modalidade; Pregão • Eletrônico 010/2026
Fornecedor: CALIXTO MEDICAMENTOS LTDA (49074434000102)
Código PNCP: U;
Data de Publicação: 07/04/2026
Data de Proposta: 22/04/2026

CLOR. DE CIPROFLOXACINO DEXAMETASONA 3.5MG/ML1MG/ML
COLÍRIO (FRASCO 5ML)

R$ 25.0050 FRA
'ãmji'í'

Orgão: MUNICÍPIO DE MAMBORE - PR
Modalidade: Pregão • Eletrônico n® PCE 110/2025
Fornecedor: E.A MELO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
705099300012.7

digo PNCP: 75368928COQ122-í-0!}03FÒ;202.5
ta de Publicação: 06/11/2025

Data de Proposta: 25/11/2025

DEXAMETASONA + NEOMICINA + POÜMIXINA è+ HIPROMELOSE

COLÍRIO FR 5ML BR0321234
100 FRASCO

R$ 14,48
(FR)

m

pSt-arfDav4/05/2026 Página 14 de 22 SenertKdby
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RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Iniciado em; 29/04/2026 11:43:11 { Finalizado em: 04/05/2026 14:34:31

Gerado em; 04/OS/2026 14:37:23 | Responsável: Vera Lúcis Ferreira Costa Mota

IP: 45.232.42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE TUMIRUINGA - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico 33/2025
Fornecedor: DISTRIMINAS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LT (33256335000124)

Código PNCP:
Data de Publicação: 08/07/2025
Data de Proposta: 15/07/2025

DEXAMETASONA + NEOMICINA COLÍRIO 5ML 200 frasco R$ 17.35
ü7B563000172-l-00011T:?025

Descrição# Quantidade Média RS Total

12 Consulta médica em atenção especializada -diagnóstico e consulta 1 UN RS 62,55 RS 62,55

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE ALAGOiNHAS • BA
Modalidade: Credenciamento n° CRED 009/2025

Fornecedor: ANDRADE E PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS E DE
ASSISTÊNCIA A SAUDE {22703529000104)

Código PNCP: 13646QQSQQQ138-l-OQQ176./2l}25
Data de Publicação: 22/08/2025
Data de Proposta: 03/10/2025

12000

SERVIÇO
CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIAUZADA R$ 50,00

Orgão: MUNICÍPIO DE ANDREUNOIA - MG
Modalidade: Credenciamento n< 83/2024

IFornecedor: CENTRO ENDOSCOPICO SANTA HELENA LTDA|.U72919000189)
Código PNCP:lÊf>; '
Data de Publicação: 06/06/2024
Data de Proposta: 31/12/2024

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO - CONSULTAS MÉDICAS NA ATENÇÃO
ESPECIALIZADA • (CIRÚRGICAS PRÉ E PÓS OPERATÓRIAS)

1500
R$59,60

SERVIÇO

j_^fartDov4/05/2026 Página 15 de 22 9enerated by
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Inkiado em: 29/04/2026 11:43:111 Finalizado em: 04/05/2026 14:34:31

Gerado em: 04/05/2026 14:37:23 | Responsável: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IP: 45.232.42.226

MjumuM

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE ANDRELANDIA • MG
Modalidade: Credenciamento 83/2024

Fornecedor: CENTRO ENDOSCOPICO SANTA HELENA LTDA

11172919000189'.

Código PNCP: 186^29 :
Data de Publicação: 06/06/2024

Data de Proposta: 31/12/2024

PROCEDIMÊtíTO CIRÚRGICO - CONSULTAS MÉDICAS NA ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - (CIRÚRGICAS PRÉ E PÓS OPERATÓRIAS)

1500
R$ 59.60

SERVIÇO
'<113 uúJi-iíA-.

Órgão: FUNDACAO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE VARGINHA
FHOMUV•MG

Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 35/2025
Fornecedor: CARDIOONCO LTDA i59053949000100)

Data de Publicação: 03/04/2025

Data de Proposta: 22/04/2025

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM
CARDIOLOGtA/RISCO CIRÚRGICO • CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA EM CARDIOLOGIA/RISCO CIRÚRGICO

2770 Unidade RS 80,99

Média R$ Total# ' Descrição Quantidade

R$ 130.68 R$ 130,6813 DOPPLER 1 SERVIÇO

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE ESTEIO - RS
Modalidade: Pregão • Eletrônico 136/2025
Fornecedor: AMPIAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

.3782814000149)

.Ódigo PNCP: a815Q495QQQ186-l-00Q367./2025
Data de Publicação: 29/09/2025
Data de Proposta: 16/10/2025

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE- ULTRASSONOGRAFIA
DOPPLER COLORIDO DE VASOS.

R$ 130,00600 un

^tartDqvPágina 16 de 224/05/2026 Qenerited 6/
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Iniciado em: 29/04/2026 11:43:111 Finalizado em: 04/05/2026 14:34:31

Gerado em: 04/05/2026 14:37:23 | Responsável: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IP: 45.232.42.226

Descrição Quantidade PreçoProcedimento

Órgão: MUNICÍPIO DE ESTEIO • RS
Modalidade: Pregão - Eletrônico n< 136/2025
Fornecedor: AMPLAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

(05782814000149;'

Código PNCP:
Data de Publicação: 29/09/2025
Data de Proposta: 16/10/2025

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÜDE- ULTRASSONOGRAFIA
OBSTÉTRICA COM DOPPLER COLORIDO E PULSADO.

R$ 130.0060 un

Orgào: MUNICÍPIO DE SAO CARLOS • SP
Modalidade: Pregão • Eletrônico 56/2025
Fornecedor: SERVIÇO NACIONAL DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

LTDA',178275260001421

Código PNCP:
Data de Publicação: 26/05/2025
Data de Proposta: 11/06/2025

R$ 135,07Ultrassonografia doppier obstétrico 30 UN.

lOi ■iJ00012'202S

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RANCHO QUEIMADO - SC

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ PE6/2025
Fornecedor: CLINICA MED IMAGEM PALHOÇA LTDA

;44647936W)0173::

Código PNCP: G9522b42COQ12S-l-OOOOOa'202.5
Data de Publicação: 17/09/2025
Data de Proposta: 30/09/2025

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTÉTRICO R$ 129.0240 unidade

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VICENTINOPOLIS - GO

Modalidade: Pregão - Eletrônico no (2641) | 14-0/2025
Fornecedor: NPR DISTRIBUIDORA LTDA 154164607000136)

fódigo PNCP:
ata de Publicação: 20/05/2025

. ata de Proposta: 02/06/2025

FETAL DOPPLER. MONITOR 50NAR ULTRASSON OUVIR BATIMENTOS

BEBÊ.
R$ 130.003UN

;C!3/2Q2S;U;

j^farfÇqvPágina 17 de 224/05/2026 jenerated by
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Gerado em: 04/05/2026 14:37:23 | Responsável: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IP: 45.232.42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA • PB
Modalidade: Pregão - Eletrônico n° 22/2026
Fornecedor: LABORATORIO MAURILIO OE ALMEIDA LTDA

:59321461000109-

Código PNCP:
Data de Publicação: 17/03/2026
Data de Proposta: 08/04/2026

USG MORFOLOGICA 1 TRIMESTRE (TRANSLUCENCIA NUCAL E

OOPPLER ARTÉRIA UTERINO)
120 Unidade R$ 130,00

# Descrição Quantidade Média RS Total

14 CONSULTA MÉDICA 1 SERVIÇO R$ 117,05 R$ 117.05

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO OE MONTE CARMELO • MG
Modalidade: Credenciamento n° 14/2025

Fornecedor: BORGES FONSECA SERVIÇOS MÉDICOS E

HOSPITALAR LTDA 132.342534000192!

Código PNCP: 18593103000178-:
Data de Publicação; 01/07/2025
Data de Proposta; 15/07/2025

PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS EM

PSIQUIATRIA

2400
R$ 85,00

SERVIÇO
.Q.tS

Órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA
MtCRORREGIAO DO ALTO SAPUCAI - CIMASP • MG

Modalidade; Pregão - Eletrônico n® 62/2025

|ornecedor: IMG HEALTH LTDA (38240463000100/
Código PNCP: : 13124•.3000131-1-000073/2025
Data de Publicação; 10/11/2025
Data de Proposta: 16/12/2025

Consulta médica presencial com especialidades 25000 UNO R$ 131,16

^rar tCjov4/05/2026 Página 18 de 22 jeneratM by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO BENEDITO • CE
Modalidade: Pregão - Eletrônico 90029/2025
Fornecedor: PROIMAGEM SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

(273806630001351

Código PNCP:Q777Bi2-rOOOi74-l
Data de Publicação: 18/09/2025
Data de Proposta: 03/10/2025

7800
Consulta Médica - Clínica Geral R$ 135.00

UNIDADE
00085 2025

# Descrição Quantidade Média R$ Total

15 CONSULTA ENFERMAGEM 1 SERVIÇO R$ 33,79 R$ 33,79

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PARACATU - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico n< 144/2025
Fornecedor: SERRANA GRAFICA E EDITORA LTDA ;014078710001971

Código PNCP: :í.?.7S.0:'i),íH‘C'145.-1:D2C;285/2G2.5
Data de Publicação: 07/11/2025
Data de Proposta: 09/12/2025

FICHA CONSULTA DE ENFERMAGEM (PLANEJAMENTO FAMILIAR) TAM.

21CM X 30CM - BLOCO CONTENDO 100 FOLHAS
10 BL-B R$ 10.00

Órgão: MUNICÍPIO DE WANDERLEY • BA
Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 001/2026
Fornecedor: DOURADO COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA LTDA
1389600000016.51

;ódigo PNCP:
>ata de Publicação: 12/01/2026
Data de Proposta: 26/01/2026

CONSULTA DE ENFERMAGEM SUBSEQUENTE. 2/0 COR, TAM. 22X32

CM, BLOCO 100X1, PAPEL AP 75 GR
R$ 15,99500 8L
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D£ CASA DE APOIO À PACIENTES
ENCAMINHADOS DIRETAMENTE PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE
FRECHEIRINHA À CIDADE DE FORTALEZA PARA TRATAMENTO

MÉDICO, INCLUINDO SEUS ACOMPANHANTES, COMPREENDENDO
HOSPEDAGEM, -mANSPORTE E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES. BEM

COMO ACOMPANHAMENTO EM CONSULTAS MÉDICAS, ONDE SERÃO
ORIENTADOS E AUXILIADOS PARA MELHOR COMODIDADE, AGILIDADE

E SEGURANÇA DOS PACIENTES NAS UNIDADES DE ATENDIMENTO E

DE TRATAMENTO MÉDICO CORRESPONDENTE A CADA CASO.

APRESENTAR UMA EQUIPE TECNICA COMPOSTA POR, NO MÍNIMO, 1

(UM) PROFISSIONAL DA SAÚDE (ENFERMEtRO(A)), DEVIDAMENTE
RECONHECIDO PELO DIPLOMA DE ENFERMAGEM.

Órgão: MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA - CE
Modalidade: Pregão • Eletrônico n» 009/2025
Fornecedor: FRANCISCO LUCAS BEZERRA DIOGENE5

■:377964200013t;'.

Código PNCP:
Data de Publicação: 30/04/2025

Data de Proposta: 19/05/2025

1440

R$ 100,00ATENDIMENTO

SSOH‘.ü>ri

Órgão: MUNICÍPIO DE WANDERLEY - BA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 001/2026
Fornecedor: DOURADO COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA LTDA
13396000000163.1

Código PNCP; 133=Usd;
Data de Publicação: 12/01/2026
Data de Proposta: 26/01/2026

CONSULTA OE ENFERMAGEM SUBSEQUENTE. 2/0 COR, TAM. 22X32

CM, BLOCO 100X1, PAPEL AP 75 GR
R$ 15,99500 BL

i^tarlGavPágina 20 de 224/05/2026 genersted by

AutentickJide fto documento pode ser veriflcada em hi:n5:;nwww.bid.startoov.:om.br;v3lid8eac. informando o cbdigo venficador: 4032c9c0-b268-493e-b308-8743eb442d3f



FOLHAS.

!\i^N)<klMúkPROC.N«

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Iniciado em: 29/04/2026 11:43:111 Finalizado em: 04/05/2026 14:34:31

Gerado em: 04/05/2026 14:37:23 | Responsável: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IP: 45-232,42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

ENFERMEIRO PLANTONISTA - Oescrição Sintética; Planejar, organizar,
supervisionar e executares servic.os de enfermagem em postos de

sau’de, unidades de pronto atendimento em regime plantonista,
podendo desempenhar a func,a-o de responsa'vet te'cnico pelo
servic.o de enfermagem; participar da elaborac.a-o e execue.a-o

de programas de sau 'de pu 'blica; prestar assiste^ncia ao paciente

e/ou cliente em hospitais, ambulato'rios, postos de sau'de e em

domici'lio, realizando consultas e procedimentos de maior

complexidade e prescrevendo ac,o-es; coordenar e auditar servic.os
de enfermagem; implementar ac.o-es para a promoc,a-o da sau 'de

junto a' comunidade e realizar pesquisas. 2. Atribule.o-es ti'picas:
participar dos programas especi'f)cos de educac.a-o em servic.o;
fazer escala mensal de folga e dia'ria de servic.o dia'ha: coordenar,

supervisionar e participar da passagem de planta~o; supervisionar a
assiduidade, pontualidade, disciplina e uso obrígato'rio de cracha' e

uniforme; checar o funcionamento e desgaste perío'dico de

aparelhos; colaborar e fazer cumprir normas e rotinas determinadas

pelo C.C.I.H.; participar da elaborac.a~o das escalas anuais de

fe'rias: avaliar periodicamente a equipe de enfermagem; elaborar

relato'rios, atas e documentac.a-o pertinente a qualquer
ocorre^^ncia na Unidade; responder pelo Servic.o de Enfermagem na

vige^ncia de seu planta-o e demais servic.os de apoio a' unidade;

substituir 0 Enfermeiro RT/Gere^ncia da Unidade quando da

ause^ncia deste ou quando solicitado; Proceder a' Classificac.a~ o de

Risco; orientar os pacientes e ou acompanhantes na ocasia-o da

alta; instituir medidas de seguranc.a ao paciente durante a

Assiste''ncia de Enfermagem; fazer confere^ncia e/ou supervisa-o
de medicamentos, materiais e equipamentos dos diversos si 'tios

funcionais; realizar a Sistematizac.a-o da Assiste^ncia de

Enfermagem (SAE), supervisionando todo o processo; realizar

assiste^ncia de enfermagem de acordo com os protocolos vigentes;
cumprir e fazer cumprir o exerci 'cio legal da profissa-o de acord

Órgão: MUNICÍPIO DE BORRAZOPOLIS - PR
Modalidade; Pregão - Eletrônico n^ 0S2/2025
Fornecedor: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
33458003000122

Código PNCP: ZiZ
Data de Publicação: 06/01/2026

Data de Proposta; 21/01/2026

2200 HORA R$ 26,95

^a-l-COQ:24.2;2!3vi.'

j^rarfGqvPágina 21 de 224/05/2026 generated 6/
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» Descrição Quantidade Média R$ Total

16 ESCLERO BILATERAL R$ 629,921 SERVIÇO R$ 629.92

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE TATUI - SP
Modalidade: Pregão - Eletrônico n° 67/2025

Fornecedor: Centro Mangueiras Diagnósticos Ltda
00334217000138)

Código PNCP: 466.34:ú'i4i:CúL;-Ar.
Data de Publicação: 25/09/2025

Data de Proposta: 07/10/2025

EXAME DE COLONOSCOPIA + ESCLEROTERAPIA R$ 723.3360 SERV

órgão: FUNOACAO MUNICIPAL DE SAUDE - PI
Modalidade: Credenciamento n° 24/2025

Fornecedor: HOSPITAL DA ViSAO DO MEIO NORTE LTDA

123671122000105)

Código PNCP:
Data de Publicação: 13/10/2025
Data de Proposta: 28/11/2025

Oftalmologia • Esclera Oftalmologia • Esctera 2 UNIDADE R$ 776,80

/Uri.-

Órgão: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE - PI
Modalidade: Credenciamento 24/2025

Fornecedor: HO SAUDE LTDA a3461022000109!

Código PNCP:
Data de Publicação: 13/10/2025
Data de Proposta: 28/11/2025

Oftalmologia • Esclera Oftalmologia • Esclera 2 UNIDADE R$ 389,64

|*Sf;aftDovPágina 22 de 224/05/2026 9«ri«r9ied by
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TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na

realização de Cirurgias de Catarata, incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento
esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores a realização de tratamento para

Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.262.256,60 (dois milhões, duzentos e sessenta e

dois mil, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos) conforme custos unitários descritos
tabela

2.1.

abaixo.na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

R$ Unit.

R$ 100,90

R$ Total

R$ 50.450,00

UnidadeDescrição Quant.Item

Biometria Ultrassônica (Monocular)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

: Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 50-450,00

1 SERVIÇO 500

1

R$ 130,37 R$ 65.185,00Biomicroscopia de Fundo do Olho

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

L Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 65.185,00

1 SERVIÇO

1 SERVIÇO I 500
2

R$ 92,77 R$ 46.385,00Mapeamento de Retina

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 46.385,00

1 SERVIÇO

500

3

RS 159,64 R$ 79.820,00I Microscopia Especular de Córnea

; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 79.820,00

1 SERVIÇO !

500

4

R$ 122,31 R$61.155,00500Tonometria __
5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

; Secretaria Municipal de Saúde ( Quantidade: 500,00 | ValorTotal R$ 61.155,00
‘T RS 83,06 RS 41.530,00Paquimetria Ultrassônica

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 41.530,00

- 1 SERVIÇO

1 SERVIÇO 500

6

R$ 130,49 RS 65.245,00Ultrassonografia de globo ocular/orbita (Monocular)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 65.245,00

500

7

R$
R$ 1.385,83Face emuisíficaçâo com implante delente intraocular dobrável 1 SERVIÇO 500

692.915,00
8

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 692.915,00

1 SERVIÇO ' R$ 56,67 R$ 28.335,00ConsultajTii^ica em atenção especializada-Pós Operatório
QUANTIDADESPOR ÓRGÃOPARTICIPANTE

Secretaria Munjcjpal de^úde | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 28.335,00

Óculos de Proteção para Paciente - MMO

500

9

R$53,54 R$ 26.770,001 SERVIÇO 50010

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 26.770,00
I Maxidex Colírio Alcon 5ml - CMED

’ QU ANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 9.470,00

Consulta médica em atenção especializada -diagnóstico e

consulta

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

I Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 31.275,00
Valor Total do Lote

R$ 18,94 R$ 9.470,005001 UN

11

R$ 62,55 R$ 31.275,00lUN 500

12

h

R$ 1.198.535,00

Lote 02

R$ Unit. R$ TotalUnidade Quant.Item Descrição

RS
RS 130,681 SERVIÇO 3.720DOPPLER

486.129,60
1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.720,00 | Valor Total RS 486,1^,60

1 SERVIÇO ! 1.240
RS

CONSULTA MÉDICA RS 117,05
145.142,00

2
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.240,00 | Valor Total R$ 145.142,00
CONSULTA ENFERMAGEM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.240,00 | Valor Total R$ 41.899,60

RS 33,79 RS 41.899,601 SERVIÇO 1.240

3

1
RS

RS 629,921 SERVIÇO 620ESCLERO BILATERAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúd^l Quantidade: 620,00 | Valor Total RS 390.550,40

Valor Total do Lote

390.550,40
4

R$ 1.063.721,60

R$ 2.262.256,60Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A população do município de Pastos Bons enfrenta dificuldades significativas no acesso a cirurgias

de catarata e ao tratamento esclerosante não estético de varizes. Essas condições médicas afetam

diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo a capacidade de realizar atividades

diárias e, em casos mais graves, levando à perda de autonomia. A catarata, por exemplo, é uma das

principais causas de cegueira reversível, e sua correção cirúrgica é essencial para a restauração da

visão. Já as varizes, além de causarem desconforto e dor, podem evoluir para complicações mais

sérias.

3.

3.1.

úlceras venosas.como

Os principais afetados por esse problema são os pacientes que necessitam desses procedimentos,

muitos dos quais são idosos ou pertencem a grupos economicamente vulneráveis. A percepção do

problema por parte desses indivíduos é de urgência e necessidade, uma vez que a falta de

tratamento adequado pode resultar em agravamento das condições de saúde e aumento do

sofrimento. Além disso, os profissionais de saúde e gestores municipais também percebem a

carência de serviços como um desafio à eficiência do sistema de saúde local.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria no acesso a esses procedimentos

trará benefícios significativos, como a redução do tempo de espera por cirurgias, a diminuição de

complicações associadas às condições não tratadas e o aumento da satisfação dos usuários do

sistema de saúde. Espera-se, assim, um ganho de eficiência no atendimento e uma melhor

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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qualidade de vida para a população, justificando o investimento necessário para a contratação de

serviços especializados. A solução desse problema também pode resultar em economia a longo

prazo para o sistema de saúde, ao evitar tratamentos mais complexos decorrentes da progressão

das doenças.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS5.

A solução consiste na contratação de pessoa jurídica especializada na área da saúde,

devidamente habilitada, para prestação de serviços médicos destinados à realização de

cirurgias de catarata, incluindo avaliação/consuita prévia, procedimento cirúrgico e

acompanhamento pós-operatório, bem como a realização de tratamento esclerosante não

estético de varizes dos membros inferiores, visando atender às demandas da Secretaria

Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

5.1.

A contratação busca ampliar o acesso da população aos procedimentos especializados, reduzir

filas de espera, garantir diagnóstico, tratamento e acompanhamento adequado dos pacientes,

promovendo maior resolutlvidade da rede municipal de saúde e melhoria da qualidade de vida

dos usuários do sistema público municipal.

5.2.

Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, em ambiente adequado, com

observância das normas técnicas, sanitárias, éticas e regulatórias aplicáveis, garantindo

segurança ao paciente, qualidade assistencial e continuidade do cuidado.

5.3.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS5.4.

A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços:5.5.

1. Cirurgia de Catarata5.6.

Compreende a prestação de serviço especializado em oftalmologia para atendimento de

pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, contemplando:

5.7.

oftalmológica prévia;

indicação cirúrgica;

consulta/avaliaçãoa) realização

b) solicitação e/ou análise dos exames necessários para

c) realização do procedimento cirúrgico de catarata, conforme indicação médica;

de5.8.

d) fornecimento dos materiais, insumos e equipamentos necessários à execução do

quando

e) acompanhamento pós-operatório, com consultas de revisão e orientações ao paciente;

f) emissão de laudos, relatórios ou registros médicos necessários ao controle e

acompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúde.

previsto contrato;procedimento, no

2. Tratamento Esclerosante Não Estético de Varizes dos Membros Inferiores5.9.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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5.10. Compreende a prestação de serviço especializado para tratamento de varizes dos membros

inferiores, de finalidade terapêutica e não estética, contemplando:

a)5.11. realização
análise da

consulta/avaliaçãode médica previa;

tratamento;

c) realização do procedimento de escleroterapia/tratamento esclerosante, conforme avaliação
médica;

d) utilização de materiais, medicamentos, insumos e equipamentos adequados ao

procedimento;

b) necessidade indicação doe

e) acompanhamento pós-procedimento;

f) emissão de relatórios, prontuários ou documentos necessários à comprovação da execução

dos serviços.

orientaçõese

5.12. 3. Condições Gerais dos Serviços

5.13. Os serviços deverão observar as seguintes condições mínimas:

f
a) atendimento exclusivo aos pacientes encaminhados/autorizados pela Secretaria Municipal

Pastos

b) execução dos procedimentos por profissionais habilitados e registrados nos respectivos

classe;

c) realização dos atendimentos em local apropriado, regularizado e compatível com as

sanitárias;

d) cumprimento das normas da Vigilância Sanitária, Conselho Federal de Medicina, Conselho

Regional

e) garantia de acolhimento, segurança, sigilo das informações e adequada orientação aos

pacientes;

f) apresentação de relatórios de atendimento, contendo a identificação dos pacientes

atendidos, procedimentos realizados e demais informações necessárias para conferência e

fiscalização contratual.

5.14.

de Saúde Bons/MA;de

conselhos de

exigências

de Medicina demais aplicáveis;e normas

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

(
A contratação deverá observar, de forma simplificada, os seguintes requisitos mínimos:

Habilitação jurídica e regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da pessoa jurídica contratada,

conforme exigências da Lei ns 14.133/2021.

Registro e regularidade da empresa e dos profissionais junto aos respectivos conselhos de classe,

especialmente CRM/MA ou conselho competente, quando aplicável.

Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado(s) ou documento(s) que

demonstrem experiência na prestação de serviços médicos especializados compatíveis com o objeto.

Disponibilidade de equipe profissional qualificada, composta por médicos especialistas e demais

profissionais de apoio necessários à execução segura dos procedimentos.

Estrutura física adequada para realização das consultas, procedimentos, cirurgias e atendimentos pós-

operatórios, observadas as normas sanitárias e de segurança do paciente.

Licença sanitária/alvará de funcionamento do estabelecimento onde serão executados os serviços,

quando os atendimentos ocorrerem em unidade própria ou indicada pela contratada.

1.

2.

3.

4.

5.

6.
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Fornecimento dos equipamentos, materiais, medicamentos, insumos e demais recursos necessários

à execução dos serviços, conforme especificações contratuais.

Atendimento aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante

autorização, agendamento e controle da Administração.

Garantia de consulta prévia, realização do procedimento e acompanhamento pós-operatório,

assegurando a continuidade do atendimento ao paciente.

Cumprimento das normas técnicas, éticas, sanitárias e regulatórias aplicáveis, especialmente as

normas do Ministério da Saúde, Vigilância Sanitária e Conselhos Profissionais.

Apresentação de relatórios de execução dos serviços, contendo identificação dos pacientes

atendidos, procedimentos realizados, datas de atendimento e demais informações necessárias à

fiscalização.

Responsabilidade integral da contratada pela qualidade, segurança, equipe técnica, materiais
utilizados e resultados assistenciais decorrentes da execução dos serviços.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇÂO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,11.1.

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2^ do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n" 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [CONTRATAÇÃO

DIRETA], na modalidade [ADESÃO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

f 13.1.

Forma de execução
13.2. O [PARCELADO/CONTINUADO].objetoserviço sera

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.1.

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1.P A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,15.1.1.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.g ov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.
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No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos;

15.2.1.

15.2.

0$ documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

f
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P6FN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.
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Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

15.2.6.1.

15.2.7.

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N® 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

15.2.8.

15.2.9.

.9
15.2.10.

15.3.

seguintes documentos:
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

15.3.1.1.

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

9
15.3.2.

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.
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digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

i4tíi;o Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

9 índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.4.

15.3.5.

f
15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

15.4.1.1.

15.4.2.
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OU com 0 item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou,satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.4.3.

15.4.3.1.

15.4.3.2.

9
15.4.3.3.

15.4.3.4.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.2.

9
15.5.3.

14.133/2021).da Lei ns§ 12,63,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições de Execução16.1.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:16.2.

Início da execução do objeto: em até 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato ou da

emissão da ordem de serviço.

16.3.
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Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho:

16.4.

16.5. Os serviços serão executados conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

Bons/MA, mediante encaminhamento e autorização prévia dos pacientes.

A contratada deverá realizar a triagem/consulta prévia, avaliação médica especializada,

orientação ao paciente e definição da indicação do procedimento. Após a avaliação, deverão

ser realizados os procedimentos de cirurgia de catarata e/ou tratamento esclerosante não

estético de varizes dos membros inferiores, conforme necessidade clínica de cada paciente.

16.6.

A execução deverá compreender todas as etapas necessárias ao atendimento, incluindo

agendamento, realização do procedimento, uso dos equipamentos, materiais, medicamentos e

insumos necessários, bem como o acompanhamento pós-operatório ou pós-procedimento,

com as devidas orientações médicas.

16.7.

f Os atendimentos deverão ocorrer em local adequado, com estrutura compatível, equipe técnica

habilitada e observância das normas sanitárias, éticas e profissionais aplicáveis. A periodicidade

dos serviços será definida conforme a demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde

e a capacidade operacional pactuada com a contratada.

16.8.

A contratada deverá manter registros dos atendimentos realizados, prontuários, relatórios de

execução e demais documentos necessários à conferência, fiscalização e liquidação da despesa

pela Administração.

16.9.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais.16.10.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas. necessário.substituição quandopromovendo sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor).

16.11.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da

Lei ns 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

f 17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação

17.7.5.

contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1.

17.8.

f
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.9.

17.10.
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina! com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

f 17.15.

dogestão termos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observadoo teor do art. 143 da Lei ns 14.133,de 2021, comunicando-se à empresa para

19.1.

f
19.2.

19.3.

19.4.

19.5.
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emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.

20.1.

20.2.

f o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

20.5.

f 20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 5 de Maio de 2026

f Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 08/2025

r
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Ofício: 1010.008/2026-PMPB

Pastos Bons - MA, 04 de maio de 2026.

A Ilm. Sr.

OZENILDO JOSÉ PEREIRA CORREIA

Secretário Executivo

Consórcio Público Intermunicipal Norte c Leste Maranhense - CONLESTE maranhense.

Assunto: Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços 014/2025 originada do Pregão
Eletrônico n- 022/2024- SRP do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense

- CONLESTE maranhense.

0 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, localizada na Av. Domingos

Sertão, s/n, Centro, Pastos Bons - MA, CEP; 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno.

Inscrita no CNPj sob o n^. 11,885.239/0001-02, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a

Sras VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA CPF n« 322.335.403-44, perante V. Senhoria requerer

permissão para que este Municipio possa aderir na condição de “carona” a Ata de Registro de

Preços n° 014/2025 originada do Pregão Eletrônico n® 022/2024- SRP do Consórcio Público

Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense, que tem por objeto

"contratação de pessoa jurídica para pre.stação de serviços na realização de Cirurgias de

Catarata, incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento esclerosante não estético

de varizes dos membros inferiores a realização de tratamento

,OTE 1

F.TAPA I

DIAGNOSTICO E CONSTLI A

MARCA

/MODEL
PM E

OPM SUS

VALOR IMT
FL. DESf RK AO ort

(RS)
o

Consulta medica em

atenção

especializada

030101007 R$
PROPRlO10

56.25

REFERENCIA PARA 500 ATENDIMENTOS RS 28 125,00

ETAPA II
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DIAGNÓSTK A/EXAMES PRÉ-OPER XTÓRIOS

PM E

OPM srs

MARt A/

MODEIX)

VALOR I Ni r
DES< RK ÂOFL. QIE

(RS>

021106001 Biometria L Itrassònica

íMon ocular)

R$*> PROPRIO
-l 91.20

Bioniicroscopia de Fundo
do Olho

021106002 R$
12 PROPRIO

-0 129.20

021106012 RS
13 Mapeamento de Retina PROPRIO7

-7 89.42

021106014 Microscopia Especular de
Comea

RS
14 2 PROPRIO

-3 147.38

021106025 R$
15 TontHnetria 2 PROPRIO

-9 98.80

020502002 RS
Paquimetria Uitrassônica16 PROPRIO

-0 76.00

020502008 L'ltrassonogratia de globo
ocularorbita t Monucular)

RS
17 2 PROPRIO

-9 114,00

RS
TOTAL

746.00

RS 373.000,00REFERENCI A PAR.A 500 ATENDIMENTOS

ETAPA lildRURGIAS

PM E

OPM SUS

MARCA/

MODELO

VALOR IMT
DESC RIC \0FL. QTE

(RS)

Face emulsificaçáo com

implante delente
intraocular dobravei

040505037
18 PROPRIO R$ 1 250.00

VALOR TOTAL R$ 1 250.00

RS 625 000.00REFERENCIA PARA 500 ATENDIMENTOS

ETAPA IV

PÓS-OPERATORK)

PM E

OPM SLS

MARC A /

MODELO

VALOR IMT
FL. DESC RK AO QJL

(RS)

Consulta medica em

atenção

especializada

030101007 RS
19 PROPRIO

.7 41.70

RS
VALOR TOTAL

41.70

REFERENCIA PARA 500 ATENDIMENTOS R$ 20 850,00

KIT DO PAC lENTE

MARCA/

MODF.I.O

VALOR IMT
ANMSA FL. DESC RICAO QIE

(RS)
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RI^PICA, .’!-Ç -ÍON*;

Maxidex Colírio Alcon

5ml - CMFD

PMCi\ 12*/«(SP)

RS
l.OlEHó 20 2 PROPRIO

15.70

Óculos de Protcçào para
Paciente -

MMO

COTAÇA RS
21 PROPRIO

O 50.49

RS
VALOR TOTAL

66.19

R$ 33 095.00REFERENC IA PARA 500 ATEENDIMENTOS

rOl AL LOI E 01 RS LOSO.Ü70.00

l.OTE II

DESCRICÀOHEM MARCA/MODELO l ND. QTD VL IMT \ L TOTAl

R$ R$
1

DOPPLER PROPRIO SERVIÇO 3720 128.34 477.424.80

R$CONSULTA

MÉDICA
R$2

PROPRIO SERVIÇO 1240 111,60 138.384,00

CONSULTA

ENFERMAGE R$3 R$
M SERVIÇO 1240 27,90 34.596,00

R$ R$E5CLERO

BILATERAL
4

PROPRIO SERVIÇO 620 580,09 359.655,80

R$

VALOR TOTAL DO LOTE 11 1.010.060,60

A mesma gerenciada por essa administração estadual, firmada com a empresa CLIMEGESI CLINICA

MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, CNP] 10.992.824/0001-49, com endereço na Rua josé

Carvalho, 675, Centro, Simôes/Pl - CEP: 64.585-000, manifestando interesse nos itens "conforme

tabela anexo”, nâo excedendo em sua totalidade 50% (cinquenta por centos) da Ata em

referência, ao tempo em que indicamos o quantitativo necessário para a nossa demanda, respeitando

o limite legal contido no Decreto 11.462. de 3^1 de março de 2Q23 e Art 86. S 2 da Lei 14133/21.

Por e.ste motivo, solicitamos que Vo.ssa Excelência verifique a possibilidade de adesão por parte desta

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA à referida Ata de Registro de Preços, e, em caso

de aceitação de V. Sa., solicitamos ainda que nos sejam enviadas cópias do processo que deu origem

à referida Ata, juntamente com os documentos necessários à formalização do contrato, tais como:

a) Aviso de publicação do certame que originou a ata;

b) Edital de licitação e minuta contratual que originou a ata;

c) Termo de Adjudicação do objeto da licitação;

d) Termo de homologação;
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t
T

EA" A.
• /

y

Vj'

e) Arquivo da ata de registro de preços, devidamente acompanhada de sua publicação;

f) ParecerJurídico em face da abertura do procedimento licitatório que originou a referida ata;

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte

endereço eletrônico: cplpâStosbonsma@gmaíl.com.

Sem mais para o momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de adesão e

colocamo-nos à Inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atcnciosamente,

AuCi.CtXlUWl (.0>
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n* 08/2025
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“O dlile(o do municipalismo
com desenvolvimento local, regional e tenftoriaT

Oficio n° 185/2026 - CONLESTE/S-EXEC

São Luís, 06 de maio de 2026
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

CNPJ: 05.277.173/0001*75

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

lima. Sra VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretária Municipal

ASSUNTO: Resposta ao solicitado Oficio n° 1010,008/2026, de 04 de maio de 2026.

REFERENCIA: Proveniente da solicitação de adesão à Ata de Registro de Preços n". 014/2(G5, do
Pregão Eletrônico n®. 022/2024.

Senhores e Senhoras,

Em resposta ao pedido da possibilidade de aceitar a solicitação de adesão feita por esta
renomada PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, proveniente à Ata de Registro de

Preços n° 014/2Q25-CONLESTE. do Pregão Eletrônico n° 022/2024, efetuado pelo Consórcio Público
Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense, datada de 05 de janeiro de 2024,
referente para eventual contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços na
realização de Cirurgias de Catarata, mcluindo consultas prévia e pós operatórias e tratamento
esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores à realização de tratamento, conforme
certame homologado e da Ata assinada pelas partes, esta rencmiada empresa Fornecedora.

“O CONLESTE maranhense por meio do seu
Secretário Executivo. OZENILDO JOSÉ PEREIRA

CORREIA. COMUNICA a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA, que dar o ACEITE a solicitação
em epígrafe do presente oficio, com anuência da
Fornecedora ”.

Por fim, informamos que seguem em Anexos, Planilha aprovada, cópia da Ata de
Registro de Preços n®. 014/2025-CONLESTE e anuência da empresa vencedora do certame que
originou a Ata.

Caso seja firmado contratação da Solicitante com a Fornecedora, SOLICITAMOS o envio posterior e
obrigatoriamente, a cópia do Contrato, para compor nos nossos arquivos.

Atenciosamente,

Assinado de formadígital por
OZENILDO XISE PEREIRA

CORRÊIA:37643290334

CORRE1A:37643290334 2026.05.0612:09:06
-03'00‘

OZENILDO JOSE

PEREIRA

OZENILDO JOSÉ PEREIRA CORREIA
Secretário Executivo

Sede Institucional-Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Madel, s/n'. Praça Eurico Dutra-Centro, CEP 65.170-000

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO-Rua dos Papagaios com a Rua dos Beija-Flores, nS 09, quadra 16B- Bairro Ponta do Farol-

Slo Lufe/MA. CEP: 65.077-210 / CNPJ n8 07.387.311/0001-02 / Telefone: (98)3246-7060
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ANEXO ÚNICO

(OFÍCIO N- 182/2026-CONLESTE)

1 OU I

i:t\p\ I

mACNOSTK O E (ONSl I I \

MAR< \

MODKI.
V\l.OR IMIPM I

OPM SIS
DEM Rl( '\0 UUFU

(RS)
O

Consuiu mcdica cm

atent;ái>

cHHXiah/JKia

RSOÍOIOIOU?
PKOPRIOI10

•A

RS 28 125.00Rí FFR! N( IA PARA 500 ATI NDÍMENTOS

I lAPV II

DIKGNOSIK A EXAMES PRE-OPER MORIOS

M\RI \/

MODELO

\ VLOR l MiPM E

OPM M S
El . DES( Rl( \0 OU

(RS)

021106(8)1 Dumicina ( liraSrMmica

(MimtKular)

RS
PROPRlOII

• 1 9L20

021106002 Biomicroscopia dc l undo
do (Mho

RS
12

*»
PROPRlO

12^20-O

02II060I2 RS
Mapeamento dc Retina PROPRlO

SV.4:

021106014 Micr^>»cop(a Especular dc
(tirnca

RS
PROPRlO14

A I47.Í8

02n0(t025 RS
•> PROPRlOTimomctna

.0 ‘>8.80

KS()205*)2002
PROPRlOPaquimctna ( liraj^sônica!6

76.004)

02(>5o2fN>8 lltrassonogratla dc globo
tKuiai'orbtu (MiHtiK^ilar)

RS
17

■y
PROPRlO

114.00.9

RS
lOI \l

74í».(X)

RS ocKj.ooRIU RI \CIA PARA 500 ATENDIMENTOS

Sede Institucional-Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Maciel, s/n*. Praça Euríco Dutra-Centro, CEP €5.170-000

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO-Rua dos Papagaios com a Rua dos Beija-Flores, nS 09, quadra 16B- Bairro Ponta do Farol-

Slo Lufe/MA. CEP; 65.077-210/ CNPJ n9 07.387.311/0001-02 / Telefone: (98)3246-7060
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k r vpv 111 (iKi K(;iAs

PM I

OPM Sl S

MARi \/ \ALOK l MT
1)KS< RIC M)H.. gfp

m)

Face emuliatlcav^o c<xn

implante dclcntc
intraiKular dt^ravd

0405050J7
1 PROPRIO RS l 250.00■>

VALOR lOIAL KS I 250.00

RS 625 000.00RrFFRFNClA PARA AOO ATf NDIMFNTOS

n APA IV

POVOPLRAIORIO

PM 1

OPM Sl S

MARCA/

MODLLO

\ \LOR l MT
DLNC RK U)H.. giL

(RS)

('onsulu m^ica em

alcn^ào

e»peaalt7a<ii

030101007 KS
10 PROPRIOI

41.70

RS
VM <)R lOl AL

41.70

R( FFRl N( I A PAR A 500 A H NDIMI NTOS RS 20 850.00

Kll IM) PA( ILML

V \LOK 1 MlMARC A/

MODKK)
\NVIS\ H 1)LS( RK AO QÍL

(RS)

Maxidex C\>(irio .Alcon

5ml -CMFO

PMCiV I2*«<SP»

RS
I.OIEtlô 20 *> PROPRIO

15.70

Óculos dc Profe^io para
Pacícnic -

MMü

COTAÇA RS
PROPRIOl

O 50.4*?

RS
\ALOR lOIAL

66.10

RS 33 005.00RFFKRLNC IA PAK\ 500 AfLLM>IA»MOS

lOI Vl LOILni RS I

Sede Institudor^al-Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Madel, s/n’. Praça Eurico Dutra - Centro, CEP 65.170-000
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos Beija-Flores, n9 09, quadra 16B- Bairro Ponta do Farol -

SâoLuís/MA. CEP: 65.077-210/CNPJne 07.387.311/0001-02 / Telefone; (98)3246-7060
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11 t:M lU M HK \() M\R( \ MOUKI.O l\D. Qll) \L I Ml VI. lOl Vi.

RS RS1
DOPPLER PROPRIO SERVIÇO 3720 128,34 477-424,80

CONSULTA

MÉDICA
RS RS2

PROPRIO SERVIÇO 1240 111,60 138.384,00

CONSULTA

ENFERMAGE3 RS RS
M SERVIÇO 1240 27.90 34.S96.00

ESCLERO

BILATERAL

RS R$4

PROPRIO SERVIÇO 620 S80,09 359.655,80

RS

VALOR TOTAL DO LOTE 11 1.010.060,60

Sede Institucional-Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Madel.s/n*, Praça Eurico Dutra-Centro, CEP 65.170-000

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO-Rua dos Papagaios com a Rua dos Beija-Flores, ns 09, quadra 16B- Bairro Ponta do Farol-

SioLuís/MA. CEP: 65.077-210/CNPJne 07.387.311/0001-02 / Telefone; {98)3246-7060
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OFÍCIO N* 241/2026

Simões, Piauí, 05 de maio de 2026.

AO

CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE.

Prezado (a].

Com nossos cordiais cumprimentos, considerando as solicitações realizadas em 05 de maio de 2026, através

do ofício 182/2026 CONLESTE/S-EXEC, com Intuito de colher o aceite para adesão do município de Pastos

Bons - MA a Ata de Registro de Preços N" 014/2025 do CONLESTE, referente

022/2024, cujo o objeto é "Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços na

realização de Cirurgias de Catarata, incluindo consultas prévia e pós operatórias e tratamento esclerosante

não estético de varizes dos membros inferiores à realização de tratamento, conforme certame homologado

e da Ata assinada pelas partes, esta renomada empresa Fornecedora,", vimos por meio deste, comunicar a

Vossa Excelência que:

CLIMEGESI CLÍNICA

ao Pregão Eletrônico N*

I»

SIMÕES, manifestaMÉDICA GERAL DE

concordância/aceitacão a adesão integral e supra conforme quantitativos constantes na solicitação

supracitada, comprometendo- se em executar os itens registrados perante o Órgão Gerenciador, e

salientando que também dispõe de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto

especificado no certame llcitatório, encontrando-se apta à perfeita execução das atividades especificadas

contratualmente, sem que haja interferência aos demais contratos firmados junto a administração pública.

suaA

Assinado de forma digital por
JOSE FERNANDO OLIVEIRA

SOUZA:l 3043591402

Dados: 2026.05.05 1532:39

-03'00'

CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

Representante: José Fernando Oliveira Souza

Atenciosamente, JOSE FERNANDO

OLIVEIRA

SOUZA:! 3043591402

Mé

J.
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São Luís. 06 de maio de 2026

Oficio n" 185/2026-CONLESTE/S-EXEC

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Uma. Sra. VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretária Municipal

ASSUNTO; Resposta ao solicitado Ofício n" 1010.008,^026, de 04 de maio de 2026.

REFERÊNCIA: Proveniente da solicitação de adesão à Ata dc Registro de Preços n“. 014/2025, do
Pregão Eletrônico n°. 022/2024.

Senhores e Senhoras,

Em resposta ao pedido da possibilidade de aceitar a solicitação de adesão feita por esta
renomada PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS'MA, proveniente à Ata de Registro dc
PrccQS n**. 014 2025-CQNLLSTE. do Pregão Eletrônico n“ 022/2024. efetuado pelo Consórcio Público
Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense, datada de 05 de janeiro de 2024,
referente para eventual contratação dc Pessoa Jurídica especializadana prestação dc serviços na
realização de Cirurgia.s de Catarata, incluindo consultas prévia e pós operatórías e tratamento
csclcrosante não estético dc vari/c.s dos membros inferiores à rcalí/açào dc iralamenlo, conforme

certame homologado e da Ata assinada pelas panes, esta renomada empresa Fornecedora.

“O CONLESTE maranhense por meio do seu
Secretário Executivo. OZENILDO JOSÉ PEREIRA

CORREIA, COMUNICA a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA, que dar o ACEITE a solicitação
em epígrafe do presente oficio, com anuência da
Fornecedora

Por fim. informamos que seguem em Anexos, Planilha aprovada, cópia da Ata de
Registro dc Preços n®, 014/2025-CONLESTE c anuência da empresa vencedora do certame que
originou a Ata.

Caso seja firmado contratação da Solicitante com a Fornecedora, SOLICITAMOS o envio postenor e
obrigatoriamente, a cópia do Contrato, para compor nos nossos art}uivos.

Atenciosamente.

Assinado de forma digital por
OZEN«J>:>X>SCPERBfiA

COftfiCIA:37643290i34

OZENILDO JOSE

PEREIRA

CORREIA:37643290334 2026.05.06 12;09;06
■OiOO

OZENILDO JOSE PEREIRA CORREIA

Secretário Executivo

Sede Institucionai - Cidade de Icatu/MA, Rua Cortei Maciel, i/n". Praça Eurico Outra - Centro, CEP 65.170.000
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos fteifa-Flores, 09, quadra 166- Bairro Ponta do faro' •

S5oLuis/MA. CEP: 65.077-210/CNPJn* 07.367 311AI001-02 / Telefone (98)3246 7060
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Sede Institucional - Cídede de Icatu/MA. Rua Cortez Maoei, s/n*, Praça Eutica Outra - Centro. CEP 65.170-000
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Pap^aios com a Rua dos Beiia-Rores, n« 09, quadra 166- Barro Ponta do Farol

SaoLuis/MA, aP:65.077-210/CNPJn« 07.387 311/0001^2 / Telefone {98»3246-7060
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MEDICA

CONSULTA
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PROPftiO 1240 138 384,00SERVIÇO ni.feO
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R$RStSCLERO
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SedílnsOtucional-Cidadede Icatu/MA, Rua Cortei Maciel, s/n*. Praça EuricoOutra-Centro, CEP 6S. 170-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PROC. N'

Ofício: 1010.008-A/2026-PMPB
RUBRICA

Pastos Bons - MA, 04 de maio de 2026.

Ao Sr.

Pedro Paulo Rodrigues
Administradora da empresa

C.IJMRGRSI CCÍNICA MÉDICA GKRAI, I)R SIMÕES LTDA, CNPj n^ 10.992.824/0001-49

Assunto: Solicitação dc ACEITE adesão a Ata de Registro de Preços 014/2025
originada do Pregão Eletrônico n^ 022/2024- SRP do Consórcio Público

Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense.

Senhor fornecedor,

Em consonância com o disposto no Decreto n- 11.462, de 31 de março de 2023 e Art. 86.
2 da Lei 14133/21. informamos a Vossa Senhoria o nosso interesse em aderir à Ata de

Registro de Preços n® 014/2025 originada do Pregão Eletrônico n» 022/2024- SRP
do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE

maranhense, conforme descritivo e quantidades na tabela em anexo.

LO I E I

ETAPA I

DlAG.NOSnC O E C ONSl ITA

PM E

OPM Sl S

\ AI.OR UNi rMARCA

MODELO
DESC RK ÂOFE. QTE

(RS)

Consulta médica em

atenção

especializada

030)01007-
10 PROPRIO RS 56,25

2

REFERÊNCIA PARA 500 ATENDIMENTOS RS 28.125.00

ETAPA II

DIAGNÓSIICA/EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS

PM E

OPM SUS

MARCA/

MODELO

VALOR l NIT
FL. DESCRIÇÃO OTE

(RS)

Biometria

Ultrassònica

(M()nt)culai)

Bianicroscopia de
Fundo do Olho

021106001-
2 PROPRIO RS <31.2011

021106002-
12 PROPRIO RS 129.20

0

021106012- Mapeamento de
Retina

13 PROPRIO RS 89.42
7

021106014- Microscopia
l-ispecular de Córnea

PROPRIO14 ■) RS 147,38
3

Avenida Domingos Sertão n<1.000, Bairro São José, Pastos Bon$-MA. CEP 6S.870-000, cplpasto$bonsma€>gmail.com
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lÂLfolhas.

rubrica «

021106025-
15 Tonometria 2 PROPRlO R$ 98,809

020502002- Paquimetria
l.nirasjyônica

16 PROPRlO R$ 76,000

l'ltrasst>nografia de
globo

ocular/orbita

(Monocular)

020502008-
17 PROPRlO R$ 114,009

R$ 746,00TOTAL

REFERÊNCIA PARA 500 ATENDIMEMOS R$ 373 000,00

ETAPA iliC IRI RGIAS

PM E

OPM SUS

MARCA/

MODELO

VALOR UMT
DESí RICÀOFL. QTF.

(RS)

Face emulsificaçâo
com implante delenic
intraocular dobrável

040505037-
18 PROPRlO1 RS 1 250,002

VALOR TOTAL RS l 250,00

RS 625 000,00REFERENCIA PARA 500 ATENDIMENTOS

ETAPA IV

PÓS-OPERAIÓRIO

PVI E

OPM SUS

MARÍ A /

MODELO

VALOR UNIT
FL. DESC RICAO QIL

(RS)

Consulta medica cm

atenção

especializada

030101007-
19 I PROPRlO RS 41,702

VALOR rol AL RS 41,70

REFERÊNC IA PARA 500 ATENDIMENTOS RS 20 850,00

KIT DO PACIENTE

MARC A /

MODELO

VALOR U.Ni r
DESC RICÂOANVTSA FL. QTF

(RS)

Maxidex C'olirio

Alcon 5m! - C'MED

PMGV 12% (SP)

1,0!EM6 20 PROPRlO RS 15,70

Óculos de Proteção
para Paciente -

MMO

COT.AÇÀO 21 i PROPRlO RS 50.49

R$ 66.19VALOR TOTAL.

RS 33.095,00REFERENCIA PARA 500 ATEENDIMENTOS

rO I AL LOTE 01 R$ 1.080.070,00

LOTE II

DESCRIÇÃOITEM MARCA/MODEIT) l ND. C?TD VL l NIT VL TOTAL

R$ R$
1

DOPPLER PROPRlO SERVIÇO 3720 128,34 477.424,80

Avenida Domingos Sertão n<1.000. Bairro São José, Pastos Bom-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma^gmail.com
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'KRUBRICA

R$RSCONSULTA

MEDICA
2

PROPRIO SERVIÇO 1240 111.60 138.384,00

RS RSCONSULTA

ENFERMAGEM
3

SERVIÇO 1240 27,90 34.596,00

R$ RSESCLERO

BILATERAL
4

PROPRIO SERVIÇO 620 580,09 359.655,80

R$

VALOR TOTAL DO LOTE II 1.010.060,60

Neste sentido formulamos consulta acerca da po.ssibilidade de adesão desta Ata de

Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. Assim solicitamos a

gentileza que a resposta seja formalizada a este Órgào o mais breve possível, através do o

email: cplpastosbonsma@gmail.com.

^ PROPOSTA CONFORME TABELA ANEXO:

^ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA ATUALIZADOS
ACEITE DA EMPRESA

Atenciosamente:

. (

iujLtA.ifAiiíiu y^r/íj^f {Ucí^
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n* 08/2025

Avenida Domingos Sertão n«1.000, Bairro Sio José, Pastos Bons-MA CEP 6S.870-000, cplpastosbonsmaé>gmail.com
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OFÍCIO N" 237/2026

Simões, Piauí, 05 de maio de 2026.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Prezado (a),

Com nossos cordiais cumprimentos, considerando as solicitações realizadas em 04 de maio de 2026, através

do ofício 1010.008-A/2026 - PMPB, com intuito de colher o aceite para adesão do município de Pastos Bons -

MA a Ata de Registro de Preços N“ 014/2025 do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE

MARANHENSE - CONLESTE, referente ao Pregão Eletrônico N“ 022/2024, cujo o objeto é " Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços na realização de cirurgias de catarata, incluindo consulta

prévia e pós-operatório e tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores a

realização de tratamento, vimos por meio deste, comunicar a Vossa Excelência que:
GERAL DECLÍNICA MÉDICA SIMÕES, manifestaA CLIMEGESI

concordância/aceitacão a adesão integral e supra conforme quantitativos constantes na solicitação

supracitada, comprometendo- se em executar os itens registrados perante o Órgão Gerenciador, e
salientando que também dispõe de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto

especificado no certame licitatório, encontrando-se apta à perfeita execução das atividades

especificadas contratualmente, sem que haja interferência aos demais contratos firmados junto a

administração pública.

sua

JOSE FERNANDO

OLIVEIRA

Atenciosamente, Assinado de forma digital por JOSE
FERNANDO OLIVEIRA

SOUZA: 13043591402

SOUZA; 1 3043591402 ^^dos: 2026.05.05 09:23:56 -0300’
CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

Representante: JOSÉ FERNANDO OLIVEIRA SOUZA
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Simões, Piauí, 05 de maio de 2026.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n?

10.992.824/0001-49, vem através de seu representante legal, o Sr. José Fernando Oliveira Souza, enviar

a proposta de preço para adesão aos serviços abaixo indicados e constantes da Ata de Registro de Preço

n9 014/2025.

LOTE I

ETAPA I

DI AGNÓSTICO E CONSl LTA

PM E

OPM SUS

MARCA

/MODELO
VALOR UNIT(RS)DESCRIÇÃO QTEFL.

Consulta médica em

atenção

especializada

030101007-
R$ 56,2510 1 PROPRlO

2

R$ 28.125,00REFERENCIA PARA 500 ATENDIMENTOS

ETAPA II

DIAGNÓSTICA/EXAMES PRÉO PERATÓRIOS

MARCA/

MODELO

VALOR UNITPM E

OPM SUS
DESCRIÇÃO QTEFL.

(R$)

Biometria

Ultrassônica

(Monocular)

021106001-
R$ 91,20PROPRlO2II

1

Biomicroscopia de
Fundo do Olho

021106002-
R$ 129,202 PROPRlO12

0

Mapeamento de
Retina

021106012-
RS 89,42PROPRlO213

7

Microscopia
Especular de Córnea

021106014-
R$ 147.38PROPRlO14

3

021106025-
R$ 98.80PROPRlOTonometria 215

9

Paquimetria
Ultrassônica

020502002-
R$ 76,002 PROPRlO16

0
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Ultrassonografla de

globo
ocuiar/orbiía

(Monocular)

020502008-
R$17 2 PROPRlO 114,00

9

R$ 746,00TOTAL

R$ 373.000,00REFERÊNCIA PARA 500 ATENDIMENTOS

ETAPA III CIRURGIAS

PM E

OPM SUS

MARCA/

MODELO

VALOR LINIT
QTEFL. DESCRIÇÃO

(RS)

Face emulsificação

com implante delente
intraocular dobrável

040505037-
PROPRIO RS 1.250,0018 1

2

RS 1.250.00VALOR TOTAL

RS 625.000,00REFERÊNCIA PARA 500 ATENDIMENTOS

ETAPA IV

POS-OPERATORIO

MARCA/

MODELO

VALOR IINITPM E

OPM SL!S
DESCRIÇÃOFL. QTE

(RS)

Consulta médica em

atenção

especializada

030101007-
R$ 41,7019 1 PROPRlO

2

RS 41,70VALOR TOTAL

RS 20.850,00REFERENCIA PARA 500 ATENDIMENTOS

KIT DO PACIENTE

VALOR IINITMARCA/

MODELO
DESCRIÇÃO QTEANVISA FL.

(RS)

Maxidex Colírio

Alcon 5ml -CMED

PMGV 12% (SP)

RS 15,702 PROPRlOl.OlE+16 20

Óculos de Proteção
para Paciente -

MMO

COTAÇÃO R$ 50.49PROPRlO21

RS 66.19VALOR TOTAL

RS 33.095,00REFERENCIA PARA 500 ATEENDIMENTOS

RS 1.080.070,00TOTAL LOTE 01
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LOTE II

DESCRIÇÃOITEM MARCA/MODELO LND. QID VL IINIT VL TOTAL

DOPPLER1 R$PROPRIO R$ 477.424,80SERVIÇO 3720 128,34

CONSULTA MÉDICA2 PROPRIO R$SERVIÇO R$ 138.384,001240 111,60

CONSULTA

ENFERMAGEM3 R$PROPRIO R$ 34.596,00SERVIÇO 1240 27,90

4 ESCLERO BILATERAL R$PROPRIO R$ 359.655,80SERVIÇO 620 580,09

VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 1.010.060,60

Sem mais para o momento.

Atenciosamente, Assinado de forma digital por
JOSE FERNANDO OLIVEIRA

SOUZA:l 3043591402

Dados; 2026.05.05 09:49:58

-03'00‘

CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

Representante; JOSÉ FERNANDO OLIVEIRA SOUZA

JOSE FERNANDO

OLIVEIRA

SOUZA:13043591402
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Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí
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f
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JUCEPI

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as inlormações abaixo consiam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: CLIMEGESi - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PIC2402519060

NIRE: CNPJ:

22200073484 10992824000149
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último ArquivamentoNúmero:

Data: 01/09/1995

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

ALTERAÇÃO164527 0t.'09.'199S

S67023678 27/Oft'TS66 CONTRATO

22200073484 27/0a't986 CONTRATO

Esta cerüdáo foi emitida pela Junta Comercial em 03/09/2024. às 08:55:37 {horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/'www.píauidig itai.pi.gov.br. com o código TSDXDAJX.
LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO

Secretário Geral



1) ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL? CLÍNICA BÍÊDífiA^^RSAL DL SIMOES

LTDÂ - CLIMSCm, C.G.Ç (MP) 10.992.824/0001-49 - SIM0L3-PI.
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Os abaixo assinados, João Batista de Carvalho, hrasi

leiro, casado, maior, medico - CRM - 1.481-PI, porta

dor da Cédula de Identidade RG. 1.678.326-PE, C.P.F.

ns 197.297.664-87, residente e domiciliado na cidade

Estado do Piauí à Rua Benedito Jose' da 'de Simões

Silva, n2 255; Maria do Rosário Carvalho, brasilei-

ra, casada, maior, Psicologa - CRP - 03.543-PE, por

tadora da Cédula de Identidade RG. 598.359-CE, C.P.P

residente e domiciliada na cidade

de Simões, Estado do Piauí, à Rua Benedito Josá da '

únicos sócios componentes da socieda

de com prestação de Serviços Médicos e Hospitalar,
'

por quotas de Responsabilidade Limitada, que vem gi

rando nesta praça sob a denominação social de "ClÍNI

CA MÉDICA GERAL DE SIMOES LTDA - CLIMEGSSI", com se

de à Rua Benedito José da Silva, 255, centro, Simões

PI., com seu contrato social devidamente arquivado
'

na WH Junta Comercial do Estado do Piauí, sob nS '

222.000.7348-4 em sessão de 27 de agosto de 1986, '

tem entre sí justos e contratados e na melhor forma'

de direito, alterar o seu contrato social, confoime'

as cláusas e condições seguintes?

PRIMEIRA CLÍUSULA - 0 capital social que é de CZ$ 20.000,00 (vin

te mil cruzados) divididos em quotas de CZ$ 1,00 (Hum cruzado),'

cada imna, totalmente subscritos e integralizados, pelos sócios '

neste ato en moeda corrente do País

tre 03 sócios:

a) João Batista de CarvsêLho, 10.000, (dez mil) quotas de CZS 1,00

(hum cruzado), cada uma, perfazendo um total de CZS 10.000,00 '

(dez mil cruzados)?

ns 101.366.734-49

Silva, nS 255

fica assim distribuídas en-

continua...
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b) Maria do Rosário Carvalho, 10.000 ( dez mil ) quotas de CZ$ '

1,00 ( hum cruzado ), cada uma, perfazendo um total de CZ$

10.000,00 ( dez mil cruzados );

SEGUNDA CMU5UXA - Em decorrência das medidas provisórias que

ocorreram ate a presente data, o capital social que era de CZ$

20.000,00 ( Vinte mil crj.zados àno de 1986), foi totalmente absol

vido;

TERCEIRA GIiAUSULA - 0 capital social que era de CZ| 20.000,00 '

( vinte mil cruzados ), resolvem os sócios subscrever e integrali

sar a importância de RS 14.000,00 ( quatorze mil reais ), e dis-’

tribuidos entre os sócios da seguinte forma:

João Batista de Carvalho, com 7.000 ( sete mil ) quo

tas de RS 1,00 ( hum real ) e a sócia Maria do Rosário Carvalho,'

com 7.000 ( sete mil ) quotas de RS 1,00 ( hura real ) cada, subs

critas e integralizadas em moeda corrente e legal do Pais, no ato

da assinatura do presente Instrumento.

0 sócio João Batista de Carvalho, participa com RS /

7.000,00 ( sete mil reais ), representados por 7.000 ( sete mil í

quotas, de valor nominal de RS 1,00 ( hum real ), cada, a sócia ’

Maria do Rosário Carfalho, participa com RS 7.000,00 ( sete mil *

reais) representados por 7.0,00 ( sete mil ) quotas, de valor nomi

nal de R^ 1,00 ( hum real ), cada;

QUARTA CIAUSULA - Continua em pleno vigor as demais cláusulas e *

condições do contrato original, não atingidos pelo instrumento de

alteração contratual.

/

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o

presente instrumento particular de alteração contratual em 03

( tres ) vias de igual teor.e forma, na presença de 02 ( duas )

testemunJias a tudo assistiram.

Simões, 05 de janeiro de 1995.

continua.,.
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TESTEMUNHAS:

OWi cü?

MA.RIA DO SOCORRO SILVA DE MELO

C.p.E ne 99Ô.391.724/68
Ajp ew

JOAO BATISTA DE CARVALHO

2i

WALTEit ALVES PEREIRA

C.P.P n2 089.767.594/00

G.I n9 1.249.195-33P/PE feíÀjVJA G oQo^cÓuo QcxA2MX //u
MARIA DO ROSARIO CARVALHO

GsA lio» V»
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CERTIDÕES NEGATIVAS DE ASSESSORIA TÉCNICA

NO PROCESSO N« Este processo se encoittra insDE

com a doc ,ov0xii

Teresina,Teresioa,.

2
Dlr. Dep. de Ki fó ComêrcJpSECRETARIA GERAL

PLENÁRIO
Procedido o sorteio nesta data,

Homologado o sorteio em sesa lenária de
Teresina,

/

Otevaldo Soares do Nasoimento

Secretário Qetal
Freeldeote

Estado do Piaui
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
TurmaA

SECRETARIA GERAL

Em.
Inclua-se na pauta

Teresina,
Presidente

Otevaldo Soares d\ Nascimento
Secretário uWal Turma

DESIGNADO RELATOR O VOGAL

Te,.
P AG O

“ t(7b^Taiao N,

Presidente

Teresina,

DESPACHO
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CONTRATO social BM 05 (CINCO), VIAS

Os abaixo assinados, JOSO BATISTA DE CARVALHO, brasileiro
do, maior, médico-CRM-1.481-PÍ, portador da Cédula de Identidad

RG 1.678, 326-PE e CPF 197297^64-87, e MARIA DO ROSÁRIO CARVíÍLHO. bra

sileira, casada, maior, Psicologa-CRP-03.543-PB, portado^ da Cédula

de Identidade nfi RG 598.359-CE, e CpF 101366734-49. ambos residente e

domiciliados na cidade de Sim5es-PÍ, á rua Benedito José da Silva nS
255» pelo presente instrumento particular tem justo e contratado a /
constituição de uma sociedade por cotas de responsabilidade Limitada

que regerá pelas cláusulas e condiçoes a seguir expressas;

01, A sociedade girará sob a denominação social de; CLIMEGESI-

Clinica Médica Geral de Simões Ltda, com sede na cidade de SimÕes, /
neste Estado, á rua Benedito José da Silva, ns 255 e suas operações /
terão inicio na data da assinatura deste contrato;

02, 0 objeto social é o seguinte; Prestação de Serviços Médicos

e Hospitalar.

03« 0 capital social é de 20,000,00 (Vinte mil cruzadq^s), divi

didos em quotas de C28 1,00 (UM CRUZADO), cada uma totalmente subscri

tas e..integralizadas, pelos sócios neste ato em moeda corrente do 7
País, e fica assim distribuidas entre os sócios;

"A". JOÃO BATISTA DE CARVALHO, 10.000 (DEZ MIL) quotaS de CzS /
1,00 (UM CRUZADO), Cada uma perfazendo um total de CzS 10.000,00 (DEZ
MIL CRUZADOS):

"B". MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO, 10.000 (DEZ MIL) quotaS de CzS

1,00 (UM CRUZADO) cada uma perfazendo um total de CzS 10.000,00 (DEZ
MIL CRUZADOS);

04. A responsabilidade dos sócios se Limita ao capital social /
nos termos da Lei;

05. A sociedade será dirigida por ambos os sócios, aos quais ca

berá conjuntamente, ou isoladamente, a gerencia e a administração.

06* 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado;
07, 0 uso da firma poderá ser feito por qualquer dos sócios, /

sendo que, exclusivamente para os negócios da própria sociedade;

' 08.Os sócios, nos exercícios da gerencia e de cargos diretores

na sociedade, terão e direito de uma retirada mensal, a título de Pró

labore de acordo com a legislação do imposto de renda, cujo valor será
levado a conta despesas gerais na Contabilidade da empresa;

09. 0 ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 (trinta
e um) de dezembro de cada ano, ser levantado balanço geral, obedecida /

as prescrições legais pertinentes. Os lucros ou prejuizos apurados se

rão dividido ou suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital

de Cada um podendo os lucros a critério^dos quotistas, serem retirados

ou ficarem em reserva na sociedade ;

10. Os sócios não poderão ceder ou transferir suas_quitas a es

tranhos antes de oferece-las ao outro sócio que, em igualdade de con

diçÕes, terá direito de preferência na aquisição;

^^asa
e nS 7

5

5

i

Continua*»•
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■^11. A sociedade inicialmente não tem filiais mas poderá criá
em qualquer parte do Território Nacional, mediante aditivo e destáq
de capital;

s>

ia> Fica eleito o foro da cidade de Simões, neste Estado,
rimir dúvidas proveniente deste contrato, com exclusão de outro

is privilegiados que sejam;

;^a di

por ma

B por estarem de perfeito e comum acordo, mandaram datilogra
far este contrato em 05 (cinco) vias do mesmo teor e data, ~/as quais

assina com 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros

a cumprí-lo no seu todo, destinando-se a original ao arquivamento na /
MMo Junta Comercial do Estado do Piauí, para os fins legais.

j)
ub-L

- JOAO BATISTA DE CARVALHO -
K

*^onójV3üo Cgji u O-liuc
MARIA DÒ ROSÁRIO CARVALHO

/

Os sócios JOXo BATISTA DE CARVALHO, e MARIA DO ROSÁRIO CaRVAL

HO, no uso da sociedade assinará da seguinte maneira:

CLIMEGESI- CLINICA MÉDICA GERAL DE SIMQES LTDA

)

JOÃO BATISTA DE CARVALhI

(Diretor)

ã.a8oabc^ Pc« Seffi«lhuigs o
àU^

' • gJLA-O CLIMEGESI- CLINICA MÉDIpA
íOÁAj^Ji cLo ty, r

; GB^L M SIMÕES LTDA
DAiáJU/: u6-/iüa

MARIA DO ROSÁRIO CARVALHOTe«; J£Cfi

Tmuinaj^2i
(Diretora)

c.

TAISUÃO

llkújâL..^ímcxàaTESTEMUNHAS 12

2>s

&IS 3
r a- ff I^Mihoço firmas de

te testo (, •'*—
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CERTIDÕES NEGATIVAS DE ASSESSORIA TÉCNICA
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CONTRATO social BM 05 (CINCO), VIAS

'to
Os abaixo assinados, JOXO BATISTA DE CARVALHO,

do, maior, médico-CRM-l.481-PÍ, portador da cédula de Identi

RG 1.678,326-PE e CPF 197297^64-87, e MARIA DO ROSÁRIO CA

sileira, casada, maior, Psicologa-CRP-03.543-PB, portadol^
de Identidade nfi RG 598.359-CB, e CPF 101366734-49, ambos residente e

domiciliados na cidade de Simões-PÍ, á rua Benedito José da Silva ns
255» pelo presente instrumento particular tem justo e contratado a /
constituição de uma sociedade por cotas de responsabilidade Limitada

que regera pelas cláusulas e condições a seguir expressas:
*

rasileiro^^asa
e nfi 7

^yíSLHO, bra
a da cédula

01. A sociedade girará sob a denominação social de: CLIMBGBSI-

Clinica MédiCff Geral de Simões Ltda, com sede na cidade de Simões, /
neste Estado, á rua Benedito josé da Silva, ns 255 e suas operações /
terão inicio na data da assinatura deste contrato;

02. 0 objeto social é o seguinte: Prestação de Serviços Médicos
e Hospitalar.

03. 0 capital social é de 20.000,00 (vinte mil cruzado^s), divi

didos em quotas de Cz$ 1,00 (uM CRUZADO), cada uma totalmente subscri

tas e .integralizadas, pelos sócios neste ato em moeda corrente do 7
País, e fica assim distribuídas entre os sócios;

"A". JOÃO BATISTA DE CARVALHO, 10,000 (DEZ MIL) quotas de Cz8 /
1,00 (UM CRUZADO), Cada uma perfazendo um total de CzS 10.000,00 (DEZ
MIL CRUZADOS):

"B». MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO, 10,000 (DEZ MIL) quotas de Cz$

1,00 (üM CRUZADO) Cada uma perfazendo um total de Cz8 10.000,00 (DEZ
MIL CRUZADOS);

■íi

â

A responsabilidade dos sócios se Limita ao capital social /04.

nos termos da Lei ;

05. A sociedade será dirigida por ambos os sócios, aos quais ca
bera conjuntamente, ou isoladamente, a gerencia e a administração.

06. 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado;
07. 0 uso da firma poderá ser feito por qualquer dos sócios, /

sendo que, exclusivamente para os negócios da própria sociedade;

08.Os sócios, nos exercícios da gerencia e de cargos diretores

na sociedade, terão e direito de uma retirada mensal, a título de Pró
labore de acordo com a legislação do imposto de renda, cujo valor será
levado a conta despesas gerais na Contabilidade da empresa;

09. 0 ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 (trinta
e um) de dezembro de cada ano, ser levantado balanço geral, obedecida /

as prescrições legais pertinentes. Os lucros ou prejuizos apurados se

rão dividido ou suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital
de Cada um podendo os lucros a critério^dos quotistas, serem retirados

ou ficarem em reserva na sociedade;

10. Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quitas a es

tranhos antes de oferece-las ao outro sócio que, em igualdade de con
diçÕes, terá direito de preferência na aquisição;

Continua.*.
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' •*'11. A sociedade inicialmente nao tem filiais, mas pode^á^criá
em qualquer parte do Território Nacional, mediante aditivo e dest^
de capital;

s

12; Fica eleito o foro da cidade de Simões, neste Estado,
rimir dúvidas proveniente deste contrato, com exclusão de outro

i^a di

por ma

is privilegiados que sejam;

B por estarem de perfeito e comum acordo, mandaram datilogra
far este contrato em 05 (cinco) vias do mesmo teor e data, ""
assinam com 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros

a cumprí-lo no seu todo, destinando-se a original ao arquivamento na /
MM, Junta Comercial do Estado do Piauí, para os fins legais.

/as quais

) ,
A-<. UZ1,\.

V

- JOAO BATISTA DE CaRYALHO -

Cclh vJ clIÍix)
MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO

y

Os sócios JOAO BATISTA DE CARVALHO, e MARIA DO ROSÁRIO CARVAL

HO, no uso da sociedade assinará da seguinte maneira:

CLIMEGESI- CLINICA MÉDICA GERAL DE SIMOeS LTDA

)

JOÃO BATISTA DE CARVALHp
(Diretor)

â.esoahap Por Semelhuifo 0

' • ^Incjcxr CLIMEGESI- CLINICA MÉDipA
ICuOUld^Tri'

: GB^L i.ff simObs
on VVÁyOO Oixikr,

MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO

LTDA

£
Èm Tew,'^ ilexi

do 19
(Diretora)
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ALTERAÇAO 02

CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

JOAO BATISTA DE CARVALHO, brasileiro, casado sob comunhão parcial, médico, inscrito
no Conselho Regional de Medicina do Piauí - CRM/PI sob o n° 1.481 - PI, natural da cidade
Simões - PI, cédula de identidade 1.678.326 SSP/PE, CPF 197.297.664-87, residente e

domiciliado em Simões-Piauí, Rua Luis De Carvalho Reis, n® S/N, Bairro Centro, CEP

64.585.000; MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO , brasileira, casada sob comunhão parcial,
psicóloga, inscrita no Conselho Regional de Psicologia de Pernambuco - CRP 03.543 - PE,
natural da cidade de Simões - PI, cédula de identidade 598.359 - CE, CPF: 101.366.734-49,

residente e domiciliada em Simões-Piauí, Rua Luis Jose De Carvalho Reis, n° S/N, Bairro

Centro, CEP 64.670.000; Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI -
CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua Benedito José da Silva,
255, Bairro Centro, CEP 64.670.000, Simões-Piauí, registrada na Junta Comercial Estado do

Piauí sob o NIRE 22200073484 e inscrita no CNP3 10.992.824/0001-49. Resolve alterar

seu contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1^ - é admitido na sociedade o sócio PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro,
solteiro, empresário, natural da cidade Simões - PI, cédula de identidade 43494314 SSP/SP,
CPF 360.851.358-23, residente e domiciliado em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, n®
255, Bairro Centro, CEP 64.585.000.

CLÁUSULA 2a - Retira-se da sociedade a sócia MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO

transferindo 100% (cem por cento) de suas participações no capital social da sociedade
empresária sendo 7.000 (sete mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
equivalente a R$ 7.000 (sete mil reais) para o sócio PEDRO PAULO RODRIGUES.

Parágrafo Único: A sócia MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO acima qualificada declara que

recebeu seus haveres dando plena, geral e irrevogável quitação de suas quotas nada tendo a
reclamar posteriormente.

CLAUSULA 3® - Retira-se da sociedade o sócio JOAO BATISTA DE CARVALHO

transferindo 100% (cem por cento) de suas participações no capital social da sociedade

empresária sendo 7.000 (sete mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,

equivalente a R$ 7.000 (sete mil reais) para o sócio PEDRO PAULO RODRIGUES.

Parágrafo Único: O sócio JOAO BATISTA DE CARVALHO acima qualificada declara que

recebeu seus haveres dando plena, geral e irrevogável quitação de suas quotas nada tendo a
reclamar posteriormente.

CLÁUSULA 43; A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO RODRIGUES,

que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições de uso

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI;

1.013. 1.015, 1064, CC/2002).
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CLÁUSULA 5^-0 sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

0 acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. 1.011, § !*>, CC/2002).

AAaiQl2^ Página 2 de 5
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CLÁUSULA 6® - Em face das alterações contratadas neste instrumento, o novo capital é de
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) dividido em 1.500.000 (um milhão e
quinhentos mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do

país, subscrita pelo sócio, da seguinte forma:

SOCIOS QUOTAS VALORPERC

1.500.000

QUOTAS
R$1.500.000,00PEDRO PAULO RODRIGUES 100%

1.500.000

QUOTAS
R$1.500.000,00TOTAL 100%

Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.405/02, a sociedade permaneceráCLAUSULA 7^

unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo.

À vista das modificações ora ajustadas consoiida-se o contrato social^ com a

seguinte redação:

CLÁUSULA 1^ - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESl CLINICA

MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESl.

CLÁUSULA 2^ - A empresa possui sede e domicilio na Rua Benedito José da Silva, n® 255,

Bairro Centro, CEP 64.670.000, Simões-Piauí

CLÁUSULA 3^-0 capital social é R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),

dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um
real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

VALORQUOTASSOCIOS PERC

1.500.000

QUOTAS
R$1.500.000,00100%PEDRO PAULO RODRIGUES

1.500.000

QUOTAS
R$1.500.000,00100%TOTAL

CLÁUSULA 43-0 objeto da sociedade é:
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8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgências;

CLÁUSULA 5^ - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

/MmíTA Página 3 de 5
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CLAUSULA 6^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057

CC/2002).

CLÁUSULA 7® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052,

CC/2002.).

CLAUSULA 8^ - A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO RODRIGUES,

que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições de uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI;
1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLAUSULA 93 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção

de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA 103 _ Mos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071,

art. 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLAUSULA 113 « /\ sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 123 _ Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título

de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 133 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e 0 incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).
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CLÁUSULA 143 - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por iei especiai, ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos deia, a pena que vede, ainda que
temporariamente, 0 acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 0 sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).
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CLAUSULA 153 - Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para 0 exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social em

01 (uma) via.

Teresina - PI, 04 de Setembro de 2024.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio - Administrador

JOAO BATISTA DE CARVALHO

Sócio Retirante

MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO

Sócia Retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS!NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10136673449 MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO

19729766487 JOAO BATISTA DE CARVALHO

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

CSSTirZCO 0 REGISTRO EM 13/09/2024 09:02 SOB 20240698207.

PROTOCOLO: 240696207 DE 10/09/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12413127063. CHPJ DA SEDE: 10992824000149 .

NXRS: 22200073484. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 04/09/2024.

CLINICA MEDICA GERAL DE SIHOBS LTDACLIMEGESI

JUCEPl LDIZ GONZAGA ROSADO FILHO

PROCURADOR

www.piauidigitatl.pi.gov.br

MM ««•■Ml

A validade deate docunento, se impresso, fica sujeico à comprovação de sua aucencicidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos câdigos de verificação.
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ALTERAÇAO 03
CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade Simões

- PI, cédula de identidade 43494314 SSP/SP, CPF 360.851.358-23, residente e domiciliado

em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, n° 255, Bairro Centro, CEP 64.585.000;

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL

DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua Benedito José da Silva, n® 255, Bairro Centro, CEP

64.670.000, Simões-Piauí, registrada na Junta Comercial Estado do Piauí sob o NIRE

22200073484 e inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-49. Resolve alterar seu contrato

social, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1^-0 objeto da sociedade será:
8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para
atendimento a urgências;
8640-2/02 Laboratórios clínicos;

8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos;
8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;
8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as

atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos;
como empresas individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em

unidades hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto

ressonância magnética.

CLÁUSULA 2® - A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, n® 675, Bairro:

Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI.

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato sociais com a

seguinte redação:

CLÁUSULA 1® - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA

MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.

CLÁUSULA 2® - A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, r\° 675, Bairro:

Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI.

CLÁUSULA 3^ “ O capital social é R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),

dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um

real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:
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SOCIOS PERC QUOTAS VALOR

1.500.000

QUOTAS
PEDRO PAULO RODRIGUES 100% R$1.500.000,00

1.500.000

QUOTAS
TOTAL 100% R$1.500.000,00

CLAUSULA 43-0 objeto da sociedade é:

8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para
atendimento a urgências;
8640-2/02 Laboratórios clínicos;

8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos;
8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;
8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as
atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos;
como empresas individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em

unidades hospitalares, inclusive os anestesistas);
8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonância magnética.

CLAUSULA 53 - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997,11, CC/2002).

CLÁUSULA 63 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem 0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056,

art.1.057 CC/2002).

CLÁUSULA 73 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052,

CC/2002.).

CLÁUSULA 83 - A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO

RODRIGUES, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e

atribuições de uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA 93 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 0 administrador

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário.
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do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLAUSULA 10^ - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071,
art. 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLAUSULA 113 _ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 12® - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLAUSULA 133 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e 0 incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, 0 valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA 143 - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, 0 acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 0 sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLAUSULA 153 - Fica eleito 0 foro de Teresina ~ Piauí para 0 exercício e 0 cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social

em 01 (uma) via.

Teresina - PI, 18 de Setembro de 2024.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio - Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDEr^TIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2024 13:14 SOB H‘ 20240723643.

PROTOCOIiOs 240723643 DE 20/09/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12413496778. CNPJ DA SEDE: 10992824000149 .

HIRZ: 22200073484. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/09/2024.

CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

8

JUCEPI LÜIZ GONZAGA ROSADO FILHO

PROCURADOR

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deace documento, se inçreeso, fica sujeito à ccnprovaçAo de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificaçAo.
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ALTERAÇAO 04
CLIMEGESl - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade Simões

- PI, cédula de identidade 43494314 SSP/SP, CPF 360.851.358-23, residente e domiciliado

em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, n^ 255, Bairro Centro, CEP 64.585.000;

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESl - CLINICA MEDICA GERAL

DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro: Centro, CEP: 64.585-

000, Simões - PI, registrada na Junta Comercial Estado do Piauí sob o NIRE

22200073484 e inscrita no CNP3 10.992.824/0001-49. Resolve alterar seu contrato

social, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 13-0 objeto da sociedade será:
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades

para atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;
8630-5/02 ' Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as

atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas

individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades

hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,
exceto ressonância magnética;
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por

profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;
8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 8650-0-04 - Atividades de

fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,

exceto tomografia.
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A vista das modiifcações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a

seguinte redação:
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CLAUSULA ” A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA

MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.

CLÁUSULA 2^ - A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro:
Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI.

CLAUSULA 3^-0 capital social é R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mÜ reais),
dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um
real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SÓCIOS PERC QUOTAS VALOR

1.500.000

QUOTAS
PEDRO PAULO RODRIGUES 100% R$1.500.000,00

1.500.000

QUOTAS
TOTAL 100% R$1.500.000,00

CLÁUSULA 4^-0 objeto da sociedade é:
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades

para atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as
atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas

individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades

hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,
exceto ressonância magnética;
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por

profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;
8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;
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8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 8650-0-04 - Atividades de

fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizantC;

exceto tomografia.

CLÁUSULA 5® - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de

duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).
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CLÁUSULA 6® — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056,
art.1.057 CC/2002).

CLAUSULA 7® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052,
CC/2002.).

CLAUSULA 8^ - A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO

RODRIGUES, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e

atribuições de uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA 9^-Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA 10^ - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071,

art. 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLAUSULA 113 _ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 123 _ Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 133 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e 0 incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, 0 valor de seus haveres será apurado e



XULfolhas, n-

PROC.N*-

RUBRICA -

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031^ CC/2002).

CLÁUSULA 14^ - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002).

CLÁUSULA 15^ - Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estaremjustos e contratados, assinam o presente Contrato Social

em 01 (uma) via.

Teresina - PI, 07 de Feveríro de 2025.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio - Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

CSttTIFICO O RSGISTRO EM 12/03/2025 00:35 SOB N* 30350103706.

PROTOCOLO: 250103706 DE 10/03/3025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502515288. CNPJ DA SEDE: 10992824000149 .

NIRE: 23200073484. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/02/3025.

CLIKBGESI

(

CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

V

JUCEPI THANIA MARIA LINEARES BALDOIHO

SBCRSTÁRIA-GBRAL

www.piAuldigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇAO 05
CLIMEGESl - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade Simões

- PI, cédula de identidade 43494314 SSP/SP, CPF 360.851.358-23, residente e domiciliado

em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, n^ 255, Bairro Centro, CEP 64.585.000;

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESl - CLINICA MEDICA GERAL

DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro: Centro, CEP: 64.585-

000, Simões - PI, registrada na Junta Comercial Estado do Piauí sob o NIRE

22200073484 e inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-49. Resolve alterar seu contrato

social, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 13-0 objeto da sociedade será:
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades

para atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as

atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas

individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades

hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,
exceto ressonância magnética;
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por

profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;
8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;

8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;
8650-0-04 - Atividades de fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,
exceto tomografia;

4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica.

CLÁUSULA 23-0 capital social será R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil

reais), dividido em 4.200.000 (quatro milhões e duzentos mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (um real) cada, Integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:
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SOCIOS PERC QUOTAS VALOR

4.200.000

QUOTAS
PEDRO PAULO RODRIGUES lOOo/o R$4.200.000,00

4.200.000

QUOTAS
TOTAL 100<Vb R$4.200.000,00

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a

seguinte redação:

CLÁUSULA - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA

MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.

CLÁUSULA 2^ “A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, n^ 675, Bairro:

Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI.

CLÁUSULA 3^-0 capital social é de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mll

reais), dividido em 4.200.000 (quatro milhões e duzentos mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (um real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIOS PERC QUOTAS VALOR

4.200.000

QUOTAS
R$4.200.000,00PEDRO PAULO RODRIGUES 100%

4.200.000

QUOTAS
R$4.200.000,00TOTAL 100%

CLAUSULA 4® - O objeto da sociedade é:

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades

para atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;
8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames

complementares;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as

atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas

individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades

hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,

exceto ressonância magnética;



IMFOLHAS.

PROC.

"Página 3 de 5
RUBRICA

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais,

científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por

profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;
8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;
8650-0-04 - Atividades de fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,

exceto tomografia;

4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica.

CLAUSULA 5® - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de

duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA 6® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056,

art.1.057 CC/2002).

CLÁUSULA 73 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052,

CC/2002.).

CLÁUSULA 8^ - A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO

RODRIGUES, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e

atribuições de uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLAUSULA 9® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 0 administrador

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLAUSULA 10® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071,

art. 1.072, § 2° e art. 1,078, CC/2002).

CLÁUSULA ll® - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.



FOLHAS. N=

PROC, N’
Página 4 de 5

RUBRICA

CLAUSULA 12^ - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA 13® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1,031, CC/2002).

CLÁUSULA 14® - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLAUSULA 15® - Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estaremjustos e contratados, assinam o presente Contrato Social

em 01 (uma) via.

Teresina - PI, 07 de Abril de 2025.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio - Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

CBRTZrXCO o fUiGISTRO EM 08/04/2035 12i36 SOB H* 302S036638S.

PHOTOCOLO: 350266385 DE 07/04/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12505923727. CHFJ DA SEDE: 10992824000149 .

NIRE: 23200073484. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/04/2025.

CLIMEGESI

0:
CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

V

JUCEPI THANIA MARIA LINHARES BALDOIMO

SECRETÁRIA-GERAL

www.plaulâigitAl.pi.gav.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à ccmtprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de veriflcaçSo.
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ALTERAÇAO 06
CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade Simões- PI,
data de nascimento 12/05/1986, cédula de identidade 434943H SSP/SP, CPF 360.851.358-23,

residente e domiciliado em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, n° 255, Bairro Centro, CEP
64.585.000; Único sócio da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI - CLINICA MEDICA

GERAL DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro: Centro, CEP: 64.585-

000, Simões - PI, registrada na Junta Comerciai Estado do Piauí sob o NIRE 22200073484 e

inscrita no CNP3 10.992.824/0001-49. Resolve alterar seu contrato social, mediante as

seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA r-0 sócio PEDRO PAULO RODRIGUES acima qualificado, aumentar o capital

social da empresa, que passa de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais) para R$
9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), representando um acréscimo de R$
5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais).

O valor ora acrescido será subscrito pelo sócio na proporção de suas participações no capital
social, ficando acordado que a integralização ocorrerá no prazo de até 36 (trinta e seis) meses,
contados a partir da assinatura deste instrumento, podendo ser realizada em moeda corrente
nacional, bens ou direitos, conforme deliberação dos sócios e na forma da legislação vigente.

SÓCIO ' I INTEGRALZZADOQUOTAS

PEDRO PAULO RODRIGUES I 9.500.000 | R$5.300.000,00
9.500.000 I R$5.300.000,00

A INTEGRALIZAR

R$4.200.000,00

R$4.200.000,00TOTAL

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a

seguinte redação:

CLÁUSULA la - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA MEDICA

GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.

CLÁUSULA 2® — A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro:

Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI.

CLAUSULA 3* - O capital social da sociedade é de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos

mil reais), dividido em 9.500.000(Nove Milhões Quinhentos Mil) quotas, no valor nominal de R$
l,00(Hum Real) cada uma, totalmente subscrito pelos sócios, distribuído na proporção de suas
participações, conforme quadro societário abaixo.

O capital social ora estabelecido será integralizado da seguinte forma:

• O montante de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais) já se encontra
totalmente integralizado, em moeda corrente nacional.

• O valor de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais) será integralizado pelos
sócios, na proporção de suas participações, no prazo de até 36 (trinta e seis) meses,
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contados da data de assinatura deste contrato, podendo ser feito em moeda corrente

nacional, bens ou direitos, conforme deliberação da sociedade e na forma da legislação
aplicável.

Parágrafo Único - A integralização do capital social poderá ser antecipada, total ou parcialmente,
a critério dos sócios.

Página 2 de 5
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SOCIO QUOTAS A INTEGRALIZAR INTEGRALIZADO

PEDRO PAULO RODRIGUES 9.500.000 R$5.300.000,00 R$4.200.000,00

TOTAL 9.500.000 I R$5.300.000,00 R$4.200.000,00

CLÁUSULA 4^ — 0 objeto da sociedade é:

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para

atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos;

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as atividades

prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas individuais e que exercem
a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades hospitalares, inclusive os

anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonância magnética;

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais,

científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais

autônomos ou constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos;
8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;

8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;

8650-0-04 - Atividades de fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto

tomografia;

4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica.

CLAUSULA 53 - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de duração

é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA 6^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art.1.057 CC/2002).
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CLAUSULA 73 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052,
CC/2002.).

CLÁUSULA 8® - A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO

RODRIGUES, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes
e atribuições de uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLAUSULA 93 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 0

administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA 10® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for 0 caso.

(art. 1.071, art. 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

CLAUSULA 113 _ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 123 _ qs sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,

a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA 133 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e 0 incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 0 valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002),

CLÁUSULA 143 - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).
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Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para o exercício e oCLAUSULA 15a

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam 0 presente Contrato Social em

01 (uma) via.

Teresina - PI, 23 de Junho de 2025.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio ~ Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

CESTiriCO 0 REGISTRO EH 26/06/203S 13:47 SOB S* 203504S5927.

PROTOCOLO: 250455937 DE 24/06/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12510312366. CHPJ DA SEDE: 10992S34000149 .

HIRB: 33200073484. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 23/06/2025.

CLIKEGESI

tl».

f

CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA
V

JUCEPI MARIA GELZUZTA DE SODSA LEANDRO MELO

SECRETÁRIA'GERAL

www.piauidigitAl.pi.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seua respectivos códigos de verificação.
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CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA RUBíÍica

PRO<,

PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade Simões- PI, data

de nascimento 12/05/1986, cédula de identidade 43494314 SSP/SP, CPF 360.851.358-23,

residente e domiciliado em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, n“ 255, Bairro Centro, CEP

64.585.000; Único sócio da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI - CLINICA MEDICA

GERAL DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro; Centro, CEP: 64.585-

000, Simões - PI, registrada na Junta Comercial Estado do Piauí sob o NIRE 22200073484 e

inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-49. Resolve alterar seu contrato social, mediante as seguintes

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1® - É admitida na sociedade a sócia VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA,

brasileira, solteira, empresária, nascida em 24/11/1989, CPF 035.976.533-59, residente e

domiciliada na RUA JAGUARIBARA, 51, casa A, Bairro Centro, Fortaleza-Ceará, CEP: 60.060-

010.

CLAUSULA 2® - Retira-se da sociedade o sócio PEDRO PAULO RODRIGUES, transferindo

100% (cem por cento) de suas participações no capital social da sociedade empresária, sendo R$

9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,

equivalente a R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), para a sócia VIVEANE
NEGREIROS AGUIAR FROTA.

Parágrafo Unico: O sócio PEDRO PAULO RODRIGUES, acima qualificado, declara que recebeu

seus haveres, dando plena, geral e irrevogável quitação de suas quotas, nada tendo a reclamar

posteriormente.

CLÁUSULA 3^ - A administração da sociedade cabe à sócia VIVEANE NEGREIROS AGUIAR

FROTA, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições de

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, utilizá-lo em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio (arts. 997, VI; 1.013; 1.015;

1.064, CC/2002).

CLÁUSULA 4^ - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, em virtude de condenação criminal ou por se

encontrar sob os efeitos dela, com pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crimes

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade (art.

1.011, §r, CC/2002).
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A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a seguinte

redação:

CLÁUSULA V - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA MEDICA

GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.

CLÁUSULA 2^ - A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, n“ 675, Bairro: Centro,

CEP: 64.585-000, Simões-PI.

CLÁUSULA 3^-0 capitai social da sociedade é de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos

mil reais), dividido em 9.500.000(Nove Milhões Quinhentos Mil) quotas, no valor nominal de R$

1,00(Hum Real) cada uma, totalmente subscrito pelos sócios, distribuído na proporção de suas

participações, conforme quadro societário abaixo.

O capital social ora estabelecido será integralizado da seguinte forma:

O montante de R$ 4,200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais) já se encontra totalmente

integralizado. em moeda corrente nacional. O valor de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos

mil reais) será integralizado pelos sócios, na proporção de suas participações, no prazo de até 36

(trinta e seis) meses, contados da data de assinatura deste contrato, podendo ser feito em moeda

corrente nacional, bens ou direitos, conforme deliberação da sociedade e na forma da legislação

aplicável.

Parágrafo Único - A integralização do capital social poderá ser antecipada, total ou parcialmente,
a critério dos sócios.

SÓCIO QUOTAS A INTEGRALIZAR INTEGRALIZADO

VIVEANE NEGREIROS AGUIAR

FROTA
R$5.300.000,00 R$4.200,0009.500.000

R$4.200.000TOTAL R$5.300.000,009.500.000

CLÁUSULA 4^-0 objeto da sociedade é:

8610-1/01 ■ Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para

atendimento a urgências;

8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

8630-5/01-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos

cirúrgicos;

8630-5/02-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames

complementares;

8630-5/03 • Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as atividades

prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas individuais e que exercem a

profissão em consultórios de terceiros ou em unidades hospitalares, inclusive os anestesistas);
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8640-2/07 • Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto

ressonância magnética:

7490-1/99 ■ Outras atividades profissionais, científicas e técnicas nào especificadas anteriormente

(as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas

não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais autônomos ou

constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 • Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos;

8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;

8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;

8650-0-04 - Atividades de fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;

8640-2/05 -Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia;

4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica.

CLÁUSULA 5® - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de duração é

indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA 6® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem 0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, arl.1,057 CC/2002).

CLÁUSULA 7“ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA 8^ - A administração da sociedade cabe ao sócio VtVEANE NEGREIROS AGUIAR

FROTA, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições de

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013.1.015,

1064, CC/2002).

CLÁUSULA 9® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art, 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA 10® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso, (art. 1.071, art,

1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002),
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CLÁUSULA 11® - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12® - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 13® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA 14® - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°,

CC/2002).

CLÁUSULA 15® - Fica eleito o foro de Simões-Piauí para o exercício e o cumprimento dos direitos

e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social em 01 (uma) via.

Simões-PI, 01 de dezembro de 2025.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio Retirante

VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA

Sócia * Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

03597653359 VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/13/2035 10:27 SOB H* 20250803763.

PROTOCOLO: 350803763 DE 02/13/3025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12518938604. CNPJ DA SEDE; 10992834000149 .

NIRE: 22200073484. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 01/12/3025.

CLIMEGESI CLIHICA MEDICA GERAL DE SIHOES LTDA

JUCEPI MARIA GELZDITA DE SODSA LEANDRO MELO

SECRETÁRIA-GERAL

WWW. piftulâigitAl. pi. gcrv. br

A validade desce dociutento, se inpresso, fica sujeito i cooprovaçao de sua aucecticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificaçAo.
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ALTERAÇAO 08
CLIMEGESI - CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA, brasileira, solteira, empresária,

nascida em 24/11/1989, CPF 035.976.533-59, residente e domiciliada na RUA

JAGUARIBARA, 51, casa A, Bairro Centro, Fortaleza - CE, CEP 60.060-010;

Única sócia da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI - CLÍNICA

MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua José Carvalho, n° 675,

Bairro Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI, registrada na Junta Comercial

Estado do Piauí sob o NIRE 22200073484 e inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-

49. Resolve alterar seu contrato social, mediante as seguintes clausulas e

condições seguintes:

CLAUSULA1® - É admitido na sociedade o sócio JOSÉ FERNANDO OLIVEIRA

SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 17/05/1999, CPF

130.435.914-02, RG 2023056034-7, SSP-CE, residente e domiciliado na 2A

Travessa Santa Barbara, n° 23, Bairro Santa Barbara, ARARIPINA- PE, CEP:

56.282-609.

CLAUSULA 2° - Retira-se da sociedade a sócia VIVEANE NEGREIROS

AGUIAR FROTA, transferindo 100% (cem por cento) de suas participações no

capital social da sociedade empresária, sendo R$ 9.500.000,00 (nove milhões e

quinhentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, equivalente a

R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais, para o socio JOSE
FERNANDO OLIVEIRA SOUZA.

Paragrafo Unico: A sócia VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA, acima

qualificada, declara que recebeu seus haveres, dando plena, geral e irrevogável

quitação de suas quotas, nada tendo a reclamar posteriormente.

CLAUSULA 3^ - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSÉ

FERNANDO OLIVEIRA SOUZA, que pode assinar em conjunto ou

isoladamente, com todos os poderes e atribuições de uso de nome empresarial,

vedado, no entanto, utilizá-lo em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio

(arts. 997, VI; 1.13; 1.015; 1.064, CC/2002).

CLAUSULA 4® - O administrador declara, sob as penas da lei, que não esta

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, em virtude

de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, com pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crimes

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé publica

ou contra a propriedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

cs CamScanner
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À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com

a seguinte redação:

CLAUSULA V

CLINICA MEDICA GERAL DE SiMOES LTDA, nome fantasia CLIMEGESI.

A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI -

CLAUSULA 2® - A empresa possui sede e domicílio na Rua José Carvalho, n°

675, Bairro Centro, CEP 64.585-000, Simões - PI.

CLAUSULA 3® - O capital social da sociedade é de R$ 9.500.000,00 (nove

milhões e quinhentos mil reais) dividido em 9.500.000(Nove Milhões e

Quinhentos Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00(Hum Real) cada uma,

totalmente subscrito pelos sócios, distribuído na proporção de suas

participações, conforme quadro societário abaixo.

O capital social ora estabelecido será integralizado da seguinte forma;

O montante de R$ 4.200.000,00 (Quatro milhões e duzentos mil reais) já se

encontra totalmente integralizado, em moeda corrente nacional. O valor de R$

5.300.000,00(Cinco milhões e trezentos mil reais) será integralizado pelos sócios

na proporção de suas participações, no prazo de até 36 (trinta e seis) meses,

contados da data de assinatura deste contrato, podendo ser feito em moeda

corrente nacional, bens ou direitos, conforme deliberação da sociedade e na

forma da legislação aplicável.

Parágrafo Único - A integralização do capital social poderá ser antecipada,

totalmente ou parcialmente, a critérios dos sócios.

SÓCIO QUOTAS AINTEGRALIZAR INTEGRALIZADO

JOSE FERNANDO

OLIVEIRA SOUZA

R$ 5.300.000,00 R$4.200.000.009.500.000

R$5.300.000,00 R$4.200.000.00TOTAL 9.500.000

CLAUSULA 4® - O objeto da sociedade é:

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e

unidades para atendimento a urgências;

8640-2/02 - Laboratórios clínicos:

8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares:
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

(as atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos: como

CS CamScanner
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empresas individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou

em unidades hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnostico por imagem sem uso de radiação ionizante,

exceto ressonância magnética;

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não

especificadas anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica

em áreas profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente,

inclusive as realizadas por profissionais autônomos ou constituídos como

empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnostico por registro gráfico - ECG, EEG e outros

exames analógicos;

8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;

8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;

8650-0/04 - Atividades de fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;

8640-2/05 - Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante,

exceto tomografia;

4774-1/00 - Comercio varejista de artigos de óptica.

Página 3 de 5

CLAUSULA 5^-A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo

de duração é indeterminado, (art. 997, ll, CC/2002).

CLAUSULA 6® - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quem fica

assegurado, em igualdades de condições e preço direito de preferência para a

sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057 CC/2002).

CLAUSULA 7^ - A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social, (art. 1.052, CC/2002).

CLAUSULA 8® - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSÉ

FERNANDO OLIVEIRA SOUZA, que pode assinar em conjunto ou

isoladamente, com todos os poderes e atribuições de uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro socio.

(artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1.064, CC/2002).

CLAUSULA 9® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CS CamScanner
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CLAUSULA 10® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for

o caso. (art. 1.071, art. 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

íJkxi.f /// Página 4 de 5
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CLAUSULA 11® - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 12® - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLAUSULA 13® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031,

CC/2002).

CLAUSULA 14® - O socio administrador declara, sob as penas da lei, de que

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normais

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a

propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002).

CLAUSULA 15® - Fica eleito o foro de Simões - PI para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social em 01

(uma) via.

Simões-PI, 10 de março de 2026

VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA

Sócia Retirante

JOSÉ FERNANDO OLIVEIRA SOUZA

Sócio - Administrador

CS CamScanner
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

13043591402 JOSE FERNANDO OLIVEIRA SOUZA

03597653359 VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA

CBSTirZCO 0 REGISTRO EH 13/03/3036 31:13 SOB N> 30360195693.

PROTOCObO: 360195693 DE 13/03/3036.

CÓDIGO DE VBRIPICAÇÃO: 13605170885. CHPJ DA SEDE: 10993834000169 .

MIRE: 33300073484. COH BPBITOS DO REGISTRO EH: 10/03/3036.

CLINICA MEDICA GERAL DE SIHOSS LTDACLIMEGESI

JUCEPI HARZA GELZUITA DE SODSA LEANDRO MELO

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.piauidigital.pi.gov.br CS CamScanner
A validade deate áocrmento, se iirpressO: fica sujeito A ccnprovaçAo de sua autenticidadênos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificaçAo.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.992.824/0001-49

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

02/09/1986

NOME EMPRESARIAL

CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL OE SIMÕES LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIA,

CLIMEGESI

PORTE

EPP

TodTgO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DASATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.74-1-00 • Comércio varejista de artigos de óptica
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

DCDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE CARVALHO

NUMERO COMPLEMENTO

********
675

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UFMUNIC PIC

SIMÕES64.585-000 PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLfMEGESIS@GMAIL.COM

TELEFONE

(85) 9202-6667

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRj
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 04/05/2026 às 17:04:56 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1about.blank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores ■ QSA

CNPJ:

10.992.824/000149

NOME EMPRESARIAL:

CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$9.500.000.00 (Nove milhões, quinhentos mil reais)

Quadro de Sócios e Administradores(QSA)constanteda base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;O

Nome/Nome Empresarial:

JOSE FERNANDO OLIVEIRA SOUZA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificadodigital ou comparecera uma unidade da RFB.

Emitido no dia 04/05/2026 às 17:05 (data e hora de Otasflla).

about blank 1/1



UÉPREFETOIRA MUNICIPAL DE SIMÕES

CNPJ: 06.5S3.853/00OI-37

R. JOAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA. SN, CENTRO

CEP: 64.585-000 - SIMOES-PI

SIterwww.sImoes.pl.gov.br E-Mall: pm@8lmoes.pl.gov.br
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ALVARÁ
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

NÚMERO;{-EMISSÃO: rVALIDADEr

02651/202622/01/2026 31/12/2026
-CNPJ I NOME/RAZAO SOCIAL:

10.992.824/0001-49- CUMEGES! CUNICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

•INSC. MUNICIPAL:

003/105

-ENDEREÇO:^

RUA JOSE CARVALHO, 675, CENTRO, SIMOES-PI

-CÓDIGO TRIBUTÁRIO:

15.01 - ATÉ 50 LEITOS

-NATUREZA JURIDICA:

206*2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

-ATMDADE PRINCIPAL

86.10-1-01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA

ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

fi630.S«1 - ATIVIDADE MÉDICA AMBIAATOMAL (XM RECURSOS PARA REAUZAÇAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
B63&eA}2 - ATIVIDADE MEDICA AMBUIATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZA(;Áo DE EXM4ES COMPLEMENTARES
6830^3 - ATIVIDADE MEOICA AAtôULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

8630-5^9 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8640-2/02 - LAB0RAT<:«I08 (XÍNICOS

8640-2/07 - SERVIÇOS DE (MAGNÕSTICO POR MAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO iONIZANTE. EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

7490-1/B9 - OUTRAS ATMOAOES PROFISSION/US. OENTIFICAS E TÉC»IICAS NÃO ESPEOFICADAS ANTERIORMENTE

063IMfl>4 - ATTVIOAOÊ ODONTOLOGICA

6640-205 - SERVIÇOS DE CMAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA

8840-208 - SERVIÇW DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÃFICO - ECO, EEG E OUTROS EXM4ES ANÁLOGOS

6650eO1 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

B6SM)02 - ATIVIDADES DE PROnSSIONAIS DA NUTRIÇÃO

8650003 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÃUSE

8650-004 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

(-OBSERVAÇÕES

ESTE CONTRIBUINTE ESTÁ AUTORIZADO A DESENVOLVER AS ATIVIDADES ACIMA ELENCAOAS E FIRMA

O COMPROMISSO SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE CONHECE E ENTENDE OS REQUISITOS LEGAIS

EXIGIDOS PARA O FUNCIONAMENTO E EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS CONSTANTES DO

OBJETO SOCIAL, NO QUE DIZ RESPEITO AO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇAO DA PREFEITURA
SIMOES-PI, 22 DE JANEIRO DE 2026

CÔDKX) V£RIRC/«>OR: C36sOJ4-CJ(h€J8uCZ(knC30nO38

CHEFI

\di

/ CPft 504.640.513-04
FISCAL DE TRIBUTOS

iUT oOPTâRlA N* 165/7012

Este documento pode ser validado no portal do município; w^.simoes.pi.gov.br

e deverá permanecer exposto em loca! visível no estabelecimento empresarial



FOLHAS.

Ãt^lTÍPROC. N'

1RUBRICA

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 2600010226628579

CPF/CNPJ: 10.992.824/0001-49
Nome/Razão Social: CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES

LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n® 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 27/04/2026 10:26:21

VÁLIDA ATÉ 26/06/2026

r

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento:60 (sessenta)dias contadosda data de sua emissão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDs://siatweb.sefaz.pi.aQv.br/pQrtal-publico/.

Código de Autenticação: 729FFCAE-BDC0-446A-A7A6-592ED327E3C2

Assinado digiíalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUl CNPJ:
06.553.556/0001-91

Data: 27/04/2026 10:26:18 -03:00



Consulta Regularidade do Empregador04/05/2026, 17:07

FOLHAS. N‘.

PROC. N«

jr
RUBRICAVoltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.992.824/0001-49

CUMEGESI CUNICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

RUA JOSE CARVALHO 675 / CENTRO / SIMÕES / PI / 64585-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:22/04/2026a 21/05/2026

Certificação Número: 2026042218590148380345

Informação obtida em 04/05/2026 17:07:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

r

1/1https://consulta-cff.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 10.992.824/0001-49

M.MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

\ SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
i COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

FOLHAS. N'.

PROC.

RUBRICA

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 10.992.824/0001-49

DATA E HORA DA EMISSÃO; 04/05/2026, às 17:09:06, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFlCA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/MDHC/MIR n* 18, de 13

de setembro de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à escravidão.

3. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabaiho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 86XL2TWCK8

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

r

Página Ide 1



about:blank04/06/2026, 17:05

FOLHAS.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PR0C.N5

RUBRICA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.992.824/0001-49

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

02/09/1986COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LIDA

PORTE

EPP

T;TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA,

CLIMEGESI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CÓDIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

CÓDlGÜ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R JOSE CARVALHO 675
********

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SIMÕES PI64.585-000

TELEFONE

(85) 9202-6667
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLIMEGESIS@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONS^^VELtEFR)
«A***

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005
SITjAÇAO CADASTRAL

ATIVAr

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
*«**,»***********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 04/05/2026 às 17:04:56 (data e hora de Brasília).

1/1aboutiblank
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(liiFOLHAS. N^.

mâlUPROC.

/í
RUBRICA

PODER JUDICIÁRIO

dUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.992.824/0001-49

Certidão n°: 4406974/2026

Expedição: 21/01/2026, às 09:51:12

Validade: 20/07/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.992.824/0001-49, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

r

#

Díividaa Bug<5sE.6es: cndtv-t: st. jus. br



FOLHAS. N^.

PROC. N'

£RUBRICA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

CNPJ: 10.992.824/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

é

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:27:59 do dia 23/04/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/10/2026.

Código de controle da certidão: 153F.02EA.F214.9FCC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



mFOLHAS,

PROC.

<rRUBRICA

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Número: 2600010326530901

CPF/CNPJ: 10.992.824/0001-49
Nome/Razão Social: CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES

LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

r

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/04/2026 11:40:09

VÁLIDA ATÉ 22/06/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

https://siatweb.sefaz.pi.aov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 37B2F7DE-88CB-4D26-B2ED-62724124A7D2

Assinado digitaimente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PlAUl CNPJ:

06.553.556/0001-91

Data; 23/04/2026 11:40:11 -03:00



i20PREFEITURA MUNICIPAL DF SIMÕES FOLHAS. N=.

PROC. N'
64S85^ SIMOCS-PI

SCCREURIA Gk TMX NDA MUNICIPAL

7

J'RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

IJÚMERO:rEMISSÃO:

03/03/2026

-VALIDADE:

03/06/202606025
■CPF/CNPJ / RAZÃO SOCIAL;

10.992.824A)OOM9 - CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

•INSCRIÇÃO MUNICIPAL:-
003/105

•ENDEREÇO;

RUA JOSE CARVALHO. 675, CENTRO. SIMOES-PI

-ATIVIDADE PRINCIPAL:

86.10-1-01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA

NATUREZA JURÍDICA:

206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CÓDIGO TRIBUTÁRIO:
15.01-ATÉ50 LEITOS

rOBSERVAÇÕES

RESSALVADO À PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA SER

CONSIDERADA DEVIDA.

RESSALVADO À PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA SER

CONSIDERADA DEVIDA,

CÓDIGO VEWRCADOR: C3OmCZK-CJ0vEJ8uCZGmC30nD3a

E#te (tocumentó pod« 8«r valklBdo no portal do munldpío: wwAr.timoes.f^.gov br

r'

DE MARÇO DE 2026SIMOES-PI,

WwafPereirathaves Filho
CPF: 504.640.513-04
FISCAL DE TRIBUTOS

AUT. PORTARIA N» 165/2012

PREFEITURA MUNIOPAL DE SIMÕES

64,585-000 - SIMOES-PI

Página; 1
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FOLHAS. N^.

PROC. N?

éRU5RICA

CERTIDÃO NEGATIVA DA DiVIDA ATIVA

-EHUSSAO:

03/03/2026

pNÚMEROr "VALIDADE:

03/06/2026
06026

rO^fCHP^! RAZAO SOCIAL;

- CLIMEGESI aiNICA MEDICA GERAL OE 8IMOESITDA

■INSCRIÇÃO MUNICIPAL.-

003/105

rENOEr^ÇO:

RUA JOSE CARVALHO. 675, CENTRO. SIMOES-PI

-ATfVIOADE PRINCIPAL:

86.10-1-01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA

NATUREZA JURlDICA;

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CXÍHJIGO TRIBUTÁRIO:
15.01 -ATE 50 LEITOS

rOBSERVAÇÔES
RESSALVADO À PREFEITURA MUNiaPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA A
SER CONSIDERADA DEVIDA.

RESSALVADO À PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA SER

CONSIDERADA DEVIDA.

CÓDIGO VERIFICADOR; C3OmCZO-CJ0vEJ8uCZGmC30nD3a

Este docurrmto pode tw vaHdedo no portal do rmmidiirio; www.simoes.pl.gov.br

SIMOES-PI, 03 DE MARÇO DE 2026

, ^ ^Chaves Filho
CFF; 504.640.513-04
FISCAL 0£ TRIBUTOS

AUT. PORTARIA N» 165/2012

roni 'eii

Pi^:1PREFEITURA MUMOPAL OE SÍMOES

64.585-000 • SIMOES-PI



18/03/2026,09:32 piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cocl_alvara/36938370/co_protocolo/PIN2698098336/

ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

3* GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA

PIAUÍ

mFOLHAS.

PROC.N

á.RUBRICA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Número 197857965

Nome Fantasia:

Razão Social: CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

CNPJ: 10.992.824/0001-49

Atividade Principal: 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades
para atendimento a urgências

Atividade(s) Secundáría(s) CNAE: 4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica, 8630-5/99 -
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente, 8630-5/01 - Atividade médica

ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 8630-5/02 - Atividade médica
ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, 8630-5/04 - Atividade

odontológica, 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise, 8650-0/02 - Atividades de profissionais da

nutrição, 8650-0/01 - Atividades de enfermagem, 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia, 8630-5/03 -
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e

técnicas não especificadas anteriormente, 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de
radiação ionizante, exceto tomografia, 8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de
radiação ionizante, exceto ressonância magnética, 8640-2/02 - Laboratórios clínicos, 8640-2/08 - Serviços

de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

Município: Simões

Endereço: RUA JOSE CARVALHO, 675, CENTRO

CEP: 64585000

Local e data: Simões, sexta, 13 de março de 2026

%

4 IRA DE SOUSA PIMENTEL

3^ GERAT; Gerência Regional de Atendimento Teresina

Código de Autenticidade: SSA2WAGS

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento

empresarial

1/1https;//www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime*modelo/lipo_alvara/6/cod_alvara/36938370/co_protocolo/PIN2698098336 /



í»FOLHAS.

PROC.N'

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES

RUA JOÃO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 564» - CENTRO

CEP: 64.585-000 SIMÒES - PIAUÍ
CNPJ N** 06.553.853/0001-37

RUBRICAS.

tf «

S

5
M

0 TIIIBIILNO
FAZ O FUTUnO.

SETOR TRIBUTÁRIO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 003/105

j» CADASTRO KCOWTR^gmES

CWASTRÕjlDÕHBUfl-^ _ ===
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na realização de

cirurgias de catarata, incluindo consulta prévia e pós-operatório, bem como

tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores, para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

A Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA, diante da necessidade de

garantir a continuidade, ampliação e resolutividade dos serviços especializados de

saúde ofertados à população, especialmente quanto à realização de cirurgias de

catarata e tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores,

identificou a possibilidade de atendimento da demanda mediante adesão à Ata de

Registro de Preços n® 014/2025, originada do Pregão Eletrônico n® 022/2024-

SRP, promovido pelo Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste

Maranhense - CONLESTE Maranhense.

A adesão à referida Ata de Registro de Preços mostra-se medida administrativa

adequada, eficiente e vantajosa, considerando que os preços registrados se revelaram

compatíveis e mais favoráveis à Administração, permitindo a contratação célere dos

serviços necessários, sem prejuízo da observância dos princípios da legalidade,

planejamento, economicldade, eficiência, interesse público, transparência, isonomia

e seleção da proposta mais vantajosa.

A Lei n- 14.133/2021 prevê o Sistema de Registro de Preços nos arts. 82 a 86, sendo

0 art 86 o dispositivo que disciplina a possibilidade de utilização da ata por órgãos

ou entidades que não tenham participado do procedimento inicial, desde que

observados os requisitos legais pertinentes. 0 Decreto n® 11.462/2023 regulamenta

os arts. 82 a 86 da Lei n® 14.133/2021 e dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços,

inclusive quanto aos procedimentos para adesão por órgão ou entidade não

participante.

No caso em análise, a Administração Municipal verificou a existência da Ata de

Registro de Preços n® 014/2025, decorrente de procedimento licitatório

I
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regularmente realizado pelo CONLESTE Maranhense, cujo objeto é compatível com a

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Após análise

preliminar, constatou-se que a adesão à ata apresenta vantagem administrativa e

econômica, uma vez que possibilita a contratação de serviços especializados em

condições previamente registradas, com preços já submetidos à competição pública.

Além disso, foi formalmente solicitada ao órgão gerenciador a autorização para

utilização da referida ata, tendo o Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste

Maranhense - CONLESTE Maranhense autorizado o uso da Ata de Registro de Preços

n- 014/2025 pelo Município de Pastos Bons/MA, atendendo ao requisito de anuência

do órgão gerenciador.

Também foi consultada a empresa detentora dos preços registrados, CLIMEGESI

CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA,

10.992.824/0001-49, com endereço na Rua |osé Carvalho, n° 675, Centro,

Simões/PI, CEP 64.585-000, a qual manifestou expressamente seu aceite em prestar

os serviços ao Município de Pastos Bons/MA nos mesmos preços e condições

registrados na ata, encaminhando termo de aceite, proposta ajustada à necessidade

da Administração e documentação de habilitação.

A contratação por adesão mostra-se vantajosa também sob o aspecto operacional,

considerando que os serviços de saúde especializados possuem relevante interesse

público, especialmente por envolverem procedimentos que impactam diretamente a

qualidade de vida dos usuários do sistema público municipal, contribuindo para a

redução da demanda reprimida, diminuição de filas de espera e ampliação do acesso

a procedimentos médicos especializados.

Ressalta-se que a adesão não representa burla ao dever de licitar, mas instrumento

previsto na legislação para permitir o aproveitamento de procedimento licitatório

previamente realizado, desde que demonstrados o interesse público, a vantajosidade,

a compatibilidade do objeto, a autorização do órgão gerenciador e o aceite do

fornecedor beneficiário da ata.

No presente caso, encontram-se preenchidos os requisitos necessários à adesão,

quais sejam:

inscrita no CNPJ n»

I
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a) existência de Ata de Registro de Preços vigente e compatível com a necessidade

administrativa;

b) origem em procedimento licitatório regular, Pregão Eletrônico n^ 022/2024-SRP,

promovido pelo CONLESTE Maranhense;

c) demonstração de vantajosidade da contratação para a Administração;

d] autorização formal do órgão gerenciador para utilização da ata;

e) aceite expresso da empresa detentora dos preços registrados;

f) apresentação de proposta pela empresa, conforme a necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde;

g) apresentação da documentação de habilitação exigida pela Lei 14.133/2021;

h) atendimento ao interesse público, especialmente por se tratar de serviços

essenciais na área da saúde.

Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços n- 014/2025, originada do Pregão

Eletrônico n- 022/2024-SRP do CONLESTE Maranhense, com contratação da

empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, revela-se

juridicamente possível, tecnicamente adequada e administrativame nte vantajosa,

atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente adesão fundamenta-se, especialmente, nos seguintes dispositivos:

Lei Federal n- 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação

para a Administração Pública, especialmente quanto ao planejamento, seleção da

proposta mais vantajosa, eficiência, economicidade e utilização do Sistema de

Registro de Preços;

Arts. 82 a 86 da Lei n° 14.133/2021, que disciplinam o Sistema de Registro de Preços

e autorizam a utilização da ata por órgãos e entidades da Administração Pública,

observadas as condições legais;

Art. 86 da Lei n- 14.133/2021, que permite a adesão à ata de registro de preços por

órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento licitatório, desde que

demonstrada a vantagem, respeitadas as condições da ata e observadas as regras

aplicáveis;

I
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Decreto Federal n- 11.462/2023, que regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei n-

14.133/2021 e dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços, inclusive quanto aos

procedimentos de adesão por órgão ou entidade não participante;

Princípios da Administração Pública, especialmente legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência, planejamento, economicidade, interesse público,

segurança jurídica, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e seleção da

proposta mais vantajosa.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, justifica-se a adesão do Município de Pastos Bons/MA, por

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, à Ata de Registro de Preços n^

014/2025, originada do Pregão Eletrônico n^ 022/2024-SRP do Consórcio Público

Intermunicipal Norte e Leste Maranhense -CONLESTE Maranhense, para contratação

da empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, por restarem

demonstrados o interesse público, a vantajosidade, a regularidade do procedimento,

a autorização do órgão gerenciador, o aceite do fornecedor e a compatibilidade do

objeto com a necessidade administrativa.

Assim, recomenda-se o prosseguimento do processo administrativo de adesão, com a

juntada da documentação comprobatória, parecer jurídico, autorização da autoridade

competente e demais atos necessários à formalização da contratação, nos termos da

Lei n^ 14.133/2021 e do Decreto n^ 11.462/2023.

t
PASTOS BONS/MA, 12 DE MAIO DE 2026

-to loiít^^^íJAg
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n? 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

Mww.pastosbons.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
FOLHAS.

PROC, N'

j:Ao RUBRICA

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO

DE CIRURGIAS DE CATARATA, INCLUINDO CONSULTA PRÉVIA E PÓS-OPERATÓRIO E

TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES A

REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO ns 2026031/2026, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para prestação

de serviços na realização de Cirurgias de Catarata, Incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento

esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores a realização de tratamento para Secretaria de

Saúde de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 2.090.130,60 (dois milhões, noventa mil, cento

e trinta reais e sessenta centavos).

'4
Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 12 de Maio de 2026

íLíM^^Ulua Çfr^ iÍLÂ
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 08/2025
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A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

INFORMAÇÃOASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE
CIRURGIAS DE CATARATA, INCLUINDO CONSULTA PRÉVIA E
PÓS-OPERATÓRIO E TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO

DE DISPONIBILIDADE

ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES A

REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE
PASTOS BONS/MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços na realização de Cirurgias de Catarata, incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento

esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores a realização de tratamento para Secretaria de

Saúde de Pastos Bons/MA., objeto do Processo Administrativo n° 2026031/2026, podendo ainda, se for o caso,

ser 0 saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE; 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0095.2033.0000 MANUT ATIV BA51CAS DE SAUDE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 12 de Maio de 2026

iQ. G.ftvMy
Elanne Duarte Barros CrangeircT

M)

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na realização de Cirurgias de Catarata,

incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros

inferiores a realização de tratamento para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA., no valor R$ 2.090.130,60

(dois milhões, noventa mil, cento e trinta reais e sessenta centavos), tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n® 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 12 de Maio de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n^ 08/2025
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - ADESÃO

No uso de minhas atribuições, em 12 de Maio de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Adesão, sob o número 008/2026, originário do Processo Administrativo nS 2026031/2026, que tem

por finalidade Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na realização de Cirurgias de Catarata,

incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros

inferiores a realização de tratamento para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA., com valor total estimado

em R$ 2.090.130,60 (dois milhões, noventa mil, cento e trinta reais e sessenta centavos), e para constar, lavro e

assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2026031/2026

008/2026

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

ADESAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE CATARATA, INCLUINDO CONSULTA

PRÉVIA E PÓS-OPERATÓRIO E TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO

ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES A REALIZAÇÃO DE

TRATAMENTO PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE PASTOS BONS/MA.

OBJETO

R$ 2.090.130,60 (dois milhões, noventa mÜ, cento e trinta reais e

sessenta centavos)

Lei 14.133/2021, Art. 86, §29 - Adesão a Ata de Registro de Preço

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 12 de Maio de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 08/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

l

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

2026031/2026

008/2026

ADESÃO

"Fretaria municípÃldTsÃúdê

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE CATARATA, INCLUINDO CONSULTA

PRÉVIA E PÓS-OPERATÓRIO E TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO

ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES A REALIZAÇÃO DE

TRATAMENTO PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE PASTOS BONS/MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.090.130,60 (dois milhões, noventa mil, cento e trinta reais e

sessenta centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 49, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo 0 que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 12 de Maio de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n9 08/2025
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ESTADO OO MARANHAO

PREnEmjRA MUNICIPAL DE RASTOS BONS-MA

CNRI: 05.277.173/0001-7S
MUNICIPtO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

U •
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PROC.

rubrica _ dr'
Parecer J urídíco

Ementa. Ata de Registro de Preços n'

originada do Pregão Eletrônico n° 022/2024- SRP do

Consórcio Público Intermunícipal Norte e Leste
Maranhense - CONLESTE maranhense.

Solicitante: Secretaria Municipal de SAÚDE. “Possiblidade
de Adesão”.

014/2025

I. DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta jurídica realÍ2ada nos autos do Processo de Adesão n® 008/2026, no qual

se busca adesào à Ata de Registro de Preços n° 014/2025 originada do Pregão Eletrônico n®

022/2024- SRP do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE

maranhense.

l.

2. O presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais: (I) ETP com as

formalidades da necessidade do municipio; (II) justificativa assinada pelo Secretário Municipal; (III)

anuência do fornecedor com devida habilitação; (IV) anuência do órgão gerenciador da ata, edital de

licitação, ata da sessão, homologação, ata de regirtro de preços e publicação; (V) Dotação Orçamentária

e declaração de adequação; (VI) Minuta do contratho e solicitação deste parecer.

3. Eis o relatóno. Passa-se a analisar.

11. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICA

n.A. DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE

4. A Nova 1^1 de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de assessoramento jurídicoda

,\dministração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante análise jurídica

das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de questões envolvendo adesão a atas de

registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4® do artigo 53 da I^i n° 14.133/21:

Arí. 53. Ao final dafase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração,

que reali:çarà controleprém de legalidade mediante análisejurídica da contratação.

(...)

§ 4* Na forma deste artigo, o órgão de assessoramentojurídico da Administração também realir^rá controk préiio de legalidade

de contratações ãretas, acordos, termos de cooperação, convênios, cjustes, adesÕes a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

(...)
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I>ogo, venfica-se que é atribuição privativa desta Diretoria proceder com o controle préviode

legalidade quanto aos atos atinentes a adesão a atas de registro de preços.

5.

II.B. DAABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA

6. Consigne-se que apresente análise considerará tâo somente os aspectos estritamenteiurídicos

da questão trazida ao exame desta Diretoria Juridica. partindo-se da premissa básica de que, ao

propor a solução administrativa oca analisada, o administrador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as

análises econômicas e sociais de sua competência.

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes juntoà

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia demaneira

geral, limita-se à análise da comparibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de,

eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem

ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a

implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

7.

II.C. DO ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES JURÍDICAS

8. Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido

atendimento às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

9. Sob tal mfluxo, importante esclarecer que as recomendações jurídicas veiculadas por meio dos

despachos e pareceres comportam justificativa em sentido contrário por parte dos gestores.Isso

porque, conforme já explanado, a análise empreendida pelos Procuradores e Assessores Jurídicos é

estrítamente técnico-jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor responsável.

10. Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do Tribunal de Contas da União

TCU:

Para fins de responsabidi^ão perante o TCU, pode ser t^tfcada como erro pvsseiro (aru 28 do Decreto-ki 4.657! 1942 - Lei

de Introdução âs Normas do Direito brasileiro) a decisão do gsstor que desconsidera, sem a devida motivaçâo, parecer da

consultoria jurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho aquim do esperado do administrador médio,

0 que corfigura culpsa grave, passível de multa. Acórdão 2599/2021-Plenár

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra, bem como do própno comando do art. 16,

caput, do Decreto n° 549/2023, que a adoção das recomendações emanadas do órgão deassessoramento

jurídico não é obrigatória. Contudo, pvennial desconsideração deve ser devidamentemotivada. sob pena

de configuração de culpa grave.

11.

III. DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, RECOMENDAÇÕES
CONDICIONANTES

E

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65^70-000
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12. Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo, deve o

gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou, altemativamente,

apresentar as devidas justificativas.

13. A pretensão deduzida nos autos consiste na aquisição de bens. Ao que se verifica, o gestor não

avaliou outras alternativas, tais como a locação dos veículos. Tal análise deve ser feita,respeitando-se o

que preconiza o artigo 44 da Lei n° 14.133/21:

Ari. 44. Quando fjouver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e

os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

14. Não se Ignora que o dispositivo legal transcrito trata sobre o estudo técnico preliminar. Entende-

se, no entanto, que a norma constante no artigo também deve ser aplicada às hipóteses que envolvem

adesão à ata de registro de preço.

E perfeitamente possível que o administrador, no seu juízo discricionário, opte pela compra de

veículos em detrimento da locação. Deve haver, no entanto, paridade de custos comprovada por meio

de comparação de preços, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União;

15.

A Administração pode adotar, discricionariamente, a forma de transporte que considere mais

adequada, seja locação ou aquisição de veículos, desde que haja paridade de custos comprovada por

meio de comparação de preços. A Administração não deve utiütçar os veículos de trmsporte, sejam veículos ofidais

locados, em deslocamentos para aeroportos ou para residências!ho téis. Acórdão 1085(2007-Primeira Câmara \ Relator

MARCOSBEMQUERER

ou

16. Quando do planejamento, deve o gestor examinar os custos e benefícios de cada opção,

realizando análise de ponderação entre locação e aquisição. Nesse sentido, é o ensinamento do

doutrinador Juliano Heinen’:

O que não fe^ o art. 44 da lji n* 14.133(21 senão determinar umaponderação de custos e benefícios em termos de compra ou

de locação de bens, caso isto seja possiveL Nesta situação, reclama-se seja elaborado estudo técnico preliminar, o qual deierá

considerar os custos e os benefícios de cada opção, indicando a altemativa mais vantcgosa, l "amos a um exemplo: deve ser avaliado

se i melhor comprar máquinas copiadoras (v.g. de reprodução) ou de à^taUtçação, ou se perceber se não é mais benéifco locar estes

serviços. 0 mesmo raciocínio pode ser empregado em relação aos imóveis (v.g. o locaipara sede de um posto de saúde deve ser locado

OH adquirido, em termo de beneficio econômico?) oupara bens móteis (v.g. é economicamente melhor locarumafrota de automóveis

para transporte de autoridades, ou comprar e manter os xeiculos automotores?).

17. Considerando o exposto, bem como os princípios da economicidade e da eficiência, deve o gestor

avaliar a vantajosidade da contratação pretendida, procedendo comparação com

disponíveis no mercado, tais como a locação de veículos.

outras opçoes

18. Para que haja adesão à ata de registro de preços, dev^e ser demonstrado que os valores registrados

estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai do artigo 86,

§r, II, da Lei n“ 14.133/21;

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Alt. 86. 0 ór^ão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo dcitatório, para ifnsde registro de preços,

reaíPçprprocedimento público de intenção de registro de preços para, nos etrmos de regulamento, possibilitar, pelo pra^ mínimo de
8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ouentidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da

contratação.

§ l" 0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único
contratante.

Jj" 2" Se não participarem do procedimento pretisto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provátel desabastecimento ou descontinuidade

de seniço público;

II - demonstraçãode que os valores registrados estão compathvis com os valorespraticadospelo mercado naforma do arí. 23 desta

Leij

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e dofomecedor(...)

19. Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são compatíveis

com os preços praticados pelo mercado, deve se observar o que preconiza o artigo 23da Lei n*^

14.13.3/21. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser realizada.

Alt. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valorespraticadospelo mercado, considerados

os preços constantes de bancos de dados públicos e as qumtidades a serem contratadas, observadas apotencial economia de escala e

as peculiaridades do local de esacução do oljeto.

§ 1" No processo liátatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

deifnido com base no melhorpreço cferido por meio da utilicçação dos seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

I ■ corrposição de custos unitários menores ou iguás à mediana do item correspondente no painelpara consulta de preços ou no
banco de preços em saúde disponheis no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similaresfeitaspela Administração Púbdca, em execução ou concluídas no período dei (um) ano anterior à data

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualiiçação de preços correspondente;

III - utiliiiação de dados de pesquisa publicada em mídia espeáoH^ada, de tabela de referênciaformalmente (provadapelo Poder

Executivo federal e de síüos eletrônicos especicdPçados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV ■ pe.^quisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

justificativa da escolha dessesfornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notasfiscais eletrônicas, naforma de regulamento.(...)

20. Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o artigo 29 prevê a necessidade de

realização depesquisa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo determina que tal pesquisa deverá

ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei n® 14.133/21.

Consoante se extrai dos julgados refendos, para que seja possível adesão à ata de registro de

preços, deve ser demonstrada a vantajosidade, realizando-se pesquisa de preços. Não é suficientea

mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto a empresas

consultadas na fase interna da licitação.

21.

IV. DA ANÁLISE JURÍDICA

22. Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a I^i n° 14.133/21 prevê os órgãos gerenciador,

participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, o qual assimestabelece:

Art. 6‘ Para osfins desta I-ei, consideram-se:

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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XL.V1J ■ órgão ou entidade geTttiáadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsáulpela conduçM do conjunto de

procedimentos para registro de preços e peb ffrrnciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

XLIUI ■ órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Publica que parüc^ dos procedimentos iniciais

da contratação para registro de preços e inte^a a ata de repstro de preços;

XIJX ■ órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos

iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preps;

(...)

23. Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador. Durante

a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais integrarão o registro

de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo

órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.

24. A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e entidades

procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não participantes, sendo quea adesão deve

ser realizada em obser\’incia ao que determina o artigo 86 da Lei n° 14.133/21:

Art. 86. 0 órgão ou entidade ^renciadora deverá, na fase preparatória do processo liátatórb, para fiasde registro de preps.

realisçarprocedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, peb pra:^ mínimo de
8 (oito) àas úteis, a participação de outros órgãos ouentidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da

contratação.

§ 1* 0 proceàmento preiisto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único
contratante.

§ 2* Se não particparem do proceàmento preiisto no caput deste arti^, os órgãos e entidades poder^aderir à ata de re^tro de
preps na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I ■ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastecimento ou

descontinuidade de senip público;

ll ■ demonstração de que os valores registrados est&> compatheis com os valores praticados pebmercado naforma do art.
25 desta Lei:

III ■ prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedo.r

§ 3* A faculdade de aderir à ata de re^tro de preços na condição de não participante poderá ser exrráda: (Redação d/id/i pfLi

Uin* HJ70,<k2Q25)

I ■ por órgãos e entidades da Administração Públicafederal, estadual, distrital e municipal, relatimmente a ata ^ registro de

preps de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela lA n* 14.770. de 2023}

II • por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preps de órgão ou erüidade

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preps tenha sidoformalii^ido mediante licitação. (Incluídopeb 1m n*
14.770.de 2023)

JJ" 4* As aquisições ou as contratações adicbneús a que x refere o § 2* deste artigo não poderão exceder.por órgão ou entidade, a

50^/0 (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórb retirados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

$5*0 quantitatiw decorrente das adesões à ata de regstro de preps a que se refere o § 2* deste arti^ não poderá e>3xder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item re^trado na ata de registro depreços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgpos não participantes que aderirem.

§ 6* A adesão à ata de re^stro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executiiv federal por órgãos e entidades da

Administração Pública estadual, distritale municiaipoderá xre>igdaparafins de transferêndas vobnlárias, nãoficando sujeita

ao limite de que trata o § 5* deste artigo se destinada à ec^cução descentralieçada de programa ou projeto federal e comprovada a

Avoiida Domingos Sertio n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 6S.870-000
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compatibilidade dos preços re^trados com os valorespraticados no mercado na forma do art. 23 desta l£i.

§ 7” Para aquisição emer^ncialde medicamentose material de consumo médico-hospãtalarporórgãose entidades daAdministração
Públicafederal, estadual, distritale municipal, a adesão à ata de re^stro deprepsprendadapelo Ministério da Saúde não estará

stqeita ao limite de que trata o § 5* deste artigo.

§ 8* Será tedada aos órgãos e entidades da Administração Públicafederal a adesão à ata de registro de preços prendadapor órgão

ou entidade estadual, distrital ou municipa.l

25. Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser adot^o quando oMunicípio

de Pastos Bons/MA, pretender aderir a ata de registro de preços de outra entidade. Dito de outra forma,

o município deverá figurar na condição de ente não participante.

26. Em que pese o exposto no parágrafo anterior, entende-se que a instrução do presenteprocesso

como pedido de adesão a ata de registro de preços não gera ilegalidade. Estando presentes os requisitos

constantes nos artigos 86 da Lei n° 14.133/21, entende-se por juridicamente possível a adesão.

V. DA CONCLUSÃO

Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, não

vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões bem como, restnta aos

aspectos jurídicos- formais, observados os apontamentos contidos nesta manifestação, esta Procuradona-

Geral opina pela inexistência de óbice legal quanto a adesão à Ata de Registro de Preços n°

014/2025 originada do Pregão Eletrônico n"* 022/2024- SRP do Consórcio Público Intermunicipal

Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense.

É o parecer.

Pastos Bons/MA, 08 de maio de 2026.

.jft^TOardino Rego
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

(
Neto

l
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PORTARIA N." 09/2025-GAB

“Dispõe sobre Nomeação para cargo

comissionado e dá outras providências."

O PRKFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

uso Jf suas atribuições íeg<TÍs e cie acordo com o que confero a Lei

Orgânica Municipa] o a Constituição f-odorai.

MARANHÃO, no

CONSIDERANDO a Lei Municipa! N.- 497/2024, que dispcTo sobre a

Estrutura Administrativa da Preíeihira Municipal de Pastos Hons-Ma;

RESOLVE:

Arí. i‘L NOMEAR senhor BERNARDINO REGO NETO, CPF: 043.774.063-37,
para exercer o cargo comissionado de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, deste

município de I^^astos Bons, Estadc'» dc^ -Víaranhàc».

o

Art. 2’ - Esta Portaria

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gahmele do Prefeito do Munjcipio de !>asíos Bons, Estado do Maranhão,

primeiro (01) dia do mes de janeiro (01) do ano de dois mil e \4nte e cinco (2025).

entrara em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

aos

}•i.iíiWpc- -M-OLÍ ftKSfiK*

MC,'IA>«eniV',í>7U;C

r»J c -8fi ov-Pt«íi'(;ai ü . JTW.-ít.';)!»!^K.
m»-AI •,Wíííií«ll''.’Aj.f^ o.iLí- OisiU
1 r«-kHOÍ7i« »fRí.‘ RA «C5TA Mi I.‘fi
C*»o<,KiStPU’l OJi»

ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO:33675023320

a
a.

t4t

li 1ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

9!

§3

5 .s
UI

AXvcnCC, - l H'- h^.STlMHKi • Ií.mk
IdcKnicrt.-nv^il C<^'-!:45 - I-mjií-jvcíUHjr.i

\C'í,itit; ii

utriii
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f Diário oficiaL
FOLHAS. N- 1

MíMítura agandada para 27 da Janairo da 2025 às 06.00.0 edital e seus anexos encon-

tram-se disponíveis no Portal da Transparêrtcia do Munidpn pelo endereço

WWW paaiosbons.ma Qov pr. ou ainda peio endereço Portal Compras Pastos Bons,
hrttpe./^vww.compraspastosbonsna.com.brt e ainda no Portal Nacional de Contrata

ções Piibllcat (PNCP). Pastos Bons - MA. 6 de Janeira de 2025. napsaei de Sousa

Gonçalves Agerde de Con^ataçãorPreQOeeo.

IR^OC. N'r
PORTARIA

à

RUBRICA --nr. iiT.n
PORTARIA N.® 11/2026-GAB *010066 sobre Ncsneacdo para cargo comisMonado e

dá oubes provKtàrKias' O PREf EITO OO MUNlClPlO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 maranhAo. no uso de sues ttrtbuiçdes legais e de acorde eom 0 que

conlere a Lei Orgânica Muntcipaj e a Constibáçío Fedeml. CONSIDERANDO a Lei

Mietropal N.® 497/2024, que dl^dâ sobre a Estrutura Agnansarativa ea PrefeRura

Muntcipai de Pastos Bons-Ma: RESOLVE; Art t®- nomear o sermor VSO.UNG-

TON CESAR CARVALHO REGO. CPF: 390.009.663 53. psra exercer 0 cargo co-

miUKinado de SECRETARIO MLMICIPAL OE CULTURA E TURISMO, deste muni

opio de Pssios Bons. Estada do Maranhio Art. 2®-Esta Portaria entrará em vtgor
na daU de sue assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLiQUE-SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefedti do Mimiclpio de Pastos Bons,

Estado do Maranhào, aos primetro (01) (9a do més de janeiro (01) do ano de dois

m» e vinte e cinco (2023). ENOQUE FEfWEIRA MOTA ^CTO PREFEITO MUNICI

PAL GEStAO 2Q2S«Q28

rr
AVISO OE LICrrAÇAO Ai

AVtSO OE LIQTAÇAO PREGAO CLETRÕNICO N® 003/2025 A Prefeitura Mwác^l
de Pastos Bons - MA, toma pObtico para 0 corvtecámentú dos interessados que tarà
reailzv, sob a ègide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alleraçdes posteriores, da Lei
Compiemenier n.® 123/2006 e de oudas normas apiicáweie ao oi^eto deste certame.

iKiia^o na mpdaüúade Pregão EJetrOmco, do opo Menor Preço Por bem. o&tett-
wando Regifiro de Preços para a contratação de arr^resa espeoalicada na presta
ção dos serwços de locação de veículos peraatender as necõSSidadesdoMinapio

de Pastos Bons/MA.. A sessão serà realizada através do Portal Compras Pastos
Borte, pelo eridereço eietrôréco hnps:/N(ww.compraspasta8bonsinB .coin.brt. com

dela de abertura agendada para 27 de Janeiro de 2029 às 090). O ecRaJ e seus

anexos er»onlram-se disponíveis no Portai da Transparência do MurscipiD peto en-

osreço vmtw pastosOons.ma.gov.br. ou ainda peio ertdereço Portal Compras Pastos
Bons. rttQ]s:r/www.cotnpresp»tost»ramaj»mJ}r/ e ainda no Portal Naciortal de

Convatações Públicas (PNCP) Pastos Bons MA. 6 Oe Janevo de 202S Rapbael
de Sousa Gonçalves Agente de Contratação/Pregoeirc

^ PORTARIA r

i

PORTARIA N.® 12/2026GAB 'Dspde sobre Nomeaçéo para c«go comtssiortado e

dà oulres prowidàndas.* O PREFEITO DO tiRJNICiPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHAo. rto uso de suas atribuições teçais e de acordo com 0 que
confere ■ L« Orgânica Municipal e a Constftuiçio Federá, CONSIDERANDO a Lei

Municipal N ® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutixa Admirastraova da rmfoíturj

Mjnãpal de Pa^ Bons-Mat RESOLVE; Art. 1*- NOMEAR 0 senlior OÁRIO DE

JESUS SARAIVA FERREIRA, CPF: 966.594.823410. para exercer o cargo comissi-
onado de SEC^TAriO MUNiaPAL DE DESPORTU E LAZER, desle
de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art. 2® • Esla Portaria enfrari em wgor rta
data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrãrto PUBLIQUE-SE. RE-

GtSTRE-SE, CUMPRA-SE G^tinete do PreÚlo do MwiicipKi de Pastos Bons. Es

talo do Maranhão, aos pnmeíre (01} d» do mês de Janaro ^} do ano de dott ml e
vtnw e dneo (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

r
AVÍSODELICITACAO

À

município
AVtSO OE LICITAÇAO PREGAo ELETROmCO N® 004/2025 A Prefeitixa Municipal
de Pastos Bons- MA. etma púbico para 0 conhedmwUo dos irtteressados. qus efrà
reelzar. sob a égide da Lei it.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da L«l
Complemsntar n ® 123/2006 e ds outras normas aplicáveis ao obieto deste certame,

lotação ru modalidade Pregão Eistrõruco. do tipo Menor Preço Por item, objeti
vando Registro de Preços para a conlratação de empresa espedaHzada na presta

çãe doE servlçoe de locaçte de vetsdos pa,*a c Tra.*tspo'.te Escoar da lora tíbena

e rural para atender as necessidades de Mumcipia de Pastos BonsMA.. A sessão

será realizada etravés do Portal Constes Pastos Bons. peto eraieieço efetrõnco
hltps;//Hvrw coinpra8pastosbonsma.com.br/. com date de abertura agendada para
27 de Janeiro de 2025 ás 10:00.0 edital e seus anexos enoontram-se disponíveis

no Portal da TransparènelB do Município peto endereço v^n» pestosbons.ma.gov.br,
ou ainda peto endereço Portal Compras Pastos Bons, https //www compraspastoe-

banatna.com .b(/ e omda no Portal Nacional de Cofitraações PuMcas ^NCP). Pas
tos Bons

Agente de Contratação/Pregoeiro

^ PORTARIA r

i

POETARIA N.® 13/2G25-GAB "Ospõe sobre
dá outras prwWéndas,' O PREFEITO 00

TAOO 00 maranhAo. no uso de suas atneurçõm legais e de acorda

confete a Lei Orgânica Mitetopol e a Consttuiçío Federal. CONSX^ERAKCO s Lsl

Municipal N.® 497/2024, que dl^e sobre a Estiuturs Admiitistrativa ds Prefeitura

Muiwspsl de Pastos Bons-Ma, RESOLVE' .Art ■'®- NOMEAR 0 senlw» JAIR .ALVES

CC^réA, CPF: 551.027.193-00, para exercer o cargo comissionado de SECRETA

RIO MUNICIPAL DE A(JR]CULTURA. PESCA E AiXIlCULTURA. deste município
áe Pastas Bof«. Estado do Maranhão. Ait 2® • Esta Portaria entrará em vigor
data de wa asslrtatera. revogadas asd«posiç6es em oontràrio. PUBLIQUE SE. RE

OISTRE-SE. CUMPRA-SE Qabmefe do Prefeito do Município da Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mê» de janeiro (01) do ano de doie mll a
wnte e Otko (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

Nomeação para cargo comis&Kmaoo e
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES-

com 0 que

MA, 8 d« Janeiro de 2025. Raphsel de Sousa Gwtçalves

GABINETE DO PRB^EITO

r r na

PORTARIA
à

PORTARIA N ° 0B/2O25-GAB 'Ospõe sobre NomeaçAo para cargo comiasKmado e
dá ouras providãncias' O PF^FQTO OO MUNtdPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas abibuições fegais e de acortlo com 0 que
confere a La Orgânica Muréopal e 4 Consttwçte Federal. CONSIDERMVOO a Ler

iAxVcipal N * 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura /Mtministrwiva da Prefeitura

Munlcpal de Paates Bons-Ma; RESOLVE An 1®- NOMEAR o senhor ^MAR-

DINO REGO NETO. CPF. 943 774 063-37, para exercer c cargo oamissiofvada de

PR(X)uRaOOR geral OO MUI^OPiO. deste isunicipio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão. Ait 2® • Esta Portaria sntrará em vigor na date de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-^. REGISTRE-^ CUMPRA-

SE. Gatenete do Pre^o do Municipio de Paaios Bons. Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do més de jáneiro (01) do ano da dos mil e vinte e cmco (2025).
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO WNICIPAL Í^STAO 2025CD28

^ PORTARIA r

i

PORTARIA N.® 14/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionedo e
dá outras provWènoas.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO maranhAo, m uso de suas atribuições legats e de acordo com 0 que
confere a Lei Orgânica Munidpai e a Constituição Federal. CONSiOERANOO a Lei

Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre e Estrutura /Ldmirastratrva da Prefeitura

fctoftic^ de P«os Bons-Ma; RÊSOt\«; Art 1®- NOMEAR 0 senhor BENTO AL

VES BAIMÚS HLHO. CPF 637 544J13-13. paraexetcerocatgoFomfestonaoooe
SECRETARIO MUNiaPAL DE GOi^RNO. EMPR£(30 E RENDA, deste mumcipio
de Pastos Bons, Estado do Maranhão. ArL 2® - Esta Portana entrará em viçar rv
deu de sua assinatura, revogadas asditetosrções em corrtràrto. PUBLIQUE-SE. RE-

GiSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Mw>idpio de Pastos Bons, Es

tado do Marar^hio. 80$ primeiro (91) dra do mês de teneiro (Oi>doanodsdoi$ rrkie
vinte e dnca (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFBTO MUNICIPAL

GESTAo 2025/2026

^ PORTARIA r

í

PORTARIA N.® 10/2025-GA8 'Oópóe sobre Nomeação para cergo caeássxmado 0
dá ouiras prowdênciet. O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO DO maranhAo, no uso de suas atribuições legara e de ecerdo com 0 que
confere a Lei OrgáNca Municipal e a ConstHteção Federal. CONSIOERANOO a Le<

Misvaptl N * 497Q024. que dispõe sobre a Esbulura AdmintetiMiyt de Prefeitura

Munopal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE. Art 1®- NOMEAR o senhor íCARO REN-

OA ROCHA ar^lRO, CPF; 625.771.783.38. para exercer 0 cargo oomissto-

nado de SECRETArIO MUNtOPAL OA JUVENTUDE, deete murác^ de Pastos

Bone. Estado do Maranhão. Art 2® - Este Portana entrará em vigor na data de sua

asetnatora, revogadas as disposiçães em eontráiio. PLSLIQUE-SE, RE<^STRE-S£,

CUMPRA-SE Gebinete do Prelteto do Munidpio de Pastos Bons. Estado do Mara

nhão, aosprimairo (01) dia do mês de janeeo (01) do ano de dois mile vinte e ctoco

(2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNKJiPAL GESTAO
2025/2028

r r
PORTARIA

i

PORTARIA N® 1S/2025-GAB “Dispõe sobre Nomeação pera cargo oonissionado e
dá oteras provMôoaas ' O PREFEITO DO MUNlClPlO DE PASTOS BONS, ES

TADO OO maranhAo, no uso de auas atribules legais e da acofeo com 0 que
confere a Lei Orgãnics Municipal e a Constituição Federal, CCDNSIt^RANDO a Lei

Murácipal N * 497/2024. Que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

átomopal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1»- NOh«AR o senhor RáFRAN OE

JESUS SILVA CPF: 622767.503-30. para exercer 0 carqo oomiaaíonado de SE

CRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE £ RECURSOS NêTURAIS. deste

munidpio de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Alt 2® - Este Portana entrará em

vigor na ãate de sua asatneturB revogapes es (HsoosÇões em contrário. PUBUQUE-

SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabintes do Prefeito do Murácipio de Pastos

u
' K I If IL/1UU UlUI l«ClviLr4 11

F f rrtáft rôRift.iBo nf TFPjipn 'v/ww. pastos bons. ma.gov.br EXECUTIVO 4/8
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PROC. N'

RUiRICA

SÊRWÇO AUTÔNOMO OE AOUA E ESGOTO - POSTOS BONS - MA
Ru» ewao fto Rio BfâfK». S/N* • Sâc Jcié
Pastos floos - MA - CEP: «6870.000
C.N.PJ . 0e.2t7.2e9H>001-09
INSC EST«5UAL ISENTA

CONTA D ÁGUA

INSCRIÇÃO
Cls TAR ECONOMIAS

iNO PÚB OUT
NF/CONTA EMISSAO

RES COM

0000355.3 PAR CCW
g 240053425 26/11/24 DE2y20240 1 0 0

BERNARDINO REGO NETO
AV DOMINGOS SERTÃO
SAO JOSB

PASTOS B<^S

ElfiJEREÇOOS ENTREGA

CPF:**...*fcdíáe,ça>7

00.00.01.0000000020

iocalcaçAo

Cep; 65.870-000
MARANHÃO

MêSnr CO« CDO oc
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Bes/2< 10
K 001 TARIFA DE AGUA
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WHATSAPP:(99)98059-9046
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39,25CO.VSUMIOOR

PASTOS BONS-CARTORIO DE OFICIO UNICO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PASTOS BONS

FOLHAS.

PROC.N^

RUSRíCÃ

7

1TERMO DE ADESÃO N” 008/2026-PlVlPB

Processo Administrativo n" 2026031/2026-PMPB

O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n.

Centro, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o n9. 11.885.239/0001-02, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a Sra^ VERA LÚCIA

FERREIRA COSTA MOTA CPF n^ 322.335.403-44, vem, por meio deste, informar a quem possa interessar

que: CONSIDERANDO a necessidade contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços

realização de Cirurgias de Catarata, incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento esclerosante

não estético de varizes dos membros inferiores a realização de tratamento; CONSIDERANDO a

autorização expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n^ 014/2025 originada do

Pregão Eletrônico n® 022/2024- SRP do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense -

CONLESTE maranhense, assinada em 10 de março de 2025 e publicada no Diário Oficial da União

Sessão 3 do dia 25 de março de 2025 a prorrogada para mais 12 meses no dia 10 de março de 2026;

CONSIDERANDO o Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação apresentados

pela empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, CNPJ n^ 10.992.824/0001-49, com

endereço na Rua José Carvalho, 675, Centro, Simões/PI - CEP; 64.585-000; COMUNICA que aderiu, na

forma de carona, à mencionada Ata de Registro de Preços ns 014/2025 originada do Pregão Eletrônico

n5 022/2024- SRP do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE

maranhense, para os itens registrados em favor da empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE

SIMÕES LTDA, CNPJ n^ 10.992.824/0001-49, com endereço na Rua José Carvalho, 675, Centro, Simões/PI

- CEP: 64.585-000, perfazendo o valor total de RS 2.090.130,60 (dois milhões noventa mil cento e trinta

reais e sessenta centavos). O objeto da presente adesão é a contratação de pessoa Jurídica para prestação

de serviços na realização de Cirurgias de Catarata, incluindo consulta prévia e pós-operatório e

tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores a realização de tratamento para

Secretaria de Saúde de Pastos Bon/MA, em conformidade com o disposto no Decreto n^ 11.462, de 31

de março de 2023, e no art. 86, § 2?, da Lei nQ 14.133/2021.

na

na

Pastos Bons - MA, 14 de maio de 2026.

Vera Lúcia Ferreira Costa Motai

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n® 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

<Vvenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
^vww.pastosbons.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AASfOS BONS

mFOLHAS.

PROC. N?
PUBLICAR

RWBRICA

O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n,

Centro, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n^. 11.885.239/0001-02, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a Sra^ VERA LÚCIA

FERREIRA COSTA MOTA CPF n? 322.335.403-44, vem, por meio deste, informar a quem possa interessar

que: CONSIDERANDO a necessidade contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na

realização de Cirurgias de Catarata, incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento esclerosante

não estético de varizes dos membros inferiores a realização de tratamento; CONSIDERANDO a

autorização expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n^ 014/2025 originada do

Pregão Eletrônico n^ 022/2024- SRP do Consórcio Público Intermunícipal Norte e Leste Maranhense -

CONLESTE maranhense, assinada em 10 de março de 2025 e publicada no Diário Oficial da União na

Sessão 3 do dia 25 de março de 2025 a prorrogada para mais 12 meses no dia 10 de março de 2026;

CONSIDERANDO 0 Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação apresentados

pela empresa CLIMEGESl CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, CNPJ n^ 10.992.824/0001-49, com

endereço na Rua José Carvalho, 675, Centro, Simões/PI - CEP: 64.585-000; COMUNICA que aderiu, na

forma de carona, à mencionada Ata de Registro de Preços n^ 014/2025 originada do Pregão Eletrônico

ns 022/2024- SRP do Consórcio Público Intermunicipaí Norte e Leste Maranhense - CONLESTE

maranhense, para os itens registrados em favor da empresa CLIMEGESl CLÍNICA MÉDICA GERAL DE

SIMÕES LTDA, CNPJ 10.992.824/0001-49, com endereço na Rua José Carvalho, 675, Centro, Simões/PI

- CEP: 64.585-000, perfazendo o valor total de R$ 2.090.130,60 (dois milhões noventa mil cento e trinta

reais e sessenta centavos). O objeto da presente adesão é a contratação de pessoa jurídica para prestação

de serviços na realização de Cirurgias de Catarata, incluindo consulta prévia e pós-operatório e

tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores a realização de tratamento para

Secretaria de Saúde de Pastos Bon/MA, em conformidade com o disposto no Decreto n^ 11.462, de 31

de março de 2023, e no art. 86, § 2^, da Lei n^ 14.133/2021. Pastos Bons - MA, 14 de maio de 2026, Vera

Lúcia Ferreira Costa Mota, Secretária Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n** 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

Arww.pastosbons.ma.gov.br
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SEM ATOS A PUBUCAR NESTA DATA

pnoM LBCIW ATivn m—eiPAi

A PUBLICAR NESTA DATA

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUAÇÃO LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA CPF rf> 322.335.403-Ã4, vem. por meio deste,

informar a quem possa interessar que: CONSIDERANDO a necessidade contratação

de pessoa jurídica para prestação de serviços na realização de Cirurgias de Catarata,

incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento esclerosante não estético de

varizes dos membros inferiores a realização de tratamento; CONSIDERANDO a

autorização expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n°

014/2025 originada do Pregão Eletrônico 022/2024- SRP do Consórcio Público

Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense, assinada em 10

de março de 2025 e publicada no Diário Oficial da União na Sessão 3 do dia 25 de

março de 2025 a prorrogada para mais 12 meses no dia 10 de março de 2026;

CONSIDERANDO 0 Termo de /Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de

Habilitação apresentados pela empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE

SIMÕES LTDA, CNPJ rf> 10.992.824/0001-49, com endereço na Rua José Carvalho.

675, Centro, Simões/PI - CEP: 64.585-000; COMUNICA que aderiu, na forma de

carona, à mencionada Ata de Registro de Preços n” 014/2025 onginada do Pregão

Eletrônico rfi 022/2024- SRP do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste

Maranhense - CONLESTE maranhense, para os itens registrados em favor da

empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL OE SIMÕES LTDA, CNPJ rfi

10.992.824/0001-49. com endereço na Rua José Carvalho, 675, Centro. Simões/PI -

CEP: 64.585-000, perfazendo o valor total de R$ 2.090.130,60 (d(^ milhões noventa

mil cento e trinta reais e sessenta centavos). O objeto da presente adesão é a

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na realização de Cirurgias

de Catarata, incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento esclerosante não

estético de varizes dos membros inferiores a realização de Patamento para Secretaria

de Saúde de Pastos Bort/MA. em conformidade com o disposto no Decreto n° 11.462,

de 31 de março de 2023, e no cirt. 86. § 2°. da Lei n° 14.133/2021. Pastos Bons - MA.

14 de maio de 2026, Vera Lúda Ferreira Costa Mota, Secretária Munkriped de Saúde.

rr
ATA

Á

ATA DE REUNIÃO /^os 13(treze) dias do mês de maio do ano de 2026, às 14:30

horas, no prédio de Secretaria Munidpal de Educação, realizou-se reunião com os

membros da Comissão dos Precatórios do FUNDEF, contou ainda com a presença
da Secretária Municipal de Educação, Secretária Adjunta de Educação. Secretária de
Rnanças e do representante do setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal, com
a finalidade de repassar informações acerca dos valores recebidos pela Prefeitura
Municipal referente à primeira parcela dos precatórios do FUNDEF, bem como os

cálculos da distribuição dos valores aos beneficiários. A reunião foi conduzida pela
Secretária Municipal de Educação. Iniciando os Pabafhos, foi apresentado o valor
totcü recebido pela Prefeitura referente à primeira parcela dos precatórios do FUNDEF,
bem como a data do recebimento do recurso, montante de R$ 8.504.691,62. Durante

a reunião, foram esclarecidos os critérios legciís para utilização dos recursos, conforme
legislação vigente, destacando-se:

• O percentual destinado aos profissionais do magistério será 60% desse

valor;

• A forma de rateio dos valores;

• O cronograma previsto para pagamento ficou deddído para iniciar em
20\05\2026;

• Os procedimentos administrativos necessários;

A transparência e prestação de contas dos recursos recebidos,

^^■ambém foram sanadas dúvidas dos participantes acerca dos cálculos e

^^^evisâo de liberação dos pagamentos.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 15:00 horas e 14

minutos, e eu, Patrícia Costa Varão, lavrei a presente ata, que após lida e
aprovada, será assinada por todos os presentes.

r
^EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO jà

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N® 009/2026-PMPB Processo Administrativo n®

2026032/2026-PMPB O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n. Centro, Pastos Bons - MA, CEP;

65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n®.

11.885.239/0001-02, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a Sra® VERA

LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA CPF n" 322.335.403-44. vem. por meio deste,

Informar a quem possa interessar que: CONSIDERANDO a rrecessidade Conbatação

de empresa especializada para prestação de serviços de saúde itinerante a ser

realizado em Unidade Móvel equipada paira realização de consultas e exames nas

áreas de ofialmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade

visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos;

CONSIDERANDO a autorização expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro

de Preços n® 028/2025 originada do Pregão Eletrônico n® 010/2025- SRP do Consórcio

Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE m^lranhense,

assinada em 10 de março de 2025 e publicada no Diário Oficial da União na Sessão

3 do dia 25 de março de 2025 a prorrogada para mais 12 meses no dia 10 de março

de 2026; CONSIDERANDO O Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

rr
EXTRATO DE TERMO DE ADESAO ^

à

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N® 008/2026-PMPB Processo Administrativo n®

2026031/2026-PMPB O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n, Centro, Pastos Bons - MA, CEP:

65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n®.

11.885.239/0001-02, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a Sra® VERA

CERTIFICADO OiCITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
1/3www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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Documentação de Habilitação apresentados pela empresa CLIMEGESI ClInica

MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, CNPJ rí> 10,992.824/0001-49, com endereço na
Rua José Carvalho, 675, Centro. SimOes/PI - CEP: 64.585-000; COMUNICA que

aderiu, na forma de carona, à mencionada Ata de Registro de Preços n" 028/2025

originada do Pregão Eletrônico n° 010/2025- SRP do Consórcio Público Intennunícipai

Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense, para os itens registrados em
favor da empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA. CNPJ

n" 10.992.824/0001-49, perfazendo o valor total de R$ 1.004.733,60 (um milhão,
quatro mil. setecentos e Uínta e três reais e sessenta centavos). O objeto da presente

adesão é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

saúde itinerante a ser realizado em Uníd»]e Móvel equipada para realização de

cortsuttas e exames nas áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de

avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com

fOTnecimento de óculos para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA, em

conformidade com o disposto no Decreto n° 11.462. de 31 de março de 2023, e no

art, 86, § 2«, da Lei n® 14.133/2021. Pastos Bons • MA, 14 de maio de 2026, Vera

Lúcia Ferreira Costa Mota, Secretária Municipal de Saúde.

n® 14.692.201/0001-01. Valor Global: R$

trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos). Vigência Iniaal: 1 de Março de 2026.
Vigência Final: 22 de Fevereiro de 2027. Vera Lúda Ferreira Co^a Mota - Secretaria

Munidpal de Saúde. Pastos Bons - MA, 26 de Fevereiro de 2026.

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

À

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO OO CONTRATO N® 274/2024,

assado em 10/11/2025. Objeto: 1® Termo Aditivo de Renovação do Contrato

2^^^4 que objetiva a Contratação de empresa para os serviços de Buffet (Arroz,
f1^^, Carne, Saladas Diversas. Farofa) e Lanches (Salgados diversos (Pastel.
Coxinha. Cartucho), Cachorro-Quente, Creme de Gahnha, Scinduíche Natural e Sucos

naturais etc.), em atendimento a Secretaria Munidpal de Saúde de Pastos Bons^A.

Processo Administrativo n® 2024026/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n°
006/2024. Fundamentação Legal: Lei Federal n® 14.133/2021. CONTRATANTE:

Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n° 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: KANTO

DAS DELICIAS LTDA. CNPJ n® 27.569,0a)/0001-92. Valor Global: R$ 183.807,50

(cento e oitenta e três mil. oitocentos e sete reais e cinquenta centavos). Vigência
Inidal; 11 de Novembro de 2025. Vigência Final: 11 de Novembro de 2026. Vera Lúcia

Ferreira Costa Mota - Secretaria Munidpal de Saúde. Pastos Bons - MA, 10 de
Novembro de 2025.

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

i

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 275/2024.

assinado em 10/11/2025. Objeto: 1® Aditivo de Renovação do Contrato 275/2024 que
oi^eiiva a Contratação de empresa para os serviços de Buffet (Anoz, Frango, Carne,
Saladas Diversas, Farofa) e Lanches (Salgados diversos (Pastel, Coxinha, Cartucho),
Cachorro-Quente. Creme de Galinha. Sanduíche Natural e Sucos naturais etc.), em
atendimento a Secretêuia Munidpal de Adminisü-ação de Pastos Bons/MA. Processo

Administrativo n® 2024026/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 006/2024.

Fundamentação Legal n® 14.133/2021. CONTRATANTE: Secretana Munidpal de
Administração, CNPJ n° 05.277,173/0001-75, CONTRATADO: R D DE SOUSA.

CNPJ n° 37.151.888/0001-73. Valor Global: R$ 140.890,00 (cento e quarenta mil e
oitocentos e noventa reais). Vigência Iniciai: 11 de Novembro de 2025, Vigência Final:
11 de Novembro de 2026. José Bumett Pereira da Silva - Secretáno de Administração.

Bons - MA, 10 de Novembro de 2025.Pi

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

À

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO OE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 277I202A,

assinado em 10/11/2025. Objeto: 1® Aditivo de Renovação do Contrato 277/2024 que
objetiva a contratação de empresa para os serviços de Buffet (Arroz, Frango, Carne,
Saladas Diversas, Farofa) e Landies (Salgados diversos (Pastel, Coxinha, Cartucho),
Cachorro-Quente, Creme de Galinha, Sanduíche Natural e Sucos naturais etc.), em
atendimento a Secretaria Munidpal de /\ssístência Sodai de Pastos Bons/MA.

Processo Administrativo n° 2024026/2024. Modalidade; Pregão Eletrônico n°
006/2024. Fundamentação Legal: Lei Federal n® 14.133/2021. CONTRATANTE:

Secretaria Muniapal de Assistência Social. CNPJ n® 16.810.659/0001-43,

CONTRATADO: R D DE SOUSA, CNPJ n® 37.151.888/0001-73. Valor Global:

R$ 140.830,00 (cento e quarerrta mil e oitocentos e trinta reais). Vigênda Inicial: 11
de Novembro de 2025. Vigência Fineü: 11 de Novembro de 2026. Maraa Beubalho

Teixeira Rêgo - Secretána Muníc. Ass. Sodai. Pastos Bons - MA. 11 de Novembro de

2025.

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

à

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 070/2025,

assinado em 26/02/2026. Objeto: 1® Aditivo de Renovação de Prazo e Valor do

Contrato 070/2025 que objetiva a contratação de empresa de engenharia para
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial)
on prédios públicos e locados com fomedmento de materiais e mão de obra. no

município de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2025001/2025. Modatidóide:

Concorrência - Eletrônica n° 001/2025. CONTRATANTE; Fundo Munidpal de Saúde.
CNPJ n® 11.885,239/0001-02, CONTRATADO; BRT CONSTRUTORA LTDA. CNPJ

Ê COM CARIMBO 06 TÊMPO
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